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ACTA Nº 26  

Ao primeiro dia do mês de Julho do ano de mil novecentos e noventa e oito, no Salão 

Nobre dos Paços do Concelho, sito no Largo da República desta cidade, reuniu a Câmara Municipal 

de Leiria, tendo estado presentes os Excelentíssimos Senhores: 

PRESIDENTE: DRª ISABEL DAMASCENO VIEIRA DE CAMPOS C OSTA 

VEREADORES: ENGº. ANTÓNIO CONCEIÇÃO PEREIRA DE ALME IDA 

 ENGº. PEDRO LOPES PEREIRA DE FARIA 

 ANTÓNIO JOSÉ DE ALMEIDA SEQUEIRA 

 DR. VITOR MANUEL DOMINGUES LOURENÇO 

 DR. JOSÉ DA SILVA ALVES 

 ENGº. FERNANDO BRITES CARVALHO 

DR. ACÁCIO FERNANDO DOS SANTOS LOPES DE SOUSA 

DR. PAULO JORGE RABAÇA SARAIVA 

** 
A reunião foi secretariada e a acta redigida por MARIA NATÉRCIA IRENE DIAS 

MENDES ROCHA, Chefe de Divisão Administrativa. 

** 
Estiveram presentes: - por parte do Departamento de Obras Particulares, o ENGº. 

ANTÓNIO CARLOS BATISTA DA COSTA para apresentação dos processos de obras particulares; 

por parte do Departamento de Urbanismo, o ARQTº. ANTÓNIO VEIGA MOREIRA DE FIGUEIREDO 

para apresentação dos processos de loteamento; por parte do Departamento de Obras Municipais, o 

ENGº. CARLOS ALBERTO DIAS MARQUES para apresentação dos processos de obras municipais. 

** 
ABERTURA OFICIAL DA REUNIÃO 

Pela Senhora Presidente foi a reunião declarada aberta eram catorze horas e quarenta e 

cinco minutos, com a seguinte Ordem de Trabalhos: 
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PONTO NÚMERO UM 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES NºS: 

39/94 HABIDIAS SOCIEDADE CONSTRUÇÕES, LDª. 

1565/95 JOAQUIM LUÍS MENEZES MONTEIRO 

PONTO NÚMERO DOIS 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES NºS: 

1419/70 AFONSO JOSÉ ABREU DINIS (LILÁS MODAS) 

136/75 MANUEL ALVES 

67/86 FRANCKLIM ROSA FERREIRA 

1637/87 JOVIGOL - SOCIEDADE CONSTRUÇÕES DE OURÉM, LDª. 

1656/89 JOSÉ ADRIANO DE OLIVEIRA COSTA 

2044/89 JOSÉ LUCIANO RIBEIRO ANTUNES 

972/92 CARPALIS 

697/93 MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES FERREIRA 

1077/94 ADELINO SANTOS VIEIRA 

1070/95 HENRIQUE & GAMEIRO, LDª. 

437/97 NEVES & FILHOS, LDª. 

555/97 PROMOEUROPA - PROMOÇÃO IMOBILIÁRIA, LDª. 

596/97 VASCO SOUSA BARBEIRO 

935/97 FÉTAL - MODA INTERNACIONAL, S.A. 

1067/97 JOSÉ DA SILVA FERREIRA 

1249/97 MANUEL PEREIRA MARQUES 

1262/97 MANUEL FRANCISCO INÁCIO 

1306/97 FÉTAL - MODA INTERNACIONAL, S.A. 

1328/97 JOSÉ MAGALHÃES FERREIRA 
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1590/97 DUARTE NUNO DE CASTRO TAVARES 

1677/97 ALICE CONCEIÇÃO CORDEIRO 

201/98 I.C.P. - INDUSTRIA CARNES DE POMBAL 

384/98 CARLOS ANTÓNIO ASCENSO COELHO 

589/98 DIAMANTINO VICENTE ANTUNES FARIA 

590/98 DIAMANTINO VICENTE ANTUNES FARIA 

591/98 CONSTRUÇÕES RIBEIRO & FERREIRA, LDª. 

623/98 MANUEL RAMOS PEDROSA 

646/98 ARMANDO GAMEIRO JORGE 

PONTO NÚMERO TRÊS 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE INFORMAÇÃO NºS: 

194/97 ESMERALDINA MENDES PEREIRA NEVES 

220/97 MANUEL SANTOS MARTO 

229/97 DOMINGOS OLIVEIRA FERNANDES 

PONTO NÚMERO QUATRO 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE LOTEAMENTO NºS: 

8/86 ANTÓNIO G. LOPES 

26/92 MARIA CLEMENTE SERRA 

28/94 MARIA LUCILIA O. F. RIBEIRO 

13/95 ADELINO MORAIS DAS NEVES E OUTROS 

22/95 DINGE, LDª. 

29/97 BRIGIDA PEREIRA R. PARAÍSO 

7/98 FIRMA ALFREDO S. BÁRBARA E OUTRO 
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PONTO NÚMERO CINCO 

T 86/98 ARRANJO DA ÁREA ENVOLVENTE AO ANFITEATRO DO CARPALHO EM LEIRIA - 

ACTAS DAS COMISSÕES DE ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTAS 

T 91/98 ARRANJO DA ANTIGA E.N. 109 NO TROÇO - PONTE DO ARRABALDE ATÉ AO 

LIMITE DOS ARMAZÉNS DA TELECOM, INCLUINDO A ROTUNDA DO 

ARRABALDE - ACTAS DAS COMISSÕES DE ABERTURA E ANÁLISE DE 

PROPOSTAS 

T 127/98 APLICAÇÃO DE UMA CAMADA DE BINDER PARA A REPERFILAGEM DA 

PLATAFORMA DA RUA DE ST.º ANTÓNIO E PARQUE JUNTO AO CEMITÉRIO - 

ACTAS DAS COMISSÕES DE ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTAS 

T 135/96 PAVIMENTAÇÃO DA RUA DOS MÁRTIRES - LEIRIA - ACTAS DAS COMISSÕES 

DE ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTAS 

T 183/96 CONSTRUÇÃO DA NOVA PISCINA COBERTA DE LEIRIA - INFORMAÇÃO SOBRE 

ERROS, OMISSÕES E TRABALHOS A MAIS - RECTIFICAÇÃO 

T 95/97 EXECUÇÃO DE PASSEIOS NA FREGUESIA DE MACEIRA - PROPOSTA DE 

TRABALHOS A MAIS 

T 407/91 E.N. 356 MACEIRA À BATALHA - INFORMAÇÃO SOBRE TRABALHOS A MAIS 

T 06/97 ALARGAMENTO, PAVIMENTAÇÃO E BENEFICIAÇÃO DO C.M. 1209 DA E.N. 109 

(ORTIGOSA) CONQUEIROS, MOITA DA RODA - 2ª FASE - AUTOS DE MEDIÇÃO 

NºS 05(T+), 06(T+) E 07, NOS VALORES DE 4.169.025$00, 1.659.000$00 E 

11.261.250$00, PARA APROVAÇÃO 

T 98/96 REPARAÇÃO, CONSERVAÇÃO E MELHORAMENTO DE ARRUAMENTOS NA 

FREGUESIA DE COIMBRÃO - AUTO DE MEDIÇÃO Nº 05, NO VALOR DE 

2.140.572$00, PARA APROVAÇÃO 

T 1/97 REPARAÇÃO E MELHORAMENTO DA ESTRADA E.M. 544 DE S. ROMÃO À 

LOUREIRA - TROÇO DA LAGOA DO ARRABAL À CHAINÇA - 4º TROÇO - 2ª FASE 

- INFORMAÇÃO SOBRE TRABALHOS A MAIS 

PONTO NÚMERO SEIS 

- EMPREITADA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA À PARTE NORTE DA ZONA URBANA - 

INSTALAÇÕES DE ORIGEM - SANTA EUFÊMIA 
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- VIATURAS ABANDONADAS - HASTA PÚBLICA 

- PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA - PROTECÇÃO CIVIL 

PONTO NÚMERO SETE 

- BALANCETE 

- PAGAMENTOS 

PONTO NÚMERO OITO 

- PESSOAL - ADMISSÃO DE AUXILIARES DE ACÇÃO EDUCATIVA PARA OS JARDINS DE 

INFÂNCIA DO CONCELHO DE LEIRIA DA REDE PÚBLICA 

- CONCURSO LIMITADO SEM APRESENTAÇÃO DE CANDIDATURAS PARA AQUISIÇÃO DE 

SERVIÇOS DE UM INDIVÍDUO EM REGIME DE AVENÇA, PARA A REALIZAÇÃO DE 

PERITAGENS DE VEÍCULOS DANIFICADOS, EM CONSEQUÊNCIA DO MAU ESTADO DAS 

VIAS MUNICIPAIS, OU OUTRAS 

PONTO NÚMERO NOVE 

- AQUISIÇÃO DE DIVERSOS TIPOS DE AREIAS, PARA SEREM COLOCADAS NO ARMAZÉM DA 

C.M.L., PARA UM PERÍODO DE UM ANO - CONCURSO Nº 11/98 

- (PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS), POR LOTES, DE ALUGUER DE DIVERSAS MÁQUINAS PARA 

TERRAPLANAGEM PARA UM PERÍODO DE UM ANO - CONCURSO Nº 12/98 

- MANUTENÇÃO DOS RELVADOS E SISTEMAS DE REGA DO ESTÁDIO MUNICIPAL DE LEIRIA 

E CAMPOS DE TREINOS - CONCURSO Nº 16/98 

- AQUISIÇÃO DE 3.750 TONELADAS DE AREÃO DO RIO, PARA SER FORNECIDO NUM 

PERÍODO DE UM ANO, COLOCADO NOS ARMAZÉNS DA C.M.L., SITOS NA GUIMAROTA - 

CONCURSO Nº 09/98 

- AQUISIÇÃO DE DIVERSAS MANILHAS DE CIMENTO PARA UM PERÍODO DE UM ANO, 

INCLUINDO TRANSPORTE PARA OS ARMAZÉNS DA C.M.L., SITOS NA GUIMAROTA - 

CONCURSO Nº 10/98 

- AQUISIÇÃO DE CAPACETES DE FOGO URBANO E INDUSTRIAL PARA OS BOMBEIROS 

MUNICIPAIS - CONCURSO Nº 01/98 
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- AQUISIÇÃO, POR LOTES, DE EQUIPAMENTO METEOROLÓGICO - PROJECTO CIÊNCIA NAS 

ESCOLAS - CONCURSO Nº 06/98 

- AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO ASTRONÓMICO - PROJECTO CIÊNCIA NAS ESCOLAS - 

CONCURSO Nº 14/98 

- AQUISIÇÃO DE MÁSCARAS DE PROTECÇÃO INDIVIDUAL E APARELHOS RESPIRATÓRIOS 

PARA OS BOMBEIROS MUNICIPAIS - CONCURSO Nº 15/98 

PONTO NÚMERO DEZ 

- PROJECTO “MUSICALMENTE 97/98” - PAGAMENTO DE SERVIÇOS 

- PEDIDO DE APOIO PARA ESTAGIAR NO ESTRANGEIRO 

- E.P.L. - PRODEP 

PONTO NÚMERO ONZE 

- AUTARCAS 2000 

- RETÓRICA - CRIATIVIDADE E IMAGEM 

- REGIÃO DE LEIRIA 

- DESLOCAÇÃO A HALTON DE UM REPRESENTANTE DA CÂMARA INTEGRADO NA 

DELEGAÇÃO DA ACIL 

PONTO NÚMERO DOZE 

- CENTRO CULTURAL, DESPORTIVO E RECREATIVO DA ARROTEIA - SOUTO DA 

CARPALHOSA - PEDIDO DE APOIO 

- GRUPO RECREATIVO AMIGOS DA JUVENTUDE (TOURIA/POUSOS) - APOIO PARA 

COLOCAÇÃO DO PISO DO POLIDESPORTIVO E RESPECTIVOS ARRANJOS DAS ZONAS 

ENVOLVENTES 

- FELICITAÇÕES AO NÚCLEO SPORTINGUISTA DE LEIRIA 

- REGULAMENTO DE CEDÊNCIA E UTILIZAÇÃO DO PAVILHÃO DESPORTIVO DA ESCOLA E.B. 

2, 3 DR. CORREIA MATEUS 
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PONTO NÚMERO TREZE 

- ESCRITURA DE CEDÊNCIA EM DIREITO DE SUPERFÍCIE DE UMA PARCELA DE TERRENO 

COM A ÁREA DE 3.613 M2 AO CLUBE ACADÉMICO DE LEIRIA 

PONTO NÚMERO CATORZE 

- O CASTELO NA CIDADE - PROJECTO INTEGRADO PARA A CIDADE DE LEIRIA 

PONTO NÚMERO QUINZE 

- DESPESAS COM O TEATRO JOSÉ LÚCIO DA SILVA 

- SUBSIDIO ÀS FILARMÓNICAS DO CONCELHO 

- SUBSÍDIO ÀS MARCHAS POPULARES 

- FILARMÓNICA DAS BEIRAS - PAGAMENTO DA FACTURA Nº 30 

PONTO NÚMERO DEZASSEIS 

- OFÍCIO Nº 149, DA JUNTA DE FREGUESIA DE BAJOUCA - PEDIDO DE VERBA PARA 

REPARAÇÃO DO CEMITÉRIO 

PONTO NÚMERO DEZASSETE 

- PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA, RELATIVO À ASSOCIAÇÃO DOS 

INDUSTRIAIS PORTUGUESES DE ILUMINAÇÃO 

** 
REUNIÃO COM MUNÍCIPES (1) 

A CÂMARA, ANTES DE ENTRAR NA ORDEM DE TRABALHOS E NO PERÍODO QUE 

LHE ESTAVA RESERVADO, ATENDEU OS SEGUINTES MUNÍCIPES: 

- JOSÉ MENDES GAGO  PRETENDE SABER EM QUE SITUAÇÃO SE 

ENCONTRAM OS DOIS PEDIDOS EFECTUADOS HÁ ALGUM TEMPO SOBRE A 

ABERTURA DE UMA ESCOLA DE CONDUÇÃO E DE UM CAFÉ, NO PRÉDIO 

SITO EM ARRABAL D’ AQUÉM - LEIRIA, UTILIZANDO COMO ZONA DE 

ESTACIONAMENTO A CAVE DO PRÉDIO, - PROCº. Nº 972/92, EM NOME DA 

CARPALIS - CONSTRUÇÕES E URBANIZAÇÕES, LDª.. 
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- A SENHORA PRESIDENTE  INFORMOU QUE ESSE PROCESSO CONSTA DA 

ORDEM DE TRABALHOS, PARA SER APRECIADO EM REUNIÃO DE CÂMARA. 

 NÃO SABE QUAL SERÁ A DECISÃO DA CÂMARA, MAS, NA SUA OPINIÃO, 

TANTO A ESCOLA DE CONDUÇÃO COMO O BAR, IRÃO IMPLICAR COM O 

TRÂNSITO E COM O ESTACIONAMENTO NAQUELA ZONA, JÁ DE SI 

SATURADA. TEM DÚVIDAS QUE OS ESTACIONAMENTOS APONTADOS 

CHEGUEM PARA O EFEITO PRETENDIDO; NO ENTANTO, DEVER-SE-Á 

AGUARDAR A DECISÃO DA CÂMARA. 

- A SENHORA PRESIDENTE LEMBROU AINDA A FALTA DE PAGAMENTO DE 

10.000.000$00, PREVISTOS NO PROTOCOLO ASSINADO PELA CÂMARA 

ANTERIOR E O SENHOR GAGO, AO QUE ESTE RESPONDEU QUE SE FOR DE 

LEI, QUE OS PAGA. 

** 
- EMÍLIA DE JESUS OLIVEIRA CARDOSO , VEM EXPOR O PROBLEMA DA 

OCUPAÇÃO DO SEU TERRENO, COM EXECUÇÃO DE PASSEIOS NA RUA DAS 

OLHALVAS, SEM QUE TIVESSE SIDO CONSULTADA. ALÉM DO MAIS, TAMBÉM 

DEITARAM ENTULHO PARA O TERRENO, QUE NÃO FOI RETIRADO. REFERIU 

QUE NÃO AUTORIZA A OCUPAÇÃO DO TERRENO, SEM QUE SEJA 

COMPENSADA MONETARIAMENTE. 

- A SENHORA PRESIDENTE LAMENTOU O FACTO DA SENHORA D. EMÍLIA NÃO 

TER SIDO CONTACTADA ANTES DO INICIO DOS TRABALHOS, POIS É NORMA 

DA CÂMARA ESSE PROCEDIMENTO ANTES DE QUALQUER OBRA. 

ESCLARECEU TAMBÉM QUE É EXTREMAMENTE URGENTE E NECESSÁRIO A 

EXECUÇÃO DO PASSEIO, DADO TRATAR-SE DE UMA RUA COM BASTANTE 

MOVIMENTO E DE GRANDE PERIGO PARA QUEM SE DESLOQUE A PÉ. 

- OS MORADORES DO LOCAL  CONCORDARAM COM A REFERIDA EXECUÇÃO, 

SEM QUALQUER COMPENSAÇÃO, NÃO SÓ PELO MOTIVO APONTADO, COMO 

TAMBÉM POR SE TRATAR DE UMA INFRAESTRUTURA QUE VALORIZA OS 

PRÉDIOS. 
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- O SENHOR VEREADOR ENGº. FERNANDO BRITES CARVALHO  ESCLARECEU 

QUE HOUVE REALMENTE UM LAPSO POR PARTE DOS SERVIÇOS, PELO 

QUAL JÁ FORAM APRESENTADAS DESCULPAS. ESCLARECEU QUE OS 

TRABALHOS FORAM SUSPENSOS, NAQUELE LOCAL, ATÉ QUE HAJA 

CONSENTIMENTO POR PARTE DOS PROPRIETÁRIOS. MAIS INFORMOU QUE 

AS OBRAS ESTÃO A SER EXECUTADAS PELA CÂMARA PARA SEGURANÇA DE 

TODOS, SEM HAVER COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PARA NENHUM DOS 

PROPRIETÁRIOS. 

- A SENHORA PRESIDENTE REFERIU QUE NÃO HOUVE QUALQUER 

COMPENSAÇÃO MONETÁRIA, OU OUTRA, AOS MORADORES DA RUA DAS 

OLHALVAS, EM TROCA DA CEDÊNCIA DE TERRENO PARA A EXECUÇÃO DO 

PASSEIO, POIS TODOS COMPREENDERAM A NECESSIDADE DESSA OBRA. 

** 
PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

O SENHOR VEREADOR ANTÓNIO DE JOSÉ DE ALMEIDA SEQUEIRA  SOLICITOU 

ESCLARECIMENTO SOBRE AS SEGUINTES QUESTÕES: 

- COBERTURA DA BANCADA DO CAMPO DE FUTEBOL; 

- MELHORIA DOS ESPAÇOS PARA FUNCIONAMENTO DA BOUTIQUE E CLÍNICA 

MÉDICA; 

- TERRENO PARA A SEDE DA UNIÃO DE LEIRIA. 

O SENHOR VEREADOR DR. PAULO JORGE RABAÇA SARAIVA  INFORMOU QUE JÁ 

FOI PARA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA REPÚBLICA, A ABERTURA DO CONCURSO PARA A 

EXECUÇÃO DA COBERTURA DA BANCADA. 

QUANTO AO ARRANJO DOS ESPAÇOS, APENAS TEM HAVIDO CONTACTOS COM 

OS DIRIGENTES DA UNIÃO DE LEIRIA; 

QUANTO AO TERRENO, ESTÁ A SER ESTUDADA A HIPÓTESE DA IMPLANTAÇÃO 

NUM OUTRO LOCAL. 

** 
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O SENHOR VEREADOR ANTÓNIO JOSÉ DE ALMEIDA SEQUEIRA PRETENDE 

AINDA SABER O QUE SE PASSA COM A “BANDEIRA AZUL”. 

A SENHORA PRESIDENTE INFORMOU QUE, EM REUNIÃO HAVIDA EM COIMBRA 

EM 19 DE JUNHO DE 1998 NA ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS PORTUGUESES E 

ALGUNS MUNICÍPIOS ASSOCIADOS COM PRAIAS, FOI REANALISADA A PROBLEMÁTICA DA 

ATRIBUIÇÃO DA “BANDEIRA AZUL” E AS LAMENTÁVEIS ATITUDES QUE VÊM 

CARACTERIZANDO A ACTUAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO “BANDEIRA AZUL” DA EUROPA QUE, NA 

SUA RELAÇÃO COM OS MUNICÍPIOS, E NO QUE CONCERNE À ATRIBUIÇÃO DAQUELE 

GALARDÃO, TÊM COMPORTAMENTOS PERSECUTÓRIOS E ARBITRÁRIOS SUSCEPTÍVEIS DE 

PROVOCAR DANOS DE DIFÍCIL REPARAÇÃO ÀS AUTARQUIAS. 

A ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS PORTUGUESES, FACE AO 

CLARISSIMO SENTIR DOS SEUS ASSOCIADOS, REAFIRMA A RECOMENDAÇÃO DE SE 

ABSTEREM DE HASTEAR AQUELA BANDEIRA, ACONSELHANDO A SUA SUBSTITUIÇÃO PELA 

BANDEIRA DOS MUNICÍPIOS. 

NESSE SENTIDO, AS CÂMARA MUNICIPAIS DE: LEIRIA, MARINHA GRANDE, 

ALCOBAÇA, NAZARÉ E TAMBÉM A FIGUEIRA DA FOZ, APESAR DE TER SIDO ATRIBUÍDO ÀS 

SUAS PRAIAS AQUELE GALARDÃO, DECIDIRAM RESPEITAR A RECOMENDAÇÃO DA 

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS PORTUGUESES, PELO QUE NÃO SERÁ, NAQUELAS 

PRAIAS, HASTEADA A “BANDEIRA AZUL” ATRIBUÍDA, MAS SIM, E EM SUA SUBSTITUIÇÃO, A 

BANDEIRA DOS RESPECTIVOS MUNICÍPIOS, E COLOCADA UMA PLACA REVELADORA DE 

TODA A PROBLEMÁTICA. 

MAIS INFORMOU QUE FICOU TAMBÉM DETERMINADO QUE SERIAM AFIXADOS 

TODOS OS RESULTADOS DAS ANÁLISES FEITAS À ÁGUA DO MAR, PARA A DEVIDA 

INFORMAÇÃO À POPULAÇÃO. 

ESCLARECEU AINDA QUE O ASSUNTO NÃO FOI TRAZIDO À CÂMARA 

ANTERIORMENTE, DADO A REUNIÃO TER TIDO LUGAR QUINTA-FEIRA ÚLTIMA. MAS QUE ERA 

SUA INTENÇÃO DAR CONHECIMENTO À CÂMARA DE TODO O ASSUNTO E DA POSIÇÃO 

TOMADA. 

** 
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O SENHOR VEREADOR ANTÓNIO JOSÉ DE ALMEIDA SEQUEIRA  SOLICITOU UMA 

CÓPIA DO RELATÓRIO E CONTAS REFERENTE AO TEATRO JOSÉ LÚCIO DA SILVA POIS 

APENAS LHE FOI FACULTADO O RELATÓRIO DO TRIBUNAL DE CONTAS. 

O SENHOR VEREADOR DR. VITOR MANUEL DOMINGUES LOURENÇO  

PRONTIFICOU-SE A FORNECER O DOCUMENTO SOLICITADO. 

** 
O SENHOR VEREADOR DR. ACÁCIO FERNANDO DOS SANTOS LOPES DE SOUSA  

SOLICITOU ESCLARECIMENTOS SOBRE O PRÉDIO EM EXECUÇÃO À FRENTE DO 

RESTAURANTE MC DONALD’S. 

O SENHOR DIRECTOR DO D.U. APRESENTOU UMA PLANTA COM O 

LEVANTAMENTO DA ROTUNDA DO SEGUNDO TROÇO DA VARIANTE SUL, JUNTO DA RUA 

VALE DE LOBOS, POR FORMA A VERIFICAR-SE A IMPLANTAÇÃO DOS EDIFÍCIOS DO 

LOTEAMENTO Nº 21/88, JUNTO À REFERIDA ROTUNDA. 

A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO DOS ESCLARECIMENTOS PRESTADOS E 

DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, SOLICITAR AO PROMOTOR DO LOTEAMENTO A 

APRESENTAÇÃO DE UMA ALTERNATIVA À IMPLANTAÇÃO DO LOTE Nº 1, POR FORMA A 

PERMITIR UM MAIOR AFASTAMENTO DA ZONA DE PASSAGEM DO 3º TROÇO DA VARIANTE 

SUL. 

** 
PONTO NÚMERO UM 

PROCº. Nº 39/94 

Da Firma HABIDIAS SOCIEDADE DE CONSTRUÇÕES, LDª. , com sede na Travessa da 

Vinha - Caldelas, Freguesia de Caranguejeira, acompanhado do ofício nº 2632, de 28 de Maio de 

1998 do I.G.A.T. em resposta ao solicitado pela Câmara Municipal de Leiria sobre o pedido de 

inspecção ao referido processo de obras particulares. 

A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO DA RESPOSTA DO I.G.A.T. 
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PROCº. Nº 1565/95 

De JOAQUIM LUÍS MENEZES MONTEIRO , residente na Rua Santa Catarina, Nº 355, 

Azoia - Leiria, acompanhado do ofício nº 2631, de 28 de Maio de 1998 do I.G.A.T. em resposta ao 

solicitado pela Câmara Municipal de Leiria sobre o pedido de inspecção ao referido processo de obras 

particulares. 

A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO DA RESPOSTA DO I.G.A.T. 

** 
PONTO NÚMERO DOIS 

PROCº. Nº 1419/70 

De AFONSO JOSÉ ABREU DINIS (LILÁS MODA) , com sede na Rua D. José Alves 

Correia da Silva, Cruz D’ Areia, Leiria, acompanhado de uma exposição alegando que nunca houve 

intenção de agir ilegalmente aquando da ocupação da cave do prédio sito na Rua D. José Alves 

Correia da Silva - Cruz D’ Areia - Leiria, para ocupação industrial e solicita que lhe sejam concedidos 

dois anos para laboração provisória naquelas instalações, até ter as novas concluídas (Procº. Nº 

86/98). 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

CONCEDER O PRAZO DE TRÊS MESES PARA A FIRMA APRESENTAR AUTORIZAÇÃO DOS 

CONDÓMINOS E DA C.C.R.C./D.R.O.T. E (O MAIS IMPORTANTE), NO MESMO PRAZO, 

APRESENTAR PROPOSTA ALTERNATIVA PARA A INSTALAÇÃO DO INVESTIMENTO, DE 

PREFERÊNCIA EM ZONA INDUSTRIAL. 

MAIS DELIBEROU INFORMAR O REQUERENTE QUE, CASO NÃO CONSIGA A 

AUTORIZAÇÃO ACIMA REFERIDA PARA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO, DEVERÁ PROCEDER À 

DESOCUPAÇÃO DA CAVE. 

** 
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PROCº. Nº 136/75 

De MANUEL ALVES,  residente na Rua do Campo do Lis nº 612 - Serra Porto D’ Urso, 

freguesia de Monte Real, referente ao projecto de arquitectura para legalização das alterações, 

levadas a efeito numa cave do prédio sito no lote 7 da Rua Dr. José Pedro Dias Júnior - Cruz D’ Areia, 

freguesia de Leiria. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO, TENDO EM CONTA A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 26/06/98, CUJO TEOR 

ABAIXO SE TRANSCREVE E QUE PROPÕE O INDEFERIMENTO DA PRETENSÃO PELOS 

MOTIVOS NELA INDICADOS, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, NOTIFICAR O REQUERENTE 

NOS TERMOS DOS ARTIGOS 100º E 101º DO CÓDIGO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 

APROVADO PELO DECRETO-LEI Nº 442/91, DE 15 DE NOVEMBRO, COM A REDACÇÃO DADA 

PELO DECRETO-LEI Nº 6/96, DE 31 DE JANEIRO: 

“PROPÕE-SE O INDEFERIMENTO DO PEDIDO, AO ABRIGO DO DISPOSTO NAS 

ALÍNEAS A) E B) DO Nº 1 DO ARTº 63º DO DECRETO-LEI 445/91 DE 20/11, COM A REDACÇÃO 

DADA PELO DECRETO-LEI 250/94 DE 15/10, UMA VEZ QUE O PROJECTO APRESENTADO: 

1º NÃO CUMPRE COM O ALVARÁ DE LOTEAMENTO Nº 29/73, DADO 

ENCONTRAR-SE APENAS PREVISTA A CONSTRUÇÃO DE 2 PISOS 

HABITACIONAIS E 2 FOGOS; 

2º NÃO CUMPRE COM O DISPOSTO NO Nº 3 DO ARTº 77º DO REGULAMENTO 

GERAL DAS EDIFICAÇÕES URBANAS.” 

MAIS DELIBEROU DAR CONHECIMENTO DO TEOR DA PRESENTE DELIBERAÇÃO 

AO QUEIXOSO SR. MANUEL DE PINHO GUIMARÃES. 

** 
PROCº. Nº 67/86 

De FRANKLIM ROSA FERREIRA,  residente em freguesia de Barreira, solicitando 

certidão acerca da instalação de um estabelecimento de preparação de carnes - Salsicharia 

Tradicional “Classe D”, situado em Gândara dos Olivais, freguesia de Marrazes. 
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A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONCORDANDO COM A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 26/06/98, CUJO TEOR 

ABAIXO SE TRANSCREVE E QUE PROPÕE O INDEFERIMENTO DA PRETENSÃO PELOS 

MOTIVOS NELA INDICADOS, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, NOTIFICAR O REQUERENTE 

NOS TERMOS DOS ARTIGOS 100º E 101º DO CÓDIGO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 

APROVADO PELO DECRETO-LEI Nº 442/91, DE 15 DE NOVEMBRO, COM A REDACÇÃO DADA 

PELO DECRETO-LEI Nº 6/96, DE 31 DE JANEIRO: 

“PROPÕE-SE O INDEFERIMENTO DO PEDIDO AO ABRIGO DA ALÍNEA B) DO Nº 1 

DO ARTº 63º DO DECRETO-LEI 445/91 DE 20/11, COM A REDACÇÃO DADA PELO DECRETO-LEI 

250/94 DE 15/10, UMA VEZ QUE A ALTERAÇÃO PRETENDIDA DEVERÁ SER REQUERIDA 

ATRAVÉS DO PROCESSO Nº 821/96, QUE SE REFERE À AMPLIAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 

EM CAUSA, ENCONTRANDO-SE ESTE COM A RESPECTIVA LICENÇA JÁ A PAGAMENTO, 

CONSIDERANDO QUE, DE ACORDO COM ESTE PROCESSO, O COMÉRCIO EM CAUSA POSSUI 

CARACTERÍSTICAS DIFERENTES DO INICIAL (ÁREA E FORMA), OU ENTÃO, CASO ASSIM O 

PRETENDA, DEVERÁ DESISTIR DO PEDIDO DE LICENCIAMENTO DO REFERIDO PROCESSO 

DE OBRAS.” 

MAIS DELIBEROU INFORMAR O REQUERENTE DE QUE O PROJECTO DA 

ALTERAÇÃO PRETENDIDA DEVERÁ DAR CUMPRIMENTO AOS DECRETOS-LEI 67/98 E 158/97 

DE 24/06 ASSIM COMO, FICARÁ SUJEITO AOS PARECERES DA DIRECÇÃO GERAL DE 

VETERINÁRIA E CENTRO DE SAÚDE (O ALVARÁ QUE POSSUI NÃO PREVÊ FABRICAÇÃO). 

** 
PROCº. Nº 1637/87 

De JOVIGOL-SOCIEDADE CONSTRUTORA DE OURÉM LDA. , referente a uma 

exposição apresentada pela ADMINISTRAÇÃO DO LOTE 29/30 , sito em Rêgo D’ Água - Gândara 

dos Olivais, freguesia de Marrazes (Rua da Escola nº 246 - 1º Esqº, Marinheiros) acerca da ampliação 

da Farmácia, dando assim resposta à notificação efectuada nos termos do Código do Procedimento 

Administrativo. 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, SOLICITAR A APRESENTAÇÃO DE 

UM ESTUDO MAIS PORMENORIZADO DA OBRA QUE PRETENDE LEVAR A EFEITO NO PRÉDIO 

ACIMA REFERIDO, POR FORMA A QUE A CÂMARA O POSSA APRECIAR COM MAIS 

PORMENOR. 
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PROCº. Nº 1656/89 

De JOSÉ ADRIANO DE OLIVEIRA COSTA,  residente na Urbanização da Junta de 

Freguesia de Pousos - lote 40, freguesia de Pousos, referente ao projecto de arquitectura para 

legalização das alterações, levadas a efeito na moradia sita no mesmo local. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO, TENDO EM CONTA A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 26/06/98, CUJO TEOR 

ABAIXO SE TRANSCREVE E QUE PROPÕE O INDEFERIMENTO DA PRETENSÃO PELOS 

MOTIVOS NELA INDICADOS, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, NOTIFICAR O REQUERENTE 

NOS TERMOS DOS ARTIGOS 100º E 101º DO CÓDIGO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 

APROVADO PELO DECRETO-LEI Nº 442/91, DE 15 DE NOVEMBRO, COM A REDACÇÃO DADA 

PELO DECRETO-LEI Nº 6/96, DE 31 DE JANEIRO: 

“PROPÕE-SE O INDEFERIMENTO DO PEDIDO AO ABRIGO DO DISPOSTO NAS 

ALÍNEAS A) E B) DO Nº 1 DO ARTº 63º DO DECRETO-LEI 445/91 DE 20/11, COM A REDACÇÃO 

DADA PELO DECRETO-LEI 250/94 DE 15/10, UMA VEZ QUE: 

1º O PROJECTO APRESENTADO EXCEDE A ÁREA DE IMPLANTAÇÃO PREVISTA 

NO ALVARÁ DE LOTEAMENTO Nº 486/85 E QUE É DE 15% (135M2); 

2º NA CAVE OS DEGRAUS PROPOSTOS NA ZONA DE ARRUMOS NÃO DEVERÃO 

SER EM NÚMERO INFERIOR A 3, DE ACORDO COM O DISPOSTO NO Nº 3 DO 

ARTº 32º DO DECRETO-LEI 64/90 DE 21/02, DEVENDO AINDA A MEMÓRIA 

DESCRITIVA INDICAR A CARACTERIZAÇÃO DOS MATERIAIS E ELEMENTOS 

DA CONSTRUÇÃO A APLICAR DE ACORDO COM O DECRETO-LEI JÁ 

REFERIDO; 

3º O PROJECTO APRESENTADO É DE POUCO RIGOR GRÁFICO.” 

** 
PROCº. Nº 2044/89 

De JOSÉ LUCIANO RIBEIRO ANTUNES . 

NÃO FOI PRESENTE A REUNIÃO. 
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PROCº. Nº 972/92 

De CARPALIS-CONSTRUÇÕES E URBANIZAÇÕES LDA.,  com escritório no Apartado 

2849 - Leiria Codex,  referente a alterações a levar a efeito no edifício situado em Arrabalde D’ 

Aquém, freguesia de Leiria e, que constam de: 

1º Arquitectura referente à alteração de fim das Fracções “E”, “AI” e “AH”, para 

estabelecimento de restauração e bebidas; 

2º Instalação de uma escola de condução na Fracção “N”. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONCORDANDO COM A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 29/06/98, CUJO TEOR 

ABAIXO SE TRANSCREVE E QUE PROPÕE O INDEFERIMENTO DA PRETENSÃO PELOS 

MOTIVOS NELA INDICADOS, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, NOTIFICAR O REQUERENTE 

NOS TERMOS DOS ARTIGOS 100º E 101º DO CÓDIGO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 

APROVADO PELO DECRETO-LEI Nº 442/91, DE 15 DE NOVEMBRO, COM A REDACÇÃO DADA 

PELO DECRETO-LEI Nº 6/96, DE 31 DE JANEIRO: 

“QUANTO AO PONTO Nº 1, A PRETENSÃO DEVERÁ SER INDEFERIDA AO ABRIGO 

DAS ALÍNEAS A) E B) DO Nº 1 DO ARTº 63º DO DECRETO-LEI 445/91 DE 20/11, COM A 

REDACÇÃO DADA PELO DECRETO-LEI 250/94 DE 15/10, POR: 

1º PARECER DESFAVORÁVEL DO SERVIÇO NACIONAL DE BOMBEIROS; 

2º INCUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (O TERMO DE 

RESPONSABILIDADE TAMBÉM NÃO FAZ REFERÊNCIA À LEGISLAÇÃO); 

3º AGRAVAR AS NECESSIDADES DE ESTACIONAMENTO POR ESTAR A UTILIZAR 

UMA ZONA DO EDIFÍCIO DESTINADA A GARAGEM; 

4º FALTA DE AUTORIZAÇÃO DO CONDOMÍNIO E NÃO PROVA SER DONO DA 

TOTALIDADE; 

QUANTO AO PONTO Nº 2, A PRETENSÃO TAMBÉM DEVE SER INDEFERIDA AO 

ABRIGO DAS ALÍNEAS A) E B) DO Nº 1 E ALÍNEA A) DO Nº 2 DO ARTº 63º DO DECRETO-LEI 

445/91 DE 20/11, COM A REDACÇÃO DADA PELO DECRETO-LEI 25/94 DE 15/10, UMA VEZ QUE: 
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1º O PEDIDO DE INFORMAÇÃO NÃO ESTÁ INSTRUÍDO NOS TERMOS DA 

PORTARIA 1115-B/94 DE 15/12, SENDO ESCASSOS OS ELEMENTOS PARA 

AVALIAR DA PRETENSÃO. DEVERÁ SER CONSTITUÍDO PROCESSO PARA O 

EFEITO; 

2º QUANTO À UTILIZAÇÃO DA FRACÇÃO “N” COMO LOCAL AFECTO À PARTE 

ADMINISTRATIVA/LECTIVA DA ESCOLA DE CONDUÇÃO, NÃO SE VÊ 

INCONVENIENTE NA MESMA, DADO QUE POSSUI LICENÇA DE UTILIZAÇÃO 

PARA ESCRITÓRIO E SERVIÇOS, NO ENTANTO NÃO PODERÁ SER AVALIADO 

SEM TER EM CONTA AS QUESTÕES FUNCIONAIS ASSOCIADAS (GARAGENS 

+ ACESSOS); 

3º DADO QUE OS ESPAÇOS DESTINADOS A APARCAMENTO/GARAGEM 

NECESSÁRIOS AO FUNCIONAMENTO DA ESCOLA CONSTITUEM FRACÇÕES 

AUTÓNOMAS, DEVERÁ SER SALVAGUARDADO, QUE QUALQUER UTILIZAÇÃO 

DA FRACÇÃO “N” PARA O FIM PRETENDIDO PASSA PELA VINCULAÇÃO A 

ESPAÇOS DE APARCAMENTO; 

4º A CAPACIDADE DE APARCAMENTO DAS FRACÇÕES “V” E “X” É DE 3 

LUGARES NO TOTAL; 

5º NOS TERMOS DO ESTABELECIDO NO Nº 1 DO ARTº 75º DO PLANO DIRECTOR 

MUNICIPAL, DEVE SER CONDICIONADA A INSTALAÇÃO DESTE TIPO DE 

ESTABELECIMENTO DE ENSINO À COMPROVAÇÃO DE EXISTÊNCIA E 

SUFICIÊNCIA DE ÁREA DE ESTACIONAMENTO, NESTE CASO, NO INTERIOR 

DO LOTE. NÃO SE PODE AFERIR NESTA SITUAÇÃO, DADO QUE NÃO É 

INDICADO O NÚMERO DE VIATURAS AFECTAS À ESCOLA, NEM O SEU TIPO 

(LIGEIROS, PESADOS, MOTOCICLOS/CATEGORIA); 

6º NÃO CUMPRE COM O DECRETO-LEI 123/97, DE 22/05 (DEFICIENTES). 

NOS TERMOS DO ESTABELECIDO NO Nº 2 DO MESMO ARTIGO, DEVERÁ SER 

FEITA UMA VERIFICAÇÃO CASO A CASO DA EXISTÊNCIA DE CONDIÇÕES DE 

ACESSIBILIDADE E DE CAPACIDADE DE ESTACIONAMENTO, NECESSÁRIAS À INSTALAÇÃO 

DA ACTIVIDADE PRETENDIDA. 

NÃO SE PODE IGUALMENTE AFERIR DO PRETENDIDO, DADA A AUSÊNCIA DE 

ELEMENTOS A INSTRUIR O PEDIDO.” 
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MAIS DELIBEROU INFORMAR O REQUERENTE QUE O PEDIDO PARA O CAFÉ/BAR 

PODERÁ SER REANALISADO, DESDE QUE CUMPRA COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E NÃO 

EXTRAVASE A ÁREA PARA A GARAGEM. 

** 
PROCº. Nº 697/93 

Presente uma carta do advogado Dr. Manuel da Fonseca Carreira, solicitando o 

pagamento da importância de 140.400$00 pela sua provisão no processo que a Srª Dª Maria de 

Fátima Rodrigues Ferreira residente na Rua Central - Famalicão, freguesia de Cortes, move contra a 

Câmara Municipal. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

AUTORIZAR O PAGAMENTO DA IMPORTÂNCIA DE 140.400$00, AO SENHOR DR. MANUEL DA 

FONSECA CARREIRA, PARA SUA PROVISÃO NO PROCESSO DE RECURSO CONTENCIOSO 

QUE A SENHORA Dª MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES FERREIRA, MOVE CONTRA ESTE 

MUNICÍPIO. 

** 
PROCº. Nº 1077/94 

De ADELINO DOS SANTOS VIEIRA , residente em Campo Amarelo, Pousos, Leiria, 

referente à ocupação clandestina de um barracão, com máquinas de fabricação de vedantes em 

P.V.C., acompanhado da seguintes informação: 

“A Firma Pervedant - Perfis e Vedantes, Ldª. está a laborar clandestinamente num 

barracão destinado a arrumos, não sendo possível a sua legalização naquele local. 

Por este facto e face à existência de reclamações a Câmara Municipal já ordenou a 

suspensão da laboração, que não foi cumprida. 

A situação foi comunicada ao Ministério Público e foi solicitada a intervenção do 

Ministério da Economia. 

Pretende a Firma, reclamante, que a Câmara delibere no sentido de que não vê 

inconveniente na laboração a título provisório no referido local, até 19/09/2000.” 
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A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONCORDANDO COM A 

INFORMAÇÃO SUPRA  DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, NOTIFICAR O REQUERENTE PARA, , 

NO PRAZO DE TRÊS MESES, APRESENTAR UM PROJECTO ALTERNATIVO PARA OUTRO 

LOCAL. CASO NÃO CUMPRA NO PRAZO ESTIPULADO, A CÂMARA PROCEDERÁ AO 

ENCERRAMENTO DA FÁBRICA. 

MAIS DELIBEROU DAR CONHECIMENTO DESTA DELIBERAÇÃO AO GOVERNO 

CIVIL, MINISTÉRIO DA ECONOMIA E AUTORA DA RECLAMAÇÃO. 

** 
PROCº. Nº 1070/95 

De HENRIQUE & GAMEIRO LDA. , com sede na Avª Marquês de Pombal nº 358-1º Dtº, 

em Leiria, referente à reanálise do projecto de arquitectura de alterações, a levar a efeito no bloco 

habitacional e comercial sito em Arrabalde da Ponte - lote 5, freguesia de Marrazes. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONSIDERANDO QUE OS 

ELEMENTOS APRESENTADOS VÊM DAR RESPOSTA ÀS QUESTÕES QUE ORIGINARAM O 

INDEFERIMENTO, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, FACE À INFORMAÇÃO PRESTADA PELO 

DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 26/06/98, APROVAR O PROJECTO DE ARQUITECTURA DAS 

ALTERAÇÕES A LEVAR A EFEITO NO BLOCO COMERCIAL E HABITACIONAL ACIMA REFERIDO, 

CONDICIONADO AO SEGUINTE: 

1º PREVER A CRIAÇÃO DE ANTECÂMARA NA ESCADA DA CAVE DO LADO 

POENTE, DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTº 15º DO DECRETO-LEI 66/95 

DE 08/04; 

2º DAR CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO Nº 2.1.2 DO ANEXO AO DECRETO-LEI 

61/90 DE 15/02 E, RELATIVO À DISTÂNCIA A PERCORRER ENTRE A SAÍDA DE 

EMERGÊNCIA E OS ESPAÇOS DE ESCRITÓRIO NO PISO 1; 

3º APRESENTAR OS PROJECTOS DE ESPECIALIDADES NO PRAZO DE 180 DIAS; 

** 
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PROCº. Nº 437/97 

De NEVES & FILHOS LDA. , com sede em Cardosos, freguesia de Arrabal, referente ao 

pedido de prorrogação de prazo para dar resposta à notificação que lhe foi feita nos termos do Código 

do Procedimento Administrativo e relativa ao projecto de arquitectura de um edifício para armazém, a 

levar a efeito em Ladeira da Costa, freguesia de Marrazes. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONCORDANDO COM A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 23/06/98, DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, INDEFERIR: 

1º O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA REFORMULAR O PROJECTO 

DO EDIFÍCIO ACIMA REFERIDO; 

2º O PROJECTO DE ARQUITECTURA DO MESMO EDIFÍCIO, AO ABRIGO DO 

DISPOSTO NAS ALÍNEAS A) B) E D) DO Nº 1 DO ARTº 63º DO DECRETO-LEI 

445/91 DE 20/11, COM A REDACÇÃO DADA PELO DECRETO-LEI 250/94 DE 

15/10, COM BASE NA INFORMAÇÃO JÁ TRANSMITIDA ATRAVÉS DO OFÍCIO Nº 

2005 DE 10/02/98. 

** 
PROCº. Nº 555/97 

De PROMEUROPA-PROMOÇÃO IMOBILIÁRIA LDA. , com sede na Rua da Mata 

Nacional - 27, freguesia de Pousos, referente à reanálise do projecto de arquitectura de um bloco 

habitacional, a levar a efeito na Urbanização Nova Leiria - lote 42, freguesia de Marrazes. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONSIDERANDO QUE OS 

ELEMENTOS APRESENTADOS VÊM DAR RESPOSTA ÀS QUESTÕES QUE ORIGINARAM O 

INDEFERIMENTO DA PRETENSÃO, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, FACE À INFORMAÇÃO 

PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 26/06/98, APROVAR O PROJECTO DE 

ARQUITECTURA DO BLOCO HABITACIONAL ACIMA REFERIDO, CONDICIONADO AO 

SEGUINTE: 
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1º APRESENTAR OS PROJECTOS DE ESPECIALIDADES NO PRAZO DE 180 DIAS, 

INCLUINDO PROJECTO ELECTROMECÂNICO DE ELEVADORES; 

2º APRESENTAR, NO ACTO DO LEVANTAMENTO DO ALVARÁ DE LICENÇA DE 

CONSTRUÇÃO, GARANTIA BANCÁRIA NO VALOR DE 800.000$00, A FIM DE 

GARANTIR A REPOSIÇÃO DE INFRAESTRUTURAS PÚBLICAS SUSCEPTÍVEIS 

DE VIREM A SER DETERIORADAS COM A CONSTRUÇÃO E, DE ACORDO COM 

O ESTABELECIDO NO ARTº 64º DO REGULAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS 

PARTICULARES, NA QUAL DEVE CONSTAR A SEGUINTE CLÁUSULA: “A 

GARANTIA APRESENTADA NÃO CESSARÁ EM CASO ALGUM, SEM 

AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DA CÂMARA MUNICIPAL. 

3º APRESENTAR DOCUMENTO COMPROVATIVO DO PAGAMENTO DAS TAXAS 

REFERENTES AOS MONTANTES COMPENSATÓRIOS RELATIVOS À 

EXCLUSÃO DO PERÍMETRO DE REGA; 

4º À CONCLUSÃO DO RESERVATÓRIO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA À 

URBANIZAÇÃO DA NOVA LEIRIA, BEM COMO DE OUTROS ORGÃOS 

COMPLEMENTARES QUE POSSIBILITEM O NORMAL ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA À URBANIZAÇÃO.” 

A PRESENTE DELIBERAÇÃO CADUCA SE AS CONDICIONANTES IMPOSTAS, NÃO 

ESTIVEREM TODAS RESOLVIDAS, NO PRAZO ACIMA INDICADO. 

MAIS DELIBEROU QUE ESTA CONDICIONANTE SEJA IMPOSTA A TODAS AS 

OBRAS NAQUELA ZONA. 

** 
PROCº. Nº 596/97 

De VASCO SOUSA BARBEIRO , residente na Rua S. João de Brito, nº 339 - 2º Dtº, 

Porto, referente a uma exposição apresentada pelo requerente contestando o indeferimento do 

projecto de arquitectura de um pavilhão, que pretende levar a efeito em Carregal, freguesia de 

Marrazes. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

MANTER A DELIBERAÇÃO DE 98.02.11. (INFORMAR QUE O PROCESSO PODERÁ VIR A SER 

REANALISADO DESDE QUE A VIA DE ACESSO TENHA NO MÍNIMO 12 METROS DE LARGURA 

RELATIVAMENTE AO MURO EXISTENTE A NORTE. 
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PROCº. Nº 935/97 

De FÉTAL-MODA INTERNACIONAL S.A.,  com sede em Alto Vieiro, freguesia de 

Parceiros, acompanhado de uma informação da Secretaria do Departamento de Obras, comunicando 

que o requerente não se pronunciou sobre o assunto, que lhe foi exposto através do ofício nº 7738, de 

11/05/98, desta Câmara Municipal. 

A CÂMARA, ATENDENDO A QUE O REQUERENTE NÃO SE PRONUNCIOU NO 

PRAZO ESTIPULADO NO OFÍCIO ACIMA REFERIDO, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

INDEFERIR O PROJECTO DE ARQUITECTURA PARA REMODELAÇÃO INTERIOR DA LOJA SITA 

NO GAVETO DA AVª HERÓIS DE ANGOLA E LARGO JOSÉ LÚCIO DA SILVA, FREGUESIA DE 

LEIRIA, AO ABRIGO DO DISPOSTO NA ALÍNEA B) DO Nº 1 DO ARTº 63º DO DECRETO-LEI 

445/91 DE 20/11, COM A REDACÇÃO DADA PELO DECRETO-LEI 250/94 DE 15/10, COM BASE NA 

INFORMAÇÃO JÁ TRANSMITIDA ATRAVÉS DO OFÍCIO Nº 7738 DE 11/05/98, DESTA CÂMARA 

MUNICIPAL. 

** 
PROCº. Nº 1067/97 

De JOSÉ DA SILVA FERREIRA , residente na Rua da Mata Nacional nº 32, lugar e 

freguesia de Pousos, referente ao projecto de arquitectura de um Café e Snack-Bar, a levar a efeito 

na Rua da Mata Nacional, freguesia de Pousos. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONCORDANDO COM A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 26/06/98, DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, APROVAR O PROJECTO DE ARQUITECTURA DO CAFÉ E SNACK-BAR ACIMA 

REFERIDO, DEVENDO: 

1º APRESENTAR, NA FASE DE LICENCIAMENTO E NO PRAZO DE 180 DIAS, 

PROJECTOS COMPLEMENTARES E PLANTA GARANTINDO MELHOR 

INSERÇÃO NA VIA; 

2º PARA A VISTORIA, GARANTIR NO LOCAL AS DEMAIS CONDIÇÕES DA 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 
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PROCº. Nº 1249/97 

De MANUEL PEREIRA MARQUES,  residente na Avª Marquês de Pombal, lote 15 nº 338 

- 1º B, em Leiria, referente ao pedido de prorrogação de prazo para dar cumprimento à notificação que 

lhe foi feita nos termos do Código do Procedimento Administrativo e, relativa ao projecto de 

arquitectura de um bloco habitacional, a levar a efeito em Olivais, Gândara dos Olivais, freguesia de 

Marrazes. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONCORDANDO COM A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 25/06/98, DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, INDEFERIR: 

1º O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA DAR RESPOSTA À 

NOTIFICAÇÃO FEITA NOS TERMOS DOS ARTºS 100º E 101º DO CÓDIGO DO 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO; 

2º O PROJECTO DE ARQUITECTURA DO BLOCO HABITACIONAL ACIMA 

REFERIDO, AO ABRIGO DAS ALÍNEAS A),B) E D) DO Nº 1 E DA ALÍNEA A) DO 

Nº 2 DO ARTº 63º DO DECRETO-LEI 445/91 DE 20/11, COM A REDACÇÃO DADA 

PELO DECRETO-LEI 250/94 DE 15/10, COM BASE NA INFORMAÇÃO JÁ 

TRANSMITIDA ATRAVÉS DO OFÍCIO Nº 5795, DE 07/04/98, DESTA CÂMARA 

MUNICIPAL, DEVENDO PEDIR A REANÁLISE DO PROJECTO QUANDO FOREM 

APRESENTADOS NOVOS ELEMENTOS PARA APRECIAÇÃO DO MESMO. 

** 
PROCº. Nº 1262/97 

De MANUEL FRANCISCO INÁCIO,  residente na Quinta do Pisão, freguesia de 

Parceiros, acompanhado de uma informação da Secretaria do Departamento de Obras, comunicando 

que o requerente não se pronunciou sobre o assunto, que lhe foi exposto através do ofício nº 8797, de 

25/05/98, desta Câmara Municipal. 

A CÂMARA, ATENDENDO A QUE O REQUERENTE NÃO SE PRONUNCIOU NO 

PRAZO ESTIPULADO NO OFÍCIO ACIMA REFERIDO, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

INDEFERIR O PROJECTO DE ARQUITECTURA DA AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTOS DA 

MORADIA SITA NA QUINTA DO PISÃO, FREGUESIA DE PARCEIROS, AO ABRIGO DO 
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DISPOSTO NAS ALÍNEAS A), B) E C) DO Nº 1 DO ARTº 63º DO DECRETO-LEI 445/91 DE 20/11, 

COM A REDACÇÃO DADA PELO DECRETO-LEI 250/94 DE 15/10, COM BASE NA INFORMAÇÃO 

JÁ TRANSMITIDA ATRAVÉS DO OFÍCIO Nº 8797 DE 25/05/98, DESTA CÂMARA MUNICIPAL. 

** 
PROCº. Nº 1306/97 

De FÉTAL-MODA INTERNACIONAL S.A.,  com sede em Alto do Vieiro, freguesia de 

Parceiros, acompanhado de uma informação da Secretaria do Departamento de Obras, comunicando 

que o requerente não se pronunciou sobre o assunto, que lhe foi exposto através do ofício nº 8792, de 

25/05/98, desta Câmara Municipal. 

A CÂMARA, ATENDENDO A QUE O REQUERENTE NÃO SE PRONUNCIOU NO 

PRAZO ESTIPULADO NO OFÍCIO ACIMA REFERIDO, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

INDEFERIR O PROJECTO DE ARQUITECTURA DAS ALTERAÇÕES, A LEVAR A EFEITO NO 

ESTABELECIMENTO  SITUADO NO GAVETO DA AVª HERÓIS DE ANGOLA - 42 E 48, FREGUESIA 

DE LEIRIA, AO ABRIGO DAS ALÍNEAS B) D) E E) DO Nº 1 DO ARTº 63º DO DECRETO-LEI 445/91 

DE 20/11, COM A REDACÇÃO DADA PELO DECRETO-LEI 250/94 DE 15/10, COM BASE NA 

INFORMAÇÃO JÁ TRANSMITIDA ATRAVÉS DO OFÍCIO Nº 8792 DE 25/05/98, DESTA CÂMARA 

MUNICIPAL. 

** 
PROCº. Nº 1328/97 

De JOSÉ MAGALHÃES FERREIRA,  residente na Rua José Estevão nº 15, freguesia de 

Leiria, referente ao projecto de arquitectura das alterações, que pretende levar a efeito na moradia sita 

no mesmo local. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO, TENDO EM CONTA A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 29/06/98, CUJO TEOR 

ABAIXO SE TRANSCREVE E QUE PROPÕE O INDEFERIMENTO DA PRETENSÃO PELOS 

MOTIVOS NELA INDICADOS, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, NOTIFICAR O REQUERENTE 

NOS TERMOS DOS ARTIGOS 100º E 101º DO CÓDIGO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 

APROVADO PELO DECRETO-LEI Nº 442/91, DE 15 DE NOVEMBRO, COM A REDACÇÃO DADA 

PELO DECRETO-LEI Nº 6/96, DE 31 DE JANEIRO: 
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“PROPÕE-SE O INDEFERIMENTO DO PEDIDO AO ABRIGO DO DISPOSTO NAS 

ALÍNEAS A), B) E D) DO Nº 1 DO ARTº 63º DO DECRETO-LEI 445/91 DE 20/11, COM A 

REDACÇÃO DADA PELO DECRETO-LEI 250/94 DE 15/10, UMA VEZ QUE: 

1º O PROJECTO ENFERMA DE PROBLEMAS DE ORDEM REGULAMENTAR E DE 

REPRESENTAÇÃO; 

2º NÃO É POSSÍVEL VERIFICAR SE A PRETENSÃO TERÁ ENQUADRAMENTO 

FACE AOS CONFINANTES, TENDO EM CONTA O PARECER PRESTADO PELO 

GABINETE DO CENTRO HISTÓRICO/REABILITAÇÃO URBANA, DO QUAL SE 

DEVE DAR CONHECIMENTO AO REQUERENTE.” 

** 
PROCº. Nº 1590/97 

De DUARTE NUNO DE CASTRO TAVARES,  residente na Avª dos Morais nº 59 - S. 

Romão, freguesia de Pousos, referente ao pedido de prorrogação de prazo para alteração do projecto 

de arquitectura de uma moradia, a levar a efeito na Quinta do Chorão - lote 9, freguesia de Pousos. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONCORDANDO COM A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 26/06/98, DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, INDEFERIR: 

1º A PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA APRESENTAR ALTERAÇÃO DO 

PROJECTO DE ARQUITECTURA DA MORADIA ACIMA REFERIDA; 

2º O PROJECTO DE ARQUITECTURA DA MESMA MORADIA, AO ABRIGO DO 

DISPOSTO NA ALÍNEA A) DO Nº 1 DO ARTº 63º DO DECRETO-LEI 445/91 DE 

20/11, COM A REDACÇÃO DADA PELO DECRETO-LEI 250/94 DE 15/10, COM 

BASE NA INFORMAÇÃO JÁ TRANSMITIDA ATRAVÉS DO OFÍCIO Nº 8784, DE 

25/05/98, DESTA CÂMARA MUNICIPAL, UMA VEZ QUE NÃO DEU RESPOSTA 

AOS MOTIVOS DA PROPOSTA DE INDEFERIMENTO E, UMA VEZ QUE 

PRETENDE ALTERAR O LOTEAMENTO SEM QUALQUER PREVISÃO NO 

TEMPO NEM GARANTIA DE OBTER APROVAÇÃO A ESSA ALTERAÇÃO. 
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PROCº. Nº 1677/97 

De ALICE DA CONCEIÇÃO CORDEIRO,  residente na Travessa do Hospital nº 19 - 2º, 

em Leiria, referente ao projecto de arquitectura das obras de beneficiação e conservação, a levar a 

efeito no prédio sito na Rua Bordalo Pinheiro - Bairro dos Anjos, freguesia de Leiria. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO, TENDO EM CONTA A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 19/06/98, CUJO TEOR 

ABAIXO SE TRANSCREVE E QUE PROPÕE O INDEFERIMENTO DA PRETENSÃO PELOS 

MOTIVOS NELA INDICADOS, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, NOTIFICAR O REQUERENTE 

NOS TERMOS DOS ARTIGOS 100º E 101º DO CÓDIGO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 

APROVADO PELO DECRETO-LEI Nº 442/91, DE 15 DE NOVEMBRO, COM A REDACÇÃO DADA 

PELO DECRETO-LEI Nº 6/96, DE 31 DE JANEIRO: 

“A PRETENSÃO DEVERÁ SER INDEFERIDA COM BASE NAS ALÍNEAS A) E D) DO Nº 

1 DO ARTº 63º DO DECRETO-LEI 445/91 DE 20/11, COM A REDACÇÃO DADA PELO DECRETO-

LEI 250/94 DE 15/10, UMA VEZ QUE: 

1º O PROJECTO ESTÁ MAL ELABORADO E INCORRECTO, FACE À REALIDADE 

DO LOCAL; 

2º NÃO GARANTE QUALQUER PREOCUPAÇÃO DE ORDEM ESTÉTICA, NEM É 

POSSÍVEL VERIFICAR SE CUMPRE O REGULAMENTO GERAL DAS 

EDIFICAÇÕES URBANAS A TARDOZ POR INDEFINIÇÃO DO PROJECTO 

NOMEADAMENTE A CONSTRUÇÕES CONFINANTES.” 

** 
PROCº. Nº 201/98 

De I.C.P.-INDÚSTRIA DE CARNES DE POMBAL S.A. , com sede na Zona Industrial da 

Formiga, concelho de Pombal, referente ao pedido de prorrogação de prazo para dar cumprimento à 

notificação que lhe foi feita nos termos do Código do Procedimento Administrativo e, relativa ao 

projecto de arquitectura de um estabelecimento comercial destinado a talho, a instalar no lote 3 da 

Rua Miguel Torga, freguesia de Leiria. 
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A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONCORDANDO COM A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 26/06/98, DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, INDEFERIR: 

1º O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA DAR CUMPRIMENTO À 

NOTIFICAÇÃO FEITA NOS TERMOS DOS ARTºS 100º E 101º DO CÓDIGO DO 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO; 

2º O PROJECTO DE ARQUITECTURA REFERENTE AO ESTABELECIMENTO 

COMERCIAL DESTINADO A TALHO, A INSTALAR NO LOCAL ACIMA REFERIDO, 

AO ABRIGO DO DISPOSTO NA ALÍNEA B) DO Nº 1 DO ARTº 63º DO DECRETO-

LEI 445/91 DE 20/11, COM A REDACÇÃO DADA PELO DECRETO-LEI 250/94 DE 

15/10, PELOS MOTIVOS CONSTANTES DO OFÍCIO Nº 9738 DE 08/06/98, 

DEVENDO PEDIR A REANÁLISE DO PROJECTO QUANDO APRESENTAR OS 

ELEMENTOS QUE VENHAM DAR RESPOSTA ÀS QUESTÕES QUE 

ORIGINARAM O INDEFERIMENTO. 

** 
PROCº. Nº 384/98 

De CARLOS ANTÓNIO ASCENSÃO COELHO , residente na Rua dos Coimbrões, 

Entrada B - 1º Dtº, freguesia de Monte Real, referente ao projecto de arquitectura de uma moradia, a 

levar a efeito no lote 2, Saborida, freguesia de Monte Real. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONCORDANDO COM A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 26/06/98, DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, APROVAR O PROJECTO DE ARQUITECTURA DA MORADIA A LEVAR A EFEITO 

NO LOCAL ACIMA REFERIDO, CONDICIONADO AO SEGUINTE: 

1º APRESENTAR OS PROJECTOS DE ESPECIALIDADES NO PRAZO DE 180 DIAS; 

2º APRESENTAR, NO ACTO DO LEVANTAMENTO DO ALVARÁ DE LICENÇA DE 

CONSTRUÇÃO, GARANTIA BANCÁRIA NO VALOR DE 120.000$00, A FIM DE 

GARANTIR A REPOSIÇÃO DE INFRAESTRUTURAS PÚBLICAS SUSCEPTÍVEIS 

DE VIREM A SER DETERIORADAS COM A CONSTRUÇÃO E, DE ACORDO COM 

O ESTABELECIDO NO ARTº 64º DO REGULAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS 

PARTICULARES, NA QUAL DEVE CONSTAR A SEGUINTE CLÁUSULA: “A 
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GARANTIA APRESENTADA NÃO CESSARÁ EM CASO ALGUM, SEM 

AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DA CÂMARA MUNICIPAL.” 

** 
PROCº. Nº 589/98 

De DIAMANTINO VICENTE ANTUNES FARIA , residente na Rua Nª Srª das Dores nº 6, 

freguesia de Boavista, referente ao projecto de arquitectura de uma moradia unifamiliar, a levar a 

efeito em Casal Vale Verde - lote 5, freguesia de Marrazes. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONCORDANDO COM A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 26/06/98, DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, APROVAR O PROJECTO DE ARQUITECTURA DA MORADIA ACIMA REFERIDA, 

CONDICIONADO AO SEGUINTE: 

1º RECTIFICAR OS TROÇOS DE ESCADAS QUE DEVEM TER LANÇOS DE 

PREFERÊNCIA RECTOS, DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTº 18º DO 

DECRETO-LEI 64/90; 

2º RECTIFICAR A IMPLANTAÇÃO DE ACORDO COM O PREVISTO NO PROCESSO 

DE LOTEAMENTO Nº 62/79, DEVENDO A PARTE MAIS AFASTADA DA 

CONSTRUÇÃO GARANTIR UM AFASTAMENTO DE 17M AO EIXO DA VIA; 

3º APRESENTAR OS PROJECTOS DE ESPECIALIDADES NO PRAZO DE 180 DIAS; 

4º APRESENTAR, NO ACTO DO LEVANTAMENTO DO ALVARÁ DE LICENÇA DE 

CONSTRUÇÃO, GARANTIA BANCÁRIA NO VALOR DE 120.000$00, A FIM DE 

GARANTIR A REPOSIÇÃO DE INFRAESTRUTURAS PÚBLICAS SUSCEPTÍVEIS 

DE VIREM A SER DETERIORADAS COM A CONSTRUÇÃO E, DE ACORDO COM 

O ESTABELECIDO NO ARTº 64º DO REGULAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS 

PARTICULARES, NA QUAL DEVE CONSTAR A SEGUINTE CLÁUSULA: “A 

GARANTIA APRESENTADA NÃO CESSARÁ EM CASO ALGUM, SEM 

AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DA CÂMARA MUNICIPAL.” 

** 
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PROCº. Nº 590/98 

De DIAMANTINO VICENTE ANTUNES FARIA , residente na Rua Nª Srª das Dores nº 6, 

lugar e freguesia de Boavista, referente ao projecto de arquitectura de uma moradia, a levar a efeito 

em Casal Vale Verde - lote 37, freguesia de Marrazes. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONCORDANDO COM A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 26/06/98, DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, APROVAR O PROJECTO DE ARQUITECTURA DA MORADIA ACIMA REFERIDA, 

CONDICIONADO AO SEGUINTE: 

1º RECTIFICAR OS TROÇOS DE ESCADAS QUE DEVEM TER LANÇOS DE 

PREFERÊNCIA RECTOS, DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTº 18º DO 

DECRETO-LEI 64/90 DE 21/02; 

2º RECTIFICAR A IMPLANTAÇÃO DE ACORDO COM O PREVISTO NO PROCESSO 

DE LOTEAMENTO Nº 62/79, DEVENDO A PARTE MAIS AFASTADA DA 

CONSTRUÇÃO GARANTIR UM AFASTAMENTO DE 10M AO EIXO DA VIA; 

3º APRESENTAR OS PROJECTOS DE ESPECIALIDADES NO PRAZO DE 180 DIAS; 

4º APRESENTAR, NO ACTO DO LEVANTAMENTO DO ALVARÁ DE LICENÇA DE 

CONSTRUÇÃO, GARANTIA BANCÁRIA NO VALOR DE 120.000$00, A FIM DE 

GARANTIR A REPOSIÇÃO DE INFRAESTRUTURAS PÚBLICAS SUSCEPTÍVEIS 

DE VIREM A SER DETERIORADAS COM A CONSTRUÇÃO E, DE ACORDO COM 

O ESTABELECIDO NO ARTº 64º DO REGULAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS 

PARTICULARES, NA QUAL DEVE CONSTAR A SEGUINTE CLÁUSULA: “A 

GARANTIA APRESENTADA NÃO CESSARÁ EM CASO ALGUM, SEM 

AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DA CÂMARA MUNICIPAL.” 

** 
PROCº. Nº 591/98 

De CONSTRUÇÕES RIBEIRO & FERREIRA LDA. , com sede na  Rua da Paz, 52 - 

Casal da Cruz, freguesia de Caranguejeira, referente ao projecto de arquitectura de uma moradia 

bifamiliar geminada, a levar a efeito em Outeiro da Fonte - lote 20, freguesia de Marrazes. 
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A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONCORDANDO COM A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 26/06/98, DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, APROVAR O PROJECTO DE ARQUITECTURA DA MORADIA BIFAMILIAR 

GEMINADA ACIMA REFERIDA, CONDICIONADO AO SEGUINTE: 

1º RECTIFICAR OS DEGRAUS DAS ESCADAS QUE DEVEM TER LANÇOS DE 

PREFERÊNCIA RECTOS, DE ACORDO COM O DISPOSTO NO Nº 1 DO ARTº 18º 

DO DECRETO-LEI 64/90 DE 21/02; 

2º PREVER A CONSTRUÇÃO DE ANTECÂMARA NA CAVE, JUNTO ÀS ESCADAS 

DE ACESSO AO PISO HABITACIONAL, DE ACORDO COM O ESTABELECIDO 

NO ARTº 15º DO REGULAMENTO GERAL DAS EDIFICAÇÕES URBANAS E, A 

FIM DE GARANTIR AS CORRECTAS CONDIÇÕES DE HIGIENE E 

SALUBRIDADE; 

3º O CORTE “AB” APRESENTADO DEVERÁ ABRANGER A VIA PÚBLICA, 

DEVENDO INDICAR O AFASTAMENTO DA CONSTRUÇÃO AO EIXO DA VIA 

(DOS LADOS NORTE E SUL), DEVENDO A CONSTRUÇÃO A ERIGIR ALINHAR 

COM AS CONSTRUÇÕES EXISTENTES DO LADO POENTE; 

4º APRESENTAR OS PROJECTOS DE ESPECIALIDADES NO PRAZO DE 180 DIAS; 

5º APRESENTAR, NO ACTO DO LEVANTAMENTO DO ALVARÁ DE LICENÇA DE 

CONSTRUÇÃO, GARANTIA BANCÁRIA NO VALOR DE 120.000$00, A FIM DE 

GARANTIR A REPOSIÇÃO DE INFRAESTRUTURAS PÚBLICAS SUSCEPTÍVEIS 

DE VIREM A SER DETERIORADAS COM A CONSTRUÇÃO E, DE ACORDO COM 

O ESTABELECIDO NO ARTº 64º DO REGULAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS 

PARTICULARES, NA QUAL DEVE CONSTAR A SEGUINTE CLÁUSULA: “A 

GARANTIA APRESENTADA NÃO CESSARÁ EM CASO ALGUM, SEM 

AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DA CÂMARA MUNICIPAL.” 

** 
PROCº. Nº 623/98 

De MANUEL RAMOS PEDROSA , residente em Escoural, concelho de Pombal, referente 

ao projecto de arquitectura de uma moradia e muros, a levar a efeito em Urbanização Vale Verde - 

lote 19, freguesia de Marrazes. 
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A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONCORDANDO COM A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 26/06/98, DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, APROVAR O PROJECTO DE ARQUITECTURA DA MORADIA E MUROS, A LEVAR 

A EFEITO NO LOCAL ACIMA REFERIDO, CONDICIONADO AO SEGUINTE: 

1º RECTIFICAR OS TROÇOS DE ESCADAS DE MODO A QUE OS LANÇOS SEJAM 

DE PREFERÊNCIA RECTOS, DE ACORDO COM O PREVISTO NO ARTº 18º DO 

DECRETO-LEI 64/90 DE 21/02; 

2º A IMPLANTAÇÃO DO MURO DEVERÁ GARANTIR OS ALINHAMENTOS 

DEFINIDOS NO PROCESSO DE LOTEAMENTO Nº 62/79, DEVENDO SER 

GARANTIDA A LARGURA DE PASSEIO PREVISTA (2,00M) E AS FUNDAÇÕES A 

EFECTUAR NÃO DEVEM EXCEDER O LIMITE DO LOTE; 

3º APRESENTAR OS PROJECTOS DE ESPECIALIDADES NO PRAZO DE 180 DIAS; 

4º APRESENTAR, NO ACTO DO LEVANTAMENTO DO ALVARÁ DE LICENÇA DE 

CONSTRUÇÃO, GARANTIA BANCÁRIA NO VALOR DE 120.000$00, A FIM DE 

GARANTIR A REPOSIÇÃO DE INFRAESTRUTURAS PÚBLICAS SUSCEPTÍVEIS 

DE VIREM A SER DETERIORADAS COM A CONSTRUÇÃO E, DE ACORDO COM 

O ESTABELECIDO NO ARTº 64º DO REGULAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS 

PARTICULARES, NA QUAL DEVE CONSTAR A SEGUINTE CLÁUSULA: “A 

GARANTIA APRESENTADA NÃO CESSARÁ EM CASO ALGUM, SEM 

AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DA CÂMARA MUNICIPAL.” 

** 
PROCº. Nº 646/98 

De ARMANDO GAMEIRO JORGE , residente na Avª do Vidreiro nº 89-4º Esqº, concelho 

de Marinha Grande, referente ao projecto de arquitectura de uma moradia unifamiliar, a levar a efeito 

na Urbanização Belmonte - lote 12, Casal dos Matos, freguesia de Pousos. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONCORDANDO COM A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 26/06/98, DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, APROVAR O PROJECTO DE ARQUITECTURA DA MORADIA A LEVAR A EFEITO 

NO LOCAL ACIMA REFERIDO, CONDICIONADO AO SEGUINTE: 
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1º O CORTE “CD” DEVERÁ ABRANGER A VIA PÚBLICA COM INDICAÇÃO DO 

AFASTAMENTO DA CONSTRUÇÃO AO EIXO DA VIA PÚBLICA, NÃO DEVENDO 

ESTE VALOR SER INFERIOR A 10M; 

2º APRESENTAR OS PROJECTOS DE ESPECIALIDADES NO PRAZO DE 180 DIAS; 

3º APRESENTAR, NO ACTO DO LEVANTAMENTO DO ALVARÁ DE LICENÇA DE 

CONSTRUÇÃO, GARANTIA BANCÁRIA NO VALOR DE 120.000$00, A FIM DE 

GARANTIR A REPOSIÇÃO DE INFRAESTRUTURAS PÚBLICAS SUSCEPTÍVEIS 

DE VIREM A SER DETERIORADAS COM A CONSTRUÇÃO E, DE ACORDO COM 

O ESTABELECIDO NO ARTº 64º DO REGULAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS 

PARTICULARES, NA QUAL DEVE CONSTAR A SEGUINTE CLÁUSULA: “A 

GARANTIA APRESENTADA NÃO CESSARÁ EM CASO ALGUM, SEM 

AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DA CÂMARA MUNICIPAL.” 

** 
PONTO NÚMERO TRÊS 

PROCº. INF. Nº 194/97 

De ESMERALDINA MENDES PEREIRA NEVES,  residente na Rua do Castanhal nº 2, 

freguesia de Pousos, acompanhado de uma informação da Secretaria do Departamento de Obras, 

comunicando que o requerente não se pronunciou sobre o assunto, que lhe foi exposto através do 

ofício nº 7752, de 11/05/98, desta Câmara Municipal. 

A CÂMARA, ATENDENDO A QUE O REQUERENTE NÃO SE PRONUNCIOU NO 

PRAZO ESTIPULADO NO OFÍCIO ACIMA REFERIDO, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

INDEFERIR O PEDIDO DE VIABILIDADE PARA A CONSTRUÇÃO DE UM EDIFÍCIO A LEVAR A 

EFEITO NA TRAVESSA DA IGREJA, FREGUESIA DE POUSOS, AO ABRIGO DO DISPOSTO NAS 

ALÍNEAS A), B) E D) DO Nº 1 DO ARTº 63º DO DECRETO-LEI 445/91 DE 20/11, COM A 

REDACÇÃO DADA PELO DECRETO-LEI 250/94 DE 15/10, COM BASE NA INFORMAÇÃO JÁ 

TRANSMITIDA ATRAVÉS DO OFÍCIO Nº 7752 DE 11/05/98, DESTA CÂMARA MUNICIPAL. 

** 
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PROCº. INF. Nº 220/97 

De MANUEL SANTOS MARTO,  residente na Travessa Stº António nº 20, freguesia de 

Pousos, acompanhado de uma informação da Secretaria do Departamento de Obras, comunicando 

que o requerente não se pronunciou sobre o assunto, que lhe foi exposto através do ofício nº 8810, de 

25/05/98, desta Câmara Municipal. 

A CÂMARA, ATENDENDO A QUE O REQUERENTE NÃO SE PRONUNCIOU NO 

PRAZO ESTIPULADO NO OFÍCIO ACIMA REFERIDO, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

INDEFERIR O PEDIDO DE VIABILIDADE PARA A CONSTRUÇÃO DE UM EDIFÍCIO A LEVAR A 

EFEITO EM AGUADINHA, FREGUESIA DE MARRAZES, AO ABRIGO DAS ALÍNEAS A), B), C) E D) 

DO Nº 1 E ALÍNEA A) DO Nº 2 DO ARTº 63º DO DECRETO-LEI 445/91 DE 20/11, COM A 

REDACÇÃO DADA PELO DECRETO-LEI 250/94 DE 15/10, COM BASE NA INFORMAÇÃO JÁ 

TRANSMITIDA ATRAVÉS DO OFÍCIO Nº 8810 DE 25/05/98, DESTA CÂMARA MUNICIPAL. 

** 
PROCº. INF. Nº 229/97 

De DOMINGOS OLIVEIRA FERNANDES,  residente na Praceta Manuel António Ribeiro, 

lote 4 - 2º Dt - Sismaria, freguesia de Marrazes, acompanhado de uma informação da Secretaria do 

Departamento de Obras, comunicando que o requerente não se pronunciou sobre o assunto, que lhe 

foi exposto através do ofício nº 8811 de 25/05/98, desta Câmara Municipal. 

A CÂMARA, ATENDENDO A QUE O REQUERENTE NÃO SE PRONUNCIOU NO 

PRAZO ESTIPULADO NO OFÍCIO ACIMA REFERIDO, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

INDEFERIR O PEDIDO DE VIABILIDADE PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA MORADIA A LEVAR A 

EFEITO EM SISMARIA - LEIRIA-GARE, FREGUESIA DE MARRAZES, AO ABRIGO DO DISPOSTO 

NAS ALÍNEAS A) E B) DO Nº 1 DO ARTº 63º DO DECRETO-LEI 445/91 DE 20/11, COM A 

REDACÇÃO DADA PELO DECRETO-LEI 250/94 DE 15/10, COM BASE NA INFORMAÇÃO JÁ 

TRANSMITIDA ATRAVÉS DO OFÍCIO Nº 8811 DE 25/05/98, DESTA CÂMARA MUNICIPAL. 

** 
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PONTO NÚMERO QUATRO 

PROCº. LOTº. Nº 8/86 

De ANTÓNIO G. LOPES, residente na Avenida dos Combatentes da Grande Guerra, 65, 

4º Esqdº., em Leiria, acompanhado de uma carta a solicitar a recepção provisória das infraestruturas 

e o cancelamento das respectivas garantias bancárias. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

AUTORIZAR A RECEPÇÃO PROVISÓRIA DAS INFRAESTRUTURAS DO LOTEAMENTO E O 

CANCELAMENTO DE 90% DAS GARANTIAS BANCÁRIAS NºS. 23009700020 E 23009700019, 

AMBAS NO VALOR DE 56.300.000$00, FICANDO CATIVOS 10% DAS REFERIDAS 

IMPORTÂNCIAS, ATÉ À RECEPÇÃO DEFINITIVA DAS OBRAS. 

** 
PROCº. LOTº. Nº 26/92 

De MARIA CLEMENTE SERRA , residente na Rua das Fontaínhas nº 31, freguesia de 

Amor, solicitando a recepção definitiva das obras de infraestruturas do loteamento sito em Barradas, 

freguesia de Amor. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E TENDO EM CONTA A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE URBANISMO EM 18/06/98, DELIBEROU, 

POR UNANIMIDADE, AUTORIZAR A RECEPÇÃO DEFINITIVA DAS OBRAS DE 

INFRAESTRUTURAS DO REFERIDO LOTEAMENTO, BEM COMO O CANCELAMENTO DAS 

RESPECTIVAS GARANTIAS BANCÁRIAS, CONSIDERANDO QUE AS REFERIDAS OBRAS SE 

ENCONTRAM TOTALMENTE CONCLUÍDAS. 

** 
PROCº. LOTº. Nº 28/94 

De MARIA LUCILIA O. F. RIBEIRO E OUTRAS , residente na Rua Dr. José Alves Correia 

da Silva, Nº 51, em Leiria, referente ao pedido de nova aprovação do loteamento, em virtude das 

promotoras não terem apresentados os elementos solicitados para a emissão do alvará, tendo este 

caducado. 
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A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E TER VERIFICADO A FALTA DE 

CEDÊNCIAS PARA ZONAS VERDES, EQUIPAMENTO E DEFICIENTE ACESSIBILIDADE  

DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, NOTIFICAR AS REQUERENTES DA INTENÇÃO DE 

INDEFERIMENTO NOS TERMOS DOS ARTIGOS 100º E 101º DO CÓDIGO DO PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO, APROVADO PELO DECRETO-LEI Nº 442/91, DE 15 DE NOVEMBRO, COM A 

REDACÇÃO DADA PELO DECRETO-LEI Nº 6/94, DE 31 DE JANEIRO, PELOS MOTIVOS ACIMA 

REFERIDOS. 

PROPÕE-SE O INDEFERIMENTO POR VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NAS ALÍNEAS a) E 

e) DO Nº 2 DO ARTIGO 13º DO DECRETO-LEI Nº 448/91, DE 29 DE NOVEMBRO, COM A 

REDACÇÃO DADA PELO DECRETO-LEI Nº 334/95, DE 28 DE DEZEMBRO. 

** 
PROCº. LOTº. Nº 13/95 

De ADELINO MORAIS DAS NEVES E OUTROS,  residente na Rua de Tomar, em Leiria, 

acompanhado de uma informação da Secretaria do Departamento de Obras, comunicando que o 

requerente não se pronunciou sobre o assunto, que lhe foi exposto através do ofício nº 9384, de 

02/06/98, desta Câmara Municipal. 

A CÂMARA, ATENDENDO A QUE O REQUERENTE NÃO SE PRONUNCIOU NO 

PRAZO ESTIPULADO NO OFÍCIO ACIMA REFERIDO, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

INDEFERIR O LOTEAMENTO A LEVAR A EFEITO NA QUINTA DE SANTO ANTÓNIO DOS 

CAPUCHOS, FREGUESIA DE LEIRIA, AO ABRIGO DO DISPOSTO NAS ALÍNEAS D) DE E) DO Nº 

2 DO ARTº 13º DO DECRETO-LEI 448/91 DE 29/11, ALTERADO PELO DECRETO-LEI 334/95 DE 

28/12, COM BASE NA INFORMAÇÃO JÁ TRANSMITIDA ATRAVÉS DO OFÍCIO Nº 9384, DE 

02/06/98, DESTA CÂMARA MUNICIPAL. 

** 
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PROCº. LOTº. Nº 22/95 

Da Firma DINGE, LDª., com sede na Rua 25 de Abril, nº 437, Gândara dos Olivais - 

Marrazes - Leiria, acompanhado de uma carta solicitando a recepção provisória das infraestruturas do 

loteamento e o respectivo cancelamento da garantia bancária. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

AUTORIZAR A RECEPÇÃO PROVISÓRIA DAS INFRAESTRUTURAS DO LOTEAMENTO E O 

CANCELAMENTO DE 90% DAS GARANTIAS BANCÁRIAS NºS. 1000037037, NA IMPORTÂNCIA 

DE 475.000$00 E 1000037038, NA IMPORTÂNCIA DE 888.000$00, FICANDO 10% CATIVOS, ATÉ À 

RECEPÇÃO DEFINITIVA DAS INFRAESTRUTURAS. 

** 
PROCº. LOTº. Nº 29/97 

De BRIGIDA PEREIRA R. PARAÍSO , residente na Rua do Bosque - Pousos - Leiria, 

respeitante ao pedido de loteamento, acompanhado da seguinte informação: 

“Trata-se de um loteamento para a constituição de dois lotes para moradias ficando uma 

área remanescente. Verificam-se diligências entre a memória descritiva e a planta síntese quanto às 

áreas, nomeadamente dos lotes e de implantação. Também o somatório das áreas dos lotes da área 

remanescente e da área de cedência apresentam valores diferentes da área total da propriedade. 

Quanto ao arruamento de acesso, na memória descritiva é referida uma faixa de rodagem de 6,5 

metros o que não se verifica na planta síntese. 

Assim, propõe-se o indeferimento do loteamento com base na alínea a) do nº 2 do Artigo 

13º do Decreto-Lei nº 448/91, de 29 de Novembro com a redacção dada pelo Decreto-Lei nº 334/95, 

de 28 de Dezembro. No entanto o loteamento poderá vir a ser viabilizado desde que corrigidas as 

diligências acima referidas bem como a previsão de uma bolsa de retorno no arruamento projectado. 

Mais se informa que, dada a reduzida área de construção prevista no loteamento, este 

não considera áreas de cedência para zonas verdes e equipamento, bem como estacionamento 

público, pelo que fica ao critério da Exmª. Câmara.” 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONCORDANDO COM A 

INFORMAÇÃO DO D.U. DE 30-06-98 QUE PROPÕE O INDEFERIMENTO PELOS MOTIVOS NELA 

INDICADOS, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, NOTIFICAR A REQUERENTE NOS TERMOS DOS 

ARTIGOS 100º E 101º DO C.P.A. APROVADO PELO DECRETO-LEI Nº 442/91, DE 15 DE 

NOVEMBRO ALTERADO PELO DECRETO-LEI Nº 6/94, DE 31 DE JANEIRO, POR SE 

VERIFICAREM DIVERGÊNCIAS NAS ÁREAS DOS LOTES E DE IMPLANTAÇÃO, BEM COMO DO 

SOMATÓRIO DAS ÁREAS DOS LOTES E REMANESCENTE E CEDÊNCIAS APRESENTAREM 



 

 

 

 

.2159-(37) 

VALORES DIFERENTES DA ÁREA TOTAL DA PROPRIEDADE. O ARRUAMENTO DE ACESSO, NA 

PLANTA SÍNTESE, NÃO POSSUI 6,5 METROS DE LARGURA, COMO SE INDICA NA MEMÓRIA 

DESCRITIVA. 

PROPÕE-SE O INDEFERIMENTO DO LOTEAMENTO COM BASE NA ALÍNEA a) DO 

Nº 2 DO ARTIGO 13º DO DECRETO-LEI Nº 448/91, DE 29 DE NOVEMBRO, COM A REDACÇÃO 

DADA PELO DECRETO-LEI Nº 334/95, DE 28 DE DEZEMBRO, PELOS MOTIVOS ACIMA 

REFERIDOS. 

** 
PROCº. LOTº. Nº 7/98 

Da Firma ALFREDO S. BÁRBARA E OUTRO , com sede em Rua da Costa, Nº 245, 

Janardo, Marrazes, Leiria, referente ao pedido de loteamento sito na Rua do Rossio, Alqueidão - 

Boavista. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

APROVAR O LOTEAMENTO CONDICIONADO: 

1º AO PAGAMENTO DA COMPENSAÇÃO  DE 798.000$00, POR INSUFICIÊNCIA DE 

ÁREA DE CEDÊNCIA PARA EQUIPAMENTO; 

2º AO PAGAMENTO AOS S.M.A.S. DE 125.000$00, ACRESCIDOS DE IVA, PARA 

REMODELAÇÃO DA REDE DE ÁGUAS; 

3º APRESENTAR, NO PRAZO DE UM ANO, PROJECTOS DAS 

INFRAESTRUTURAS, ELABORADOS DE ACORDO COM OS PARECERES DAS 

ENTIDADES, NOMEADAMENTE INFRAESTRUTURAS ELÉCTRICAS, 

PAVIMENTAÇÃO DO ALARGAMENTO DO ARRUAMENTO, PASSEIO E 

ESTACIONAMENTO E ARRANJO DAS ZONAS VERDES; 

4º RECTIFICAR OS VALORES DAS ÁREAS DE CEDÊNCIA POR FORMA A QUE O 

SOMATÓRIO DESTAS COM A ÁREA TOTAL DOS LOTES SEJA IGUAL À ÁREA 

TOTAL DO TERRENO. 

** 
PROCESSOS DE OBRAS SUBMETIDOS A DESPACHO 

Conforme delegação da Câmara, para despacho dos processos de obras, a Senhora 

Presidente apresentou a seguinte relação: 
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PONTO NÚMERO CINCO 

ARRANJO DA ÁREA ENVOLVENTE AO ANFITEATRO DO CARPALH O EM LEIRIA (9) T 86/98 

Presente o processo respeitante ao assunto em epígrafe acompanhado das actas das 

Comissões de Abertura e Análise de Propostas com o resultado do concurso realizado para a 

execução da obra supra, conforme se transcreve: 

ABERTURA DE PROPOSTAS  

“Aos dezasseis dias do mês de Junho do ano de mil novecentos e noventa e oito, pelas onze 

horas e trinta minutos nesta cidade de Leiria e Edifício dos Paços de Concelho, reuniu a Comissão 

para Abertura de Propostas relativas à aquisição de Bens, Serviços, de Empreitadas e Fornecimentos 

de Obras Públicas, constituída pelos Excelentíssimos Senhores:  

PRESIDENTE Dr.ª. LAURA DA CONCEIÇÃO COSTA, Chefe de Divisão; 

SECRETÁRIO MARIA AUGUSTA GAMEIRO DA SILVA E SOUSA, Oficial Adm. 

Principal, designada para o efeito no impedimento de ACÁCIO 

MONTEIRO DOS SANTOS,  Chefe de Repartição; e 

VOGAIS JOÃO MANUEL MIGUÉIS DE FREITAS GUIMARÃES, Eng.º. Técnico 

Civil, 

a fim de se proceder à abertura de propostas para a execução da empreitada de 

“ ARRANJO DA ÁREA ENVOLVENTE AO ANFITEATRO DO CARPALHO, EM LEIRIA”,  conforme 

convite constante do oficio n.º. 9008 de 26 de Maio de 1998, da Câmara Municipal de Leiria. 

Não estando presente qualquer representante das firmas convidadas, procedeu-se à 

leitura do ofício convite e à elaboração da lista dos concorrentes, que é a seguinte: 

JARDICENTRO - CONSTRUÇÕES EXTERIORES, LDA Mourã - Leiria 

PASOLIS - EMP. E OBRAS PÚBLICAS DO LIS, LDA. Maceira Lis 

J. SERRA RAMOS, LDA. Buarcos - Figueira da Foz 

Seguidamente procedeu-se à abertura do sobrescrito exterior e do que continha os 

documentos, após o que a Comissão depois de os analisar e rubricar, deliberou por unanimidade: 
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EXCLUIR:  A firma JARDICENTRO - CONSTRUÇÕES EXTERIORES, LDA., por não ter 

apresentado o documento exigido nas alíneas c) e d)  do n.º 14.1 do Programa de Concurso e, por 

força do disposto na alínea a) do n.º 2 do art. 87º do Decreto Lei N.º 405/93 de  10 de Dezembro. 

ADMITIR CONDICIONALMENTE:  A firma J. SERRA RAMOS, LDA., devendo no prazo 

de dois dias úteis a partir da data da notificação, apresentar o documento referente à alínea c) do n.º 

14.1 do Programa de Concurso ( mod. 22 do IRC) referente a 1997,  para substituir o que apresentou 

referente a 1996.  

ADMITIR:  o outro concorrente 

Procedeu-se depois à abertura do sobrescrito contendo a proposta que apresenta o 

seguinte valor: 

PASOLIS - EMP. E OBRAS PÚBLICAS DO LIS, LDA. 5.708.179$00 + IVA 

A Comissão depois de a analisar e rubricar, deliberou por unanimidade admiti-la. 

Não havendo mais assuntos a tratar, a Comissão deu por findo o acto público, 

encerrando os trabalhos.” 

ACTA ADICIONAL 

“Aos vinte e seis  dias do mês de Junho do ano de mil novecentos e noventa e oito, pelas 

onze horas e trinta minutos nesta cidade de Leiria e Edifício dos Paços do Concelho, reuniu a 

Comissão para Abertura de Propostas relativas à aquisição de Bens, Serviços, de Empreitadas e 

Fornecimentos de Obras Públicas, constituída pelos Excelentíssimos Senhores:  

PRESIDENTE: Dr.ª LAURA DA CONCEIÇÃO COSTA, Chefe de Divisão; 

SECRETÁRIO: ACÁCIO MONTEIRO DOS SANTOS, Chefe de Repartição; 

VOGAL: JOÃO MANUEL  MIGUÉIS DE FREITAS GUIMARÃES, Engº. Técnico 

Civil, 

a fim de se proceder à abertura de propostas para o concurso Limitado aberto nos 

termos do n.º 2 do Artº. 50º do Decreto-Lei n.º 405/93, de 10 de Dezembro, para a execução da 

empreitada de “ARRANJO DA ÁREA ENVOLVENTE AO ANFITEATRO DO CARPAL HO - LEIRIA.” , 

conforme convite efectuado através do oficio n.º 9008 de 26 de Maio de 1998, da Câmara Municipal 

de Leiria. 
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Na sequência do acto público realizado em 16 de Junho de 1998, e da notificação que foi 

feita através do ofício N.º 10299 de 18 do corrente mês , a Comissão procedeu à análise do 

documento Mod. 22 do IRC do ano de 1997 apresentado pelo concorrente J. SERRA RAMOS, LD.ª, 

documento este que substitui o  que apresentou respeitante ao ano de 1996. 

Seguidamente, procedeu-se à abertura da proposta do concorrente que apresenta o 

seguinte valor: 

J. SERRA RAMOS, LDA. .............Figueira da Foz...................... 9.181.412$00 + IVA 

A Comissão depois de a analisar e rubricar, deliberou por unanimidade admiti-la. 

Não havendo mais assuntos a tratar, a Comissão deu por findo o acto público, 

encerrando os trabalhos.” 

ANÁLISE DE PROPOSTAS 

“Aos vinte e cinco dias do mês de Junho  do ano de mil novecentos e noventa e oito, 

pelas dezasseis horas , reuniu no Edifício dos Paços do Concelho, a Comissão de Análise de 

Propostas para a execução de Empreitadas de Obras Públicas nomeada por deliberação da Câmara 

Municipal de Leiria, de  06/01/98, para proceder à apreciação das propostas admitidas no concurso 

supra referido, constituída pelos Senhores: 

- Dr.ª Laura da Conceição Oliveira Costa,  Chefe de Divisão; 

- Manuel Ribeiro dos Santos, Engº. Técnico Civil Principal; 

- Acácio Monteiro dos Santos, Chefe de Repartição 

Presente também a Acta do Acto Público de Abertura das Propostas elaborada pela 

respectiva Comissão, na qual se conclui que dos três concorrentes presentes a este concurso, foram 

admitidos dois. 

Trata-se de um Concurso Limitado, cuja empreitada é por Série de Preços e o critério de 

Adjudicação é o definido no  artº 118º do Dec.-Lei  405/93 de 10/12, ou seja o mais baixo preço. 

De salientar que: 

1º - Os valores das propostas estão compreendidos entre os 5.708.179$00 e os 

9.181.412$00. 
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2º - O prazo previsto no Caderno de Encargos para execução da obra é de 1 mês, o que 

está de acordo com o proposto pelos concorrentes. 

Face ao exposto propõe-se ao dono da obra que a adj udicação da presente 

empreitada seja feita ao concorrente PASOLIS - EMPR EITADAS E OBRAS PÚBLICAS DO LIS, 

LDA., pelo valor de esc. 5.708.179$00 + IVA., por s er a proposta mais vantajosa para o 

município.”  

A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO, ANALISOU O ASSUNTO E COM BASE NO 

RELATÓRIO DA COMISSÃO DE ANÁLISE DE PROPOSTAS DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

ADJUDICAR A EXECUÇÃO DA OBRA SUPRA AO CONCORRENTE PASOLIS - EMPREITADAS E 

OBRAS PÚBLICAS DO LIS, LDA., PELO VALOR DE ESC. 5.708.179$00 + IVA., POR SER O QUE 

APRESENTA PROPOSTA ECONOMICAMENTE MAIS VANTAJOSA PARA O MUNICÍPIO. 

MAIS DELIBEROU, POR SER URGENTE, DISPENSAR A AUDIÊNCIA DOS 

INTERESSADOS, NOS TERMOS DA ALÍNEA A) DO Nº 1 DO ARTº. 103º DO CÓDIGO DO 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO (CPA) APROVADO PELO DEC. LEI Nº 442/91 DE 15 DE 

NOVEMBRO, ALTERADO PELO DEC. LEI Nº. 6/96 DE 31 DE JANEIRO. 

** 
ARRANJO DA ANTIGA E.N. 109 NO TROÇO - PONTE DO ARRA BALDE ATÉ AO LIMITE DOS 

ARMAZÉNS DA TELECOM, INCLUINDO A ROTUNDA DO ARRABAL DE (9) T 91/98 

Presente o processo respeitante ao assunto em epígrafe acompanhado das actas das 

Comissões de Abertura e Análise de Propostas com o resultado do concurso realizado para a 

execução da obra supra, conforme se transcreve: 

ABERTURA DE PROPOSTAS  

“Aos dezasseis dias do mês de Junho do ano de mil novecentos e noventa e oito, pelas 

dez horas e trinta minutos nesta cidade de Leiria e Edifício dos Paços de Concelho, reuniu a 

Comissão para Abertura de Propostas relativas à aquisição de Bens, Serviços, de Empreitadas e 

Fornecimentos de Obras Públicas, constituída pelos Excelentíssimos Senhores: 



 

 

 

 

.2168-(46) 

PRESIDENTE: Dr.ª LAURA DA CONCEIÇÃO COSTA, Chefe de Divisão; 

SECRETÁRIO MARIA AUGUSTA GAMEIRO DA SILVA E SOUSA, Oficial Adm. 

Principal, designada para o efeito no impedimento de ACÁCIO 

MONTEIRO DOS SANTOS,  Chefe de Repartição, e 

VOGAL JOÃO MANUEL MIGUÉIS DE FREITAS GUIMARÃES, Eng.º. Técnico 

Civil, 

a fim de se proceder à abertura de propostas para a execução da empreitada de 

“ARRANJO DA ANTIGA E.N. 109 NO TROÇO PONTE DO ARRAB ALDE ATÉ AO LIMITE DOS 

ARMAZÉNS DA TELECOM, INCLUINDO A ROTUNDA DO ARRABAL DE - MARRAZES”,  conforme 

convite constante do oficio n.º. 7911 de 11 de Maio de 1998, da Câmara Municipal de Leiria. 

Na presença do Sr. António Manuel Lameiro Domingues , representante da firma, 

ANTÓNIO DOMINGUES & FILHOS, LDA. procedeu-se à leitura do ofício convite e à elaboração da 

lista dos concorrentes, que é a seguinte: 

MATOS & NEVES, LDA. Alcanadas - Batalha 

ANTÓNIO DOMINGUES & FILHOS, LDA. Pte. da Pedra - Rgª. Pontes - Leiria 

CIMALHA-CONST. DA BATALHA, LDA. Batalha 

MANUEL DA CONCEIÇÃO ANTUNES Andreus - Barreira - Leiria 

ANTÓNIO EMÍLIO GOMES & FILHOS, LDA.  Reg.º Fetal - Batalha 

Seguidamente procedeu-se à abertura do sobrescrito exterior e do que continha os 

documentos, após o que a Comissão depois de os analisar e rubricar, deliberou por unanimidade: 

ADMITIR:  todos os concorrentes. 

Reaberta a sessão foi dado conhecimento da deliberação da Comissão ao representante 

da firma concorrente, e perguntado se pretendia analisar os documentos a fim de formular 

reclamações ao que este respondeu, dispensar  tal procedimento. 

Procedeu-se depois à abertura dos sobrescritos contendo as propostas que apresentam 

os seguintes valores: 
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MATOS & NEVES, LDA. 12.078.477$50 + IVA 

ANTÓNIO DOMINGUES & FILHOS, LDA. 13.000.000$00 + IVA 

CIMALHA-CONST. DA BATALHA, LDA. 12.750.350$00 + IVA 

MANUEL DA CONCEIÇÃO ANTUNES 12.505.580$00 + IVA 

ANTÓNIO EMÍLIO GOMES & FILHOS, LDA. 12.260.913$00 + IVA 

A Comissão depois de as analisar e rubricar, deliberou por unanimidade admiti-las. 

Reaberta a sessão foi dado conhecimento da deliberação da Comissão ao representante 

da firma presente e foi-lhe concedido um período de cinco minutos para poder analisar as propostas e 

documentos. 

Não havendo mais assuntos a tratar, a Comissão deu por findo o acto público, 

encerrando os trabalhos.“ 

ANÁLISE DE PROPOSTAS 

“Aos vinte e cinco dias do mês de Junho  do ano de mil novecentos e noventa e oito, 

pelas dezassete horas , reuniu no Edifício dos Paços do Concelho, a Comissão de Análise de 

Propostas para a execução de Empreitadas de Obras Públicas nomeada por deliberação da Câmara 

Municipal de Leiria, de  06/01/98, para proceder à apreciação das propostas admitidas no concurso 

supra referido, constituída pelos Senhores: 

- Dr.ª Laura da Conceição Oliveira Costa, Chefe de Divisão; 

- Manuel Ribeiro dos Santos, Engº. Técnico Civil Principal; 

- Acácio Monteiro dos Santos, Chefe de Repartição 

Presente também a Acta do Acto Público de Abertura das Propostas elaborada pela 

respectiva Comissão, na qual se conclui que dos três concorrentes presentes a este concurso, foram 

admitidos dois. 

Trata-se de um Concurso Limitado, cuja empreitada é por Série de Preços e o critério de 

Adjudicação é o definido no artº 118º do Dec.-Lei 405/93 de 10/12, ou seja o mais baixo preço. 

O valor base estimado para a execução da empreitada é de 14.373.625$00. 
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De salientar que: 

1º - Os valores das propostas estão compreendidos entre os 12.078.477$50 e os 

13.000.000$00. 

2º - O prazo previsto no Caderno de Encargos para execução da obra  é de 2 meses, o 

que está de acordo com o proposto pelos concorrentes. 

Face ao exposto propõe-se ao dono da obra que a adj udicação da presente 

empreitada seja feita ao concorrente MATOS & NEVES,  LDA., pelo valor de esc. 12.078.477$50 + 

IVA., por ser a proposta mais vantajosa para o muni cípio.”  

A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO, ANALISOU O ASSUNTO E COM BASE NO 

RELATÓRIO DA COMISSÃO DE ANÁLISE DE PROPOSTAS DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

ADJUDICAR A EXECUÇÃO DA OBRA SUPRA AO CONCORRENTE MATOS & NEVES, LDA., PELO 

VALOR DE ESC. 12.078.477$50 + IVA, POR SER O QUE APRESENTA PROPOSTA 

ECONOMICAMENTE MAIS VANTAJOSA PARA O MUNICÍPIO. 

MAIS DELIBEROU, POR SER URGENTE, DISPENSAR A AUDIÊNCIA DOS 

INTERESSADOS, NOS TERMOS DA ALÍNEA A) DO Nº 1 DO ARTº. 103º DO CÓDIGO DO 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO (CPA) APROVADO PELO DEC. LEI Nº 442/91 DE 15 DE 

NOVEMBRO, ALTERADO PELO DEC. LEI Nº. 6/96 DE 31 DE JANEIRO. 

** 
APLICAÇÃO DE UMA CAMADA DE BINDER PARA A REPERFILAG EM DA PLATAFORMA DA 

RUA DE ST.º ANTÓNIO E PARQUE JUNTO AO CEMITÉRIO (9)  T 127/98 

Presente o processo respeitante ao assunto em epígrafe acompanhado das actas das 

Comissões de Abertura e Análise de Propostas com o resultado do concurso realizado para a 

execução da obra supra, conforme se transcreve: 

ABERTURA DE PROPOSTAS  

“Aos nove dias do mês de Junho do ano de mil novecentos e noventa e oito, pelas onze 

horas nesta cidade de Leiria e Edifício dos Paços de Concelho, reuniu a Comissão para Abertura de 

Propostas relativas à aquisição de Bens, Serviços, de Empreitadas e Fornecimentos de Obras 

Públicas, constituída pelos Excelentíssimos Senhores: 
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PRESIDENTE Dr.ª. LAURA DA CONCEIÇÃO COSTA, Chefe de Divisão; 

SECRETÁRIO JOSÉ AFONSO DE OLIVEIRA FAUSTINO, Chefe de Repartição, e 

VOGAL MARIA AUGUSTA GAMEIRO DA SILVA E SOUSA, Oficial Adm. 

Principal, designada para o efeito no impedimento de ACÁCIO 

MONTEIRO DOS SANTOS, Chefe de Repartição, 

a fim de se proceder à abertura de propostas para o concurso por ajuste directo, nos 

termos da alínea f) do n.º 2 do art.º 52.º do Dec. - Lei N.º 405/93 de 10 de Dezembro para a execução 

da empreitada de “APLICAÇÃO DE UMA CAMADA DE BINDER PARA REPERFILAGE M DA 

PLATAFORMA DA RUA DE SANTO ANTÓNIO E PARQUE JUNTO A O CEMITÉRIO - LEIRIA”,  

conforme consulta efectuada através do oficio n.º. 9555 de 04 de Junho de 1998, da Câmara 

Municipal de Leiria. 

Não estando presente qualquer representante das firmas consultadas, procedeu-se à 

leitura do ofício/consulta e à elaboração da lista dos concorrentes, que é a seguinte: 

CONSTRUÇÕES ANTÓNIO LEAL, LDA Garruchas - Batalha 

ANTÓNIO EMÍLIO GOMES & FILHOS, LDA Reguengo do Fetal - Batalha 

CONSTRUTORA DO LENA, S.A. Quinta da Sardinha - Leiria 

Seguidamente procedeu-se à abertura dos sobrescritos lacrados contendo as propostas 

das firmas consultadas que apresentam os seguintes valores: 

CONSTRUÇÕES ANTÓNIO LEAL, LDA. 4.126.600$00 + IVA 

ANTÓNIO EMÍLIO GOMES & FILHOS, LDA 4.198.580$00 + IVA 

CONSTRUTORA DO LENA, S.A 3.255.650$00 + IVA 

A Comissão depois de a analisar e rubricar, deliberou por unanimidade admiti-las. 

Não havendo mais assuntos a tratar, a Comissão deu por findo o acto público, 

encerrando os trabalhos.“ 
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ANÁLISE DE PROPOSTAS 

“Aos vinte e cinco dias do mês de Junho do ano de mil novecentos e noventa e oito, 

pelas quinze horas , reuniu no Edifício dos Paços do Concelho, a Comissão de Análise de Propostas 

para a execução de Empreitadas de Obras Públicas nomeada por deliberação da Câmara Municipal 

de Leiria, de 06/01/98, para proceder à apreciação das propostas admitidas no concurso supra 

referido, constituída pelos Senhores: 

- Dr.ª Laura da Conceição Oliveira Costa, Chefe de Divisão; 

- Manuel Ribeiro dos Santos, Engº. Técnico Civil Principal; 

- Acácio Monteiro dos Santos, Chefe de Repartição 

Trata-se de um Concurso por Ajuste Directo nos termos da alínea f) do n.º 2 do Artº. 52º 

do Decreto-Lei n.º 405/93, de 10 de Dezembro, conforme convite constante do oficio n.º 9555 de 4 de 

Junho de 1998, da Câmara Municipal. 

Presente também a Acta do Acto Público de Abertura das Propostas elaborada pela 

respectiva Comissão, na qual se conclui que as três firmas convidadas foram admitidas  

A empreitada é por Série de Preços e o prazo previsto no Caderno de Encargos para 

execução da obra é de 60 dias. 

O preço base para efeitos do presente concurso é de 3.230.500$00 + IVA. 

O valor das propostas apresentadas está compreendido entre os 3.255.650$00 e os 

4.198.580$00. 

Assim propõe-se ao dono da obra que a adjudicação d a presente empreitada seja 

feita ao concorrente CONSTRUTORA DO LENA, S.A. pelo  valor de esc. 3.255.650$00 + IVA., por 

ser a proposta mais vantajosa para o município.” 

A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO, ANALISOU O ASSUNTO E COM BASE NO 

RELATÓRIO DA COMISSÃO DE ANÁLISE DE PROPOSTAS DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

ADJUDICAR A EXECUÇÃO DA OBRA SUPRA AO CONCORRENTE CONSTRUTORA DO LENA, 

S.A. PELO VALOR DE ESC. 3.255.650$00 + IVA, POR SER O QUE APRESENTA PROPOSTA 

ECONOMICAMENTE MAIS VANTAJOSA PARA O MUNICÍPIO. 
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MAIS DELIBEROU, POR SER URGENTE, DISPENSAR A AUDIÊNCIA DOS 

INTERESSADOS, NOS TERMOS DA ALÍNEA A) DO Nº 1 DO ARTº. 103º DO CÓDIGO DO 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO (CPA) APROVADO PELO DEC. LEI Nº 442/91 DE 15 DE 

NOVEMBRO, ALTERADO PELO DEC. LEI Nº. 6/96 DE 31 DE JANEIRO. 

** 
PAVIMENTAÇÃO DA RUA DOS MÁRTIRES - LEIRIA (9) T 135 /96 

Presente o processo respeitante ao assunto em epígrafe acompanhado das actas das 

Comissões de Abertura e Análise de Propostas com o resultado do concurso realizado para a 

execução da obra supra, conforme se transcreve: 

ABERTURA DE PROPOSTAS 

“Aos dezasseis dias do mês de Junho do ano de mil novecentos e noventa e oito, pelas 

onze horas nesta cidade de Leiria e Edifício dos Paços de Concelho, reuniu a Comissão para Abertura 

de Propostas relativas à aquisição de Bens, Serviços, de Empreitadas e Fornecimentos de Obras 

Públicas, constituída pelos Excelentíssimos Senhores:  

PRESIDENTE Dr.ª. LAURA DA CONCEIÇÃO COSTA, Chefe de Divisão; 

SECRETÁRIO MARIA AUGUSTA GAMEIRO DA SILVA E SOUSA, Oficial Adm. 

Principal, designada para o efeito no impedimento de ACÁCIO 

MONTEIRO DOS SANTOS, Chefe de Repartição, e 

VOGAL JOÃO MANUEL MIGUÉIS DE FREITAS GUIMARÃES, Eng.º. Técnico 

Civil 

a fim de se proceder à abertura de propostas para a execução da empreitada de 

“PAVIMENTAÇÃO DA RUA DOS MÁRTIRES - LEIRIA”,  conforme convite constante do oficio n.º. 

7912 de 11 de Maio de 1998, da Câmara Municipal de Leiria. 

Na presença do Sr. António Manuel Lameiro Domingues , representante da firma, 

ANTÓNIO DOMINGUES & FILHOS, LDA. procedeu-se à leitura do ofício convite e à elaboração da 

lista dos concorrentes, que é a seguinte: 

CONSTRUTORA DO LENA S.A. Qtª. Sardinha - Fátima 

CONSTRUÇÕES J.J.R. & FILHOS, LDA. Qtª.Sardinha-Stª.C.Serra 
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ANTÓNIO DOMINGUES & FILHOS, LDA. Pte. da Pedra-Rgª. Pontes-Leiria 

MANUEL DA CONCEIÇÃO ANTUNES Andreus-Barreira-Leiria 

CMPR - CONST. E OBRAS PÚBLICAS, LDA. Monte Real 

ANTÓNIO EMÍLIO GOMES & FILHOS, LDA.  Reg.º Fetal - Batalha 

Seguidamente procedeu-se à abertura do sobrescrito exterior e do que continha os 

documentos, após o que a Comissão depois de os analisar e rubricar, deliberou por unanimidade: 

ADMITIR:  todos os concorrentes. 

Reaberta a sessão foi dado conhecimento da deliberação da Comissão ao representante 

da firma concorrente, e perguntado se pretendia analisar os documentos a fim de formular 

reclamações ao que este respondeu, dispensar  tal procedimento. 

Procedeu-se depois à abertura dos sobrescritos contendo as propostas que apresentam 

os seguintes valores: 

CONSTRUTORA DO LENA S.A. 10.798.813$00 + IVA 

CONSTRUÇÕES J.J.R. & FILHOS, LDA. 11.866.902$00 + IVA 

ANTÓNIO DOMINGUES & FILHOS, LDA. 12.200.000$00 + IVA 

MANUEL DA CONCEIÇÃO ANTUNES 9.130.846$00 + IVA 

CMPR - CONST. E OBRAS PÚBLICAS, LDA. 8.630.554$00 + IVA 

ANTÓNIO EMÍLIO GOMES & FILHOS, LDA. 12.524.512$00 + IVA 

A Comissão depois de as analisar e rubricar, deliberou por unanimidade admiti-las 

Reaberta a sessão foi dado conhecimento da deliberação da Comissão ao representante 

da firma presente e foi-lhe concedido um período de cinco minutos para poder analisar as propostas e 

documentos. 

Não havendo mais assuntos a tratar, a Comissão deu por findo o acto público, 

encerrando os trabalhos.“ 
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ANÁLISE DE PROPOSTAS 

“Aos vinte e cinco dias do mês de Junho do ano de mil novecentos e noventa e oito, 

pelas quinze horas e trinta minutos, reuniu no Edifício dos Paços do Concelho, a Comissão de Análise 

de Propostas para a execução de Empreitadas de Obras Públicas nomeada por deliberação da 

Câmara Municipal de Leiria, de  06/01/98, para proceder à apreciação das propostas admitidas no 

concurso supra referido, constituída pelos Senhores: 

- Dr.ª Laura da Conceição Oliveira Costa, Chefe de Divisão; 

- Manuel Ribeiro dos Santos, Engº. Técnico Civil Principal; 

- Acácio Monteiro dos Santos, Chefe de Repartição 

Presente também a Acta do Acto Público de Abertura das Propostas elaborada pela 

respectiva Comissão, na qual se conclui que os seis concorrentes presentes a este concurso, foram 

admitidos. 

Trata-se de um Concurso Limitado, cuja empreitada é por Série de Preços e o critério de 

Adjudicação é o definido no  artº 118º do Dec.-Lei 405/93 de 10/12, ou seja o mais baixo preço. 

O valor apurado, pelos serviços, para a execução da empreitada é de 9.558.000$00. 

De salientar que: 

1º - Os valores das propostas estão compreendidos entre os 8.630.554$00 e os 

12.524.512$00. 

2º - O prazo previsto no Caderno de Encargos para execução da obra é de 3 meses, o 

que está de acordo com o proposto pelos concorrentes. 

Face ao exposto propõe-se ao dono da obra que a adj udicação da presente 

empreitada seja feita ao concorrente CMPR - CONSTRU ÇÕES E OBRAS PÚBLICAS, LDA., pelo 

valor de esc. 8.630.554$00 + IVA., por ser a propos ta mais vantajosa para o município.” 

A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO, ANALISOU O ASSUNTO E COM BASE NO 

RELATÓRIO DA COMISSÃO DE ANÁLISE DE PROPOSTAS DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

ADJUDICAR A EXECUÇÃO DA OBRA SUPRA AO CONCORRENTE CMPR - CONSTRUÇÕES E 

OBRAS PÚBLICAS, LDA., PELO VALOR DE ESC. 8.630.554$00 + IVA, POR SER O QUE 

APRESENTA PROPOSTA ECONOMICAMENTE MAIS VANTAJOSA PARA O MUNICÍPIO. 
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MAIS DELIBEROU, POR SER URGENTE, DISPENSAR A AUDIÊNCIA DOS 

INTERESSADOS, NOS TERMOS DA ALÍNEA A) DO Nº 1 DO ARTº. 103º DO CÓDIGO DO 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO (CPA) APROVADO PELO DEC. LEI Nº 442/91 DE 15 DE 

NOVEMBRO, ALTERADO PELO DEC. LEI Nº. 6/96 DE 31 DE JANEIRO. 

** 
CONSTRUÇÃO DA NOVA PISCINA COBERTA DE LEIRIA (9) T 183/96 

Pela D.O.M. foi presente uma informação relacionada com os valores de erros, 

omissões, e de trabalhos a mais, que foram objecto de deliberações tomadas em reuniões realizadas 

pela Câmara Municipal em 98.03.25., 98.05.13. e 98.04.08., e que se passa a descrever: 

“Relativamente à listagem de Erros e Omissões (1.ª e 2.ª fases) e trabalhos a 

Mais/Menos aprovados em reunião de 25/03/98 e 13/05/98 e 08/04/98 respectivamente, os serviços 

técnicos detectaram lapsos em relação aos artigos seguintes: 

Das omissões 

Cap. 4 Acabamentos da Estrutura 

Impermeabilização tipo “Mapelastic” da Mapei ou equivalente (cuba, tanque de 

compensação e túnel técnico com respectivo acesso). 

Na primeira listagem tinham sido aprovados 1.248,00 m2. Após a medição conjunta com 

o Arqtº projectista e representante da firma adjudicatária chegou-se ao valor de 1.335,73 m2. 

Sendo assim, na listagem seguinte, para aprovação apenas deveriam ter sido 

considerados 87,73 m2 contrariamente aos 1.335,73 m2. 

Cap. 7 Bloco Sul 

Fornecimento e montagem de cobertura metálica Astron PR cor 01, no bloco do 

balneário, incluindo murete de apoio, asnas e madres. 

Este trabalho foi aprovado em trabalhos a Mais/Menos, e por outro lado foi também 

aprovado como Erros e Omissões. 

Dos Erros 

Cap. 4 Acabamentos da Estrutura 
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Pedra de vidraço bujardado, incluindo todos os trabalhos e materiais. 

A Segunda listagem indica o acréscimo de 166,27 m2 relativamente à quantidade 

anteriormente aprovada, no entanto na coluna de totais o valor correspondente (1.581.227$70) não 

aparece. 

Resumindo, relativamente aos valores já aprovados 

Data da Deliberação  Erros  Omissões  

25/03/98 3.265.656$00 15.201.813$00 

13/05/98 -7.400.037$00 15.075.119$00 

Totais Aprovados -4.134.381$00 30.276.932$00 

deverão ser deduzidos em Omissões 7.388.160$00, e 5.928.968$60, (perfazendo 13.317.128$60) 

relativos à impermeabilização e cobertura respectivamente, e acrescidos em Erros 1.581.227$70, 

relativos à pedra de vidraço bujardada. 

Assim solicita-se à Ex.ma Câmara a correcção das quantidades e valores respectivos por 

forma a regularizar a situação com a maior brevidade possível.” 

“Tomei conhecimento. 

Propõe-se a correcção das quantidades e valores nas condições da informação supra”. 

A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO, ANALISOU O ASSUNTO E COM BASE NA 

INFORMAÇÃO ACIMA TRANSCRITA, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE: 

1 - ACRESCER À LISTA DE ERROS O VALOR DE 1.581.227$70 RELATIVOS À PEDRA 

DE VIDRAÇO BUJARDADA; 

2 - PROCEDER À CORRECÇÃO DAS QUANTIDADES E VALORES RESPEITANTES 

ÀS OMISSÕES E ERROS APROVADOS EM 25/03/98 E 13/05/98 FIXANDO O SEU 

VALOR EM 16.959.803$40 + IVA E EM MENOS 2.806.932$30, 

RESPECTIVAMENTE; 

3 - CORRIGIR A DELIBERAÇÃO DE 13/05/98, A QUAL REFERE A APROVAÇÃO DE 

OMISSÕES NO VALOR DE 7.675.082$00 + IVA, QUANDO EFECTIVAMENTE O 

VALOR INDICADO NA INFORMAÇÃO DA D.O.M. É DE 15.075.119$00. 
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EXECUÇÃO DE PASSEIOS NA FREGUESIA DE MACEIRA (9) T 95/97 

Pela D.O.M. foi presente o processo respeitante ao assunto em epígrafe acompanhado 

de uma informação propondo a realização de trabalhos a mais conforme a seguir se transcreve: 

“A obra a que se refere o processo em titulo, encontra-se em execução e em fase 

bastante adiantada, constando do mapa de trabalhos apenas a execução de passeios e a construção 

de alguns muros de vedação. 

Verifica-se que com o andamento dos trabalhos à a necessidade de proceder a alguns 

ajustamentos na sua execução com a construção de outros que não foram previstos e que são 

imprescindíveis para que se possam executar os previstos muito em especial no capitulo de 

drenagem pluvial nomeadamente no lugar de Maceirinha e na 356-1 por imposição da JAE conforme 

ofício anexo à ao processo. Também não foi previsto o remate do betuminoso entre a faixa de 

rodagem e os passeios e parque de estacionamento. 

A Junta de Freguesia aproveitando a execução dos passeios dentro da povoação de 

Maceira solicitou que o pavimento previsto (lajetas de betão pré-fabricadas) seja substituído por 

calçada de vidraço miúdo e numa área de 768 m2. Igualmente a Junta de Freguesia, tendo em conta 

a carência de parques de estacionamento neste local, solicitou à CIMPOR e outros proprietários a 

cedência de parcelas de terreno para a execução de dois parques com capacidade prevista para 50 

viaturas.” 

Com o ajustamento e execução destes trabalhos, com a substituição do pavimento 

previsto pela calçada miúda verifica-se a existência de trabalhos a menos, nomeadamente em lancis 

e pavimento de passeios, cujos valores são de 5.325.080$00. 

Assim e de acordo com o mapa anexo solicita-se à Ex.ma Câmara autorização para a 

execução dos trabalhos a mais, a menos e a substituição de outros, no qual se verifica haver um 

agravamento do custo inicial da empreitada no valor de 3.788.330$00, a que corresponde uma 

percentagem 20 % sobre o custo dos trabalhos adjudicados. 

“O Montante global dos trabalhos a mais e dos trabalhos não previstos é de 

9.113.410$00 + IVA e correspondem a 48,8% da empreitada. No entanto, e de acordo com a 

informação supra, verifica-se existirem trabalhos a menos no valor de 5.325.080$00.” 

Assim, propõe-se a aprovação e autorização dos presentes trabalhos nos termos da 

informação supra.” 
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A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO, ANALISOU O ASSUNTO E COM BASE NA 

INFORMAÇÃO ACIMA TRANSCRITA, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, AUTORIZAR E MANDAR 

EXECUTAR OS TRABALHOS A MAIS NO VALOR DE 9.113.410$00 + IVA., DEVENDO DAR-SE 

CONHECIMENTO À FIRMA MATOS & NEVES, LDA. 

** 
E.N. 356 MACEIRA À BATALHA (9) T 407/91 

Pela D.O.M. foi presente o processo respeitante ao assunto em epígrafe acompanhado 

de uma informação propondo a realização de trabalhos a mais conforme a seguir se transcreve: 

“Através da informação, de 26/07/96, estes serviços informaram a Ex.ma Câmara da 

necessidade de se efectuarem determinados trabalhos na obra acima designada, conforme fotocópia 

que se anexa. 

Trata-se de trabalhos que foram na devida altura executados, tendo sido do 

conhecimento da Junta de Freguesia e do Ex. Vereador Sr. Eng.º Maia. 

A Câmara em reunião de 31/07/96, tomou conhecimento e deliberou solicitar à JAE que 

informasse quanto à pretensão dos trabalhos e a respectiva comparticipação. 

Por Fax enviado, a JAE informou que concorda com a execução dos trabalhos desde que 

fossem suportados pela Autarquia. 

Em 05/03/97, a Câmara volta insistir com a JAE no sentido destes trabalhos serem 

comparticipados embora não tenha havido sucesso na pretensão. 

Como até à presente data os trabalhos acabaram por efectivamente não terem sido 

aprovados pela Câmara, embora  tivessem sido executados, conforme se referiu anteriormente, vêm 

estes serviços propor a sua aprovação, cujo valor é de 5.727.500$00 + IVA..“ 

A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO, ANALISOU O ASSUNTO E, COM BASE NA 

INFORMAÇÃO ACIMA TRANSCRITA, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, AUTORIZAR E MANDAR 

EXECUTAR OS TRABALHOS A MAIS NO VALOR DE 5.727.500$00 + IVA. 

** 
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ALARGAMENTO, PAVIMENTAÇÃO E BENEFICIAÇÃO DO C.M. 12 09 DA E.N. 109 (ORTIGOSA) 

CONQUEIROS, MOITA DA RODA - 2.ª FASE (9) T 06/97 

Pela Firma CONSTRUÇÕES ANTÓNIO LEAL, LDA.  e confirmado pela D.O.M., foram 

presentes os Autos de Medição Nºs 05(T+), 06(T+) e 07, para aprovação, nos valores de 

4.169.025$00, 1.659.000$00 e 11.261.250$00, IVA incluído, respeitante a trabalhos executados na 

obra em epígrafe 

A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO E DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

APROVAR E AUTORIZAR O PAGAMENTO DOS AUTOS DE MEDIÇÃO APRESENTADOS, NOS 

VALORES DE 4.169.025$00, 1.659.000$00 E 11.261.250$00, IVA INCLUÍDO, MEDIANTE A 

APRESENTAÇÃO DA RESPECTIVA FACTURA 

** 
REPARAÇÃO, CONSERVAÇÃO E MELHORAMENTO DE ARRUAMENTO S NA FREGUESIA DE 

COIMBRÃO (9) T 98/96 

Pela Firma C.M.P.R. - CONSTRUÇÕES E OBRAS PÚBLICAS, LDA , e confirmado pela 

D.O.M., foi presente o Auto de Medição Nº 05, para aprovação, no valor de 2.140.572$00, IVA 

incluído, respeitante a trabalhos executados na obra em epígrafe 

A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO E DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

APROVAR E AUTORIZAR O PAGAMENTO DO AUTO DE MEDIÇÃO APRESENTADO, NO VALOR 

DE 2.140.572$00, IVA INCLUÍDO, MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA RESPECTIVA FACTURA. 

** 
REPARAÇÃO E MELHORAMENTO DA ESTRADA E.M. 544 DE S. ROMÃO À LOUREIRA - TROÇO 

DA LAGOA DO ARRABAL À CHAINÇA - 4.º TROÇO - 2.ª FAS E (9) T 01/97 

Pela D.O.M. foi presente o processo respeitante ao assunto em epígrafe acompanhado 

de uma informação propondo a realização de trabalhos a mais conforme a seguir se transcreve: 

“Como é do conhecimento da Ex.ma. Câmara, está em execução a empreitada supra, a 

qual foi dividida em 2 fases. 
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No entanto, com o tempo decorrido entre o final da 1ª fase e o início desta 2ª fase, a via 

sofreu deterioração e grandes deformações, dadas as fortes chuvadas dos dois últimos anos, pelo 

que se verifica a necessidade de sanear solos e respectivos trabalhos para reposição de fundações e 

pavimentos, bem como a execução de valetas e todos os trabalhos acessórios para o escoamento 

das águas pluviais e passagens em servidões. 

Da mesma forma, no sentido de preservar e evitar a degradação dos pavimentos que 

agora se executam, verifica-se a necessidade de executar valetas e respectivas passagens para 

servidões, em especial dentro das povoações de Lagoinha e Chainça. 

Por outro lado, a Junta de Freguesia de Chainça solicita a colocação de lancil para 

formação de passeios em ambos os lados da via, no percurso envolvente ao Posto Médico, pelo que 

será necessário executar colector de águas pluviais e respectivos órgãos acessórios. No sentido de 

minimizar custos de construção, propomos a execução do referido colector sob um dos passeios e 

respectiva descarga em terreno indicado pela Junta de Freguesia. 

Pelo exposto e conforme medições anexas, propõe-se à Ex.ma. Câmara a aprovação de 

trabalhos a mais no valor de 12.516.500$00. 

“De acordo. 

Propõe-se a aprovação dos trabalhos a mais nos termos da informação supra. 

O valor da adjudicação é de Es.: 27.000.150$00 pelo que os presentes trabalhos a mais 

correspondem a 46.4%.” 

A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO, ANALISOU O ASSUNTO E, COM BASE NA 

INFORMAÇÃO ACIMA TRANSCRITA, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, AUTORIZAR E MANDAR 

EXECUTAR OS TRABALHOS A MAIS NO VALOR DE 12.516.500$00 + IVA., DEVENDO DAR-SE 

CONHECIMENTO À FIRMA JOÃO CEREJO DOS SANTOS. 

** 
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PONTO NÚMERO SEIS 

EMPREITADA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA Á PARTE NORTE D A ZONA URBANA - 

INSTALAÇÕES DE ORIGEM - SANTA EUFEMIA (1) 47 

Presente o ofício n. 3726, de 98/06/18, dos S.M.A.S., bem como fotocópia da deliberação 

do Conselho de Administração, propondo a adjudicação da referida empreitada á firma LITOBRAS - 

SOCIEDADE DE CONSTRUÇÕES E OBRAS PÚBLICAS, LDª. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E TENDO EM CONTA O PARECER 

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DOS S.M.A.S. DE LEIRIA, DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, ADJUDICAR A EXECUÇÃO DA EMPREITADA ACIMA REFERIDA Á FIRMA 

LITOBRAS - SOCIEDADE DE CONSTRUÇÕES E OBRAS PÚBLICAS, LDª, PELO VALOR DE 

41.000.000$00 E PRAZO DE EXECUÇÃO DE 365 DIAS. 

** 
VIATURAS ABANDONADAS - HASTA PÚBLICA (1) 41 

Presente o Auto de Arrematação de Adjudicação de um Lote de 32 Viaturas para Sucata, 

que é do seguinte teor: 

“Aos vinte e dois dias do mês de Junho do ano de mil novecentos e noventa e oito, nesta 

Cidade de Leiria, pelas dez horas no Salão Nobre da Câmara Municipal de Leiria, realizou-se a 

HASTA PÚBLICA para adjudicação de um lote de trinta e duas viaturas, sem documentos e para 

sucata, conforme deliberação da Câmara Municipal de Leiria, tomada por unanimidade, em reunião de 

vinte sete de Maio do ano de mil novecentos e noventa e oito, onde estiveram presentes os Exmºs. 

Senhores: 

− DR. PAULO JORGE RABAÇA SARAIVA  - Vereador da Câmara Municipal de Leiria; 

− ÁLVARO DA CONCEIÇÃO DUARTE  - Chefe de Divisão de Espaços Verdes da 

Câmara Municipal de Leiria; 

− VERÍSSIMA MARIA SOARES DE OLIVEIRA GASPAR GONÇALVES  - Chefe de 

Repartição da Câmara Municipal de Leiria. 
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À hora marcada procedeu-se à abertura da Praça, tendo sido apresentadas propostas, 

que deram entrada na mesa, dos únicos concorrentes que foram os seguintes: 

− JOAQUIM VAZ BATISTA  - Compra e Venda de Sucatas e Desperdícios de Plástico, com sede em 

Póvoa da Lousã - Lousã 

  - Valor da Proposta:  225.000$00 (acrescido do IVA à taxa estabelecida por lei); 

− ALBANO DA MOTA  - com sede em Monte Redondo - Leiria  

  - Valor da Proposta:  122.500$00 (acrescido do IVA à taxa estabelecida por lei); 

− JOSÉ VIEIRA CEREJO  - morador na Estrada dos Serrados, 2º andar Dtº. - Vila Verde - Figueira 

da Foz 

  - Valor da Proposta:  190.000$00 (acrescido do IVA à taxa estabelecida por lei). 

De seguida foram lidas todas as condições de arrematação que constam do Edital Nº. 

133/98, de 5 de Junho de 1998, após o que se procedeu à licitação do valor da proposta mais 

elevada, no montante de 225.000$00 (acrescido de IVA). 

O concorrente JOSÉ VIEIRA CEREJO, num único lanço, ofereceu a quantia de 

230.000$00 (acrescida de IVA) e, não tendo havido outras ofertas, foi a mesma arrematada por este 

valor. 

Por não haver mais assuntos a tratar, considerou-se encerrada a Hasta Pública tendo, de 

seguida, sido lavrado o presente Auto que por mim vai ser assinado, conjuntamente com os dois 

membros da Comissão presente. 

A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO E DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, DAR 

CONHECIMENTO DESTA DELIBERAÇÃO À DIRECÇÃO GERAL DE VIAÇÃO E SOLICITAR O 

CANCELAMENTO DAS MATRÍCULAS DOS REFERIDOS VEÍCULOS. 

** 
PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA - PROTECÇÃO CIVIL (1)  1-5 

Presente o documento mencionado em epígrafe o qual foi remetido pelo Coordenador do 

C.M.O.E.P.C. - Senhor Major Ilídio, para aprovação da Câmara. 



 

 

 

 

.2184-(62) 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR O REFERIDO PLANO 

E REMETÊ-LO À DELEGAÇÃO DISTRITAL DO SERVIÇO NACIONAL DE PROTECÇÃO CIVIL DE 

LEIRIA. 

** 
PONTO NÚMERO SETE 

BALANCETE (2) 

Presente o Balancete da Tesouraria relativo a 01 de Julho de 1998. 

A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO. 

** 
PAGAMENTOS (2) 

1 - A Câmara tomou conhecimento dos pagamentos autorizados pela Senhora 

Presidente no período de 24 de Junho a 30 de Junho correspondentes às autorizações nºs 4403 a 

4660. 

A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO. 

** 
PONTO NÚMERO OITO 

ADMISSÃO DE AUXILIARES  DE ACÇÃO EDUCATIVA PARA OS JARDINS DE INFÂNCIA DO 

CONCELHO DE LEIRIA DA REDE PÚBLICA (4) 

A CÂMARA, CONSIDERANDO QUE EM 31 DE JULHO DO ANO EM CURSO, TERMINA 

O PRAZO DE VALIDADE DOS CONTRATOS DE TRABALHO A TERMO CERTO, CELEBRADOS 

ENTRE ESTA AUTARQUIA E OS AUXILIARES DE SERVIÇOS GERAIS QUE PRESTAM SERVIÇO 

NOS JARDINS DE INFÂNCIA DE: AMOR - AMOR; COUCINHEIRA - AMOR; SOUTOCICO - 

ARRABAL; AZOIA - AZOIA; TELHEIRO - BARREIRA; CALDELAS - CARANGUEJEIRA; CARREIRA - 

CARREIRA; BARRACÃO - COLMEIAS; REIXIDA - CORTES; GUIMAROTA - LEIRIA; A-DO-BARBAS 

- MACEIRA; A-DOS-PRETOS - MACEIRA; CAVALINHOS - MACEIRA; MACEIRINHA - MACEIRA; 
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POCARIÇA - MACEIRA; JANARDO - MARRAZES; MATA - MILAGRES; MONTE REAL - MONTE 

REAL; RIBA D’ AVES - ORTIGOSA; RUIVAQUEIRA - ORTIGOSA; PERNELHAS - PARCEIROS; 

CAMPO AMARELO - POUSOS; MOITA DA RODA - SOUTO DA CARPALHOSA; PORTO CARRO - 

MACEIRA; GROU - MONTE REDONDO; ERVIDEIRA - COIMBRÃO; SANTA CATARINA DA SERRA 

Nº 2 - SANTA CATARINA DA SERRA; BIDOEIRA DE BAIXO - BIDOEIRA; SOUTO DA 

CARPALHOSA - SOUTO DA CARPALHOSA; CRUZ D’ AREIA - LEIRIA; PINHEIROS - MARRAZES; 

MARRAZES Nº 2 - MARRAZES; BARREIROS - AMOR; E PEDROGÃO - COIMBRÃO; 

CONSIDERANDO QUE SE ENCONTRA A DECORRER O PROCESSO DE ABERTURA 

DE CONCURSO PARA O PREENCHIMENTO DE 40 LUGARES DE AUXILIAR DE ACÇÃO 

EDUCATIVA, PARA O QUADRO DE PESSOAL DESTA CÂMARA MUNICIPAL, CUJO PROCESSO 

LEVARÁ ALGUNS MESES ATÉ Á SUA CONCRETIZAÇÃO; 

CONSIDERANDO A NECESSIDADE URGENTE DE DOTAR OS JARDINS DE 

INFÂNCIA DO CONCELHO DE LEIRIA QUE PASSARAM À REDE PÚBLICA COM O PESSOAL 

AUXILIAR NECESSÁRIO AO SEU NORMAL FUNCIONAMENTO NO PRÓXIMO ANO LECTIVO; 

CONSIDERANDO A INDISPONIBILIDADE DE COLOCAR PESSOAL DESTA CÂMARA 

MUNICIPAL NOS REFERIDOS JARDINS DE INFÂNCIA, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, ABRIR 

INSCRIÇÕES, COM A MÁXIMA URGÊNCIA PARA ADMISSÃO DOS AUXILIARES DE ACÇÃO 

EDUCATIVA NECESSÁRIOS, PARA PRESTAREM SERVIÇO NOS REFERIDOS JARDINS DE 

INFÂNCIA, ATÉ 31 DE JULHO DE 1999, AO ABRIGO DO Nº 1 DO ARTº 18º DO DECRETO-LEI Nº 

427/89, DE 7 DE DEZEMBRO, APLICADO Á ADMINISTRAÇÃO LOCAL PELO DECRETO-LEI Nº 

409/91, DE 17 DE OUTUBRO, E SEREM REMUNERADOS PELO ESCALÃO 1 ÍNDICE 120, A QUE  

O VENCIMENTO DE 66.400$00. 

O JÚRI DE SELECÇÃO DOS CANDIDATOS TEM A SEGUINTE CONSTITUIÇÃO: 

PRESIDENTE: VEREADOR SR. DR. VITOR MANUEL DOMINGUES 

LOURENÇO 

VOGAIS EFECTIVOS:  CHEFE DE REPARTIÇÃO, MARGARIDA ROSA DE 

OLIVEIRA PORTO RAMOS MARTINS DIAS E A 

EDUCADORA DE INFÂNCIA, ISABEL MARIA PEREIRA 

FERREIRA DO QUINTAL. 
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VOGAIS SUPLENTES : CHEFES DE DIVISÃO, EMÍLIA CARDOSO DA SILVA 

ANTUNES E MARIA NATÉRCIA IRENE DIAS MENDES 

ROCHA 

O PRESIDENTE DO JÚRI SERÁ SUBSTITUÍDO NAS SUAS FALTAS E 

IMPEDIMENTOS PELO PRIMEIRO VOGAL EFECTIVO. 

** 
CONCURSO LIMITADO SEM APRESENTAÇÃO DE CANDIDATURAS PARA AQUISIÇÃO DE 

SERVIÇOS DE UM INDIVÍDUO EM REGIME DE AVENÇA, PARA A REALIZAÇÃO DE 

PERITAGENS DE VEÍCULOS DANIFICADOS, EM CONSEQUÊNCIA  DO MAU ESTADO DAS VIAS 

MUNICIPAIS, OU OUTRAS (4) 39-5 

O Senhor Vereador ENGº. FERNANDO BRITES CARVALHO , deu conhecimento à 

Câmara da necessidade de ser aberto um concurso limitado, sem apresentação de candidaturas, para 

aquisição dos serviços acima referidos. 

A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO 

** 
PONTO NÚMERO NOVE 

AQUISIÇÃO DE DIVERSOS TIPOS DE AREIAS, PARA SEREM C OLOCADAS NO ARMAZÉM DA 

CML, PARA O PERÍODO DE UM ANO (7) 

Presente o processo de concurso público n.º 11/98 , referente à aquisição mencionada 

em epígrafe, acompanhado da Acta de Abertura de Propostas n.º 27/98, Acta Adicional à Acta n.º 

27/98 e do Relatório da Comissão de Análise de Propostas n.º 37/98, que é do seguinte teor: 

ABERTURA DE PROPOSTAS 

“Aos dois  dias do mês de Junho  do ano de mil novecentos  e noventa e oito, pelas 15 

horas, nesta cidade de Leiria e Edifício dos Paços do Concelho, reuniu a Comissão, para abertura de 

propostas relativas a concursos públicos para aquisição de bens e serviços, constituída pelos 

Excelentíssimos Senhores: 
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PRESIDENTE: DR.ª LAURA DA CONCEIÇÃO COSTA, Chefe de Divisão; 

SECRETÁRIO: ACÁCIO MONTEIRO DOS SANTOS, Chefe de Repartição; 

VOGAIS: JOÃO MANUEL MIGUEIS DE FREITAS GUIMARÃES, Engº Técnico 

Civil; 

 JOSÉ AFONSO DE OLIVEIRA FAUSTINO, Chefe de Repartição, 

a fim de se proceder à abertura de propostas, referentes ao Processo de Concurso Nº 

11/98 - AQUISIÇÃO DE DIVERSOS TIPOS DE AREIAS PARA CONSTRUÇÃO, DURANTE UM 

PERÍODO DE 1 ANO, COLOCADAS NOS ARMAZÉNS DA CÂMARA conforme Edital n.º 83/98 , 

publicado no Diário da República n.º 104/98, III Série, datado de 06 de Maio de 1998 . 

Não estando presentes quaisquer representantes das firmas convidadas, procedeu-se à 

elaboração da lista dos concorrentes, que é a seguinte: 

- José Cerejo Santos 

- Transportes Cesário Gomes Valério & Filhos, Lda  

- Sodepar - Sociedade de Desterros, Pisos e Arruame ntos, Lda  

- ATSOC Lis - Construção Civil e Obras Públicas, Ld a 

- Luís António Rosa Lopes  

- Azinheiro - Sociedade de Construções, Lda  

Procedeu-se à abertura do(s) sobrescrito(s) exterior(es) e do contendo os documentos, 

após o que a Comissão, depois de os rubricar e analisar, em sessão reservada deliberou: 

EXCLUIR: 

José Cerejo Santos , por não apresentar o documento referido na alínea g) do 

Artigo 4º do Programa de Concurso. 

ADMITIR CONDICIONALMENTE: 

- Transportes Cesário Gomes Valério & Filhos, Lda , devendo no prazo de dois dias 

úteis a contar da notificação apresentar a declaração  referente à alínea f) do Artigo 

4º do Programa de Concurso - Modelo 22 do IRC do ano mais recente (1997) 

substituindo a que foi apresentada no envelope de documentos (1996) 
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- Sodepar - Sociedade de Desterros, Pisos e Arruame ntos, Lda , devendo no prazo 

de dois dias úteis a contar da notificação apresentar a declaração  referente à alínea 

f) do Artigo 4º do Programa de Concurso - Modelo 22 do IRC do ano mais recente 

(1997) substituindo a que foi apresentada no envelope de documentos (1996) 

- Luís António Rosa Lopes , devendo apresentar no prazo de 2 dias úteis a contar da 

notificação a declaração exigida na alínea f) do Artigo 4º do Programa de concurso - 

Modelo 2 do IRS do ano mais recente (1997), substituindo a que foi apresentada no 

envelope de documentos (1996) 

- Azinheiro - Sociedade de Construções, Lda , devendo no prazo de dois dias úteis 

a contar da notificação, apresentar os documentos referentes às alíneas e) e g) do 

artigo 4º do Programa de Concurso - Declarações emitidas pelo Instituto de Gestão 

Financeira e Segurança Social ou  emitidas pelo Serviço Sub Regional do Centro 

Regional de Segurança Social de Lisboa e Vale do Tejo, respeitante à situação 

contributiva referente à Sede da Empresa. 

ADMITIR: 

ATSOC Lis - Construção Civil e Obras Públicas, Lda  

Seguidamente, procedeu-se à abertura do(s) sobrescrito(s) contendo a(s) proposta(s) 

que apresenta(m) os seguintes valores: 

ATSOC LIS - Construção Civil e Obras Públicas, Lda 

1500 Toneladas de Areias das Dunas-----------------------------------------------------------------11.250.000$00 

3750 Toneladas de Areia Crivada ------------------------------------------------------------------------4.125.000$00 

3750 toneladas de Areia Lavada--------------------------------------------------------------------------4.687.500$00 

Valor total da Proposta ---------------------------- ------------------------------------------------------ 20.062.500$00 

I.V.A.:  A adicionar. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O plano de pagamentos será feito à medida que os respectivos 

fornecimentos forem sendo efectuados, devendo para o efeito 

ser presente a respectiva factura de acordo com o ponto 2.2.1. c) 

do Caderno de encargos. 
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A Comissão, depois de rubricar e analisar a(s) proposta(s) apresentada(s), em sessão 

reservada deliberou admitir a firma ATSOC LIS - Construção Civil e Obra s Públicas, Lda . 

Findo o acto deu por encerrados os trabalhos.” 

ACTA ADICIONAL 

“Aos vinte e três dias do mês de Junho  do ano de mil novecentos  e noventa e oito, 

pelas dez horas e trinta minutos , nesta cidade de Leiria e Edifício dos Paços do Concelho, reuniu a 

Comissão, para abertura de propostas relativas a concursos públicos para aquisição de bens e 

serviços, constituída pelos Excelentíssimos Senhores: 

PRESIDENTE: DR.ª LAURA DA CONCEIÇÃO COSTA, Chefe de Divisão; 

SECRETÁRIO: ACÁCIO MONTEIRO DOS SANTOS, Chefe de Repartição, e, 

VOGAL : JOÃO MANUEL MIGUEIS DE FREITAS GUIMARÃES, Engº Técnico 

Civil, 

a fim de proceder à apreciação de documentos das firmas: 

- Azinheiro - Sociedade de Construções, Lda; 

- Luís António Rosa Lopes;  

- Transportes Cesário Gomes Valério & Filhos, Lda;  

- Sodepar - Sociedade de Desterros, Pisos e Arruame ntos, Lda;  

admitidos condicionalmente nos termos da alínea b) do n.º 2º do Artigo 59º do Decreto-

Lei n.º 55/95 de 29 de Março, no acto público do Concurso nº 11/98 - AQUISIÇÃO DE DIVERSOS 

TIPOS DE AREIAS PARA CONSTRUÇÃO, DURANTE UM PERÍODO  DE 1 ANO, COLOCADAS 

NOS ARMAZÉNS DA CÂMARA  realizado em 02/06/98. 

A Comissão depois de analisar e rubricar os documentos deliberou em sessão 

reservada: 

EXCLUIR: Azinheiro - Sociedade de Construções, Lda, por não ter apresentado no 

prazo de dois dias úteis  conforme notificação feita através do oficio n.º 9492, datado de 03/06/98, o 

documento exigido nas alíneas e) e g) do Artigo 4º do Programa de Concurso - Declarações emitidas 

pelo Instituto de Gestão Financeira e Segurança Social ou  emitidas pelo Serviço Sub Regional do 

Centro Regional de Segurança Social de Lisboa e Vale do Tejo, respeitante à situação contributiva 
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referente à Sede da Empresa. (A firma apenas tinha apresentado no dia do acto público as 

declarações respeitantes à filial da Marinha Grande) 

ADMITIR:  

- Luís António Rosa Lopes, por ter apresentado no prazo de dois dias úteis  

conforme notificação feita através do oficio n.º 9494, datado de 03/06/98, o 

documento exigido na alínea f) do Artigo 4º do Programa de Concurso - Modelo 22 

do IRC do ano mais recente (1997) para substituir a que fora apresentada 

inicialmente no envelope de documentos (1996). 

- Transportes Cesário Gomes Valério & Filhos, Lda , por ter apresentado no prazo 

de dois dias úteis  conforme notificação feita através do oficio n.º 9493, datado de 

03/06/98, o documento exigido na alínea  f) do Artigo 4º do Programa de Concurso - 

Modelo 22 do IRC do ano mais recente (1997) para substituir a que fora 

apresentada inicialmente no envelope de documentos (1996). 

- Sodepar - Sociedade de Desterros, Pisos e Arruame ntos, Lda , por ter 

apresentado no prazo de dois dias úteis  conforme notificação feita através do 

oficio n.º 9496, datado de 03/06/98, o documento exigido na alínea  f) do Artigo 4º do 

Programa de Concurso - Modelo 22 do IRC do ano mais recente (1997) para 

substituir a que fora apresentada inicialmente no envelope de documentos (1996). 

Seguidamente, procedeu-se à abertura do(s) sobrescrito(s) contendo a(s) proposta(s) 

que apresenta(m) os seguintes valores: 

LUÍS ANTÓNIO ROSA LOPES 

1500 toneladas Areias das Dunas ------------------------------------------------------------------------1.275.000$00 

3750 toneladas de Areia Crivada -------------------------------------------------------------------------3.187.500$00 

3750 toneladas de Areia Lavada--------------------------------------------------------------------------3.712.500$00 

Valor Total da Proposta ---------------------------- -------------------------------------------------------8.175.000$00 
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IVA: A adicionar. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: A 8 dias - 5% de desconto. 

 A 15 dias - 3% de desconto. 

 A 30 dias, ou supra - sem desconto. 

PRAZO DE ENTREGA: 3 dias, após adjudicação. 

TRANSPORTES CESÁRIO GOMES VALÉRIO & FILHOS, LDA 

1500 toneladas de Areia das Dunas ---------------------------------------------------------------------1.350.000$00 

3750 toneladas de Areia Crivada -------------------------------------------------------------------------2.437.500$00 

3750 toneladas de Areia Lavada--------------------------------------------------------------------------3.000.000$00 

Valor Total da Proposta ---------------------------- -------------------------------------------------------6.787.500$00 

I.V.A.: A adicionar. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: A 8 dias da data da factura com o desconto de 5%. 

 A 15 dias da data da factura com o desconto de 2,5%. 

 A 30 dias da data da factura com o desconto de 1%. 

 A 60 dias da data da factura sem desconto. 

PRAZO DE ENTREGA: 2 dias após a respectiva requisição ou consoante a necessidade dos 

serviços. 

SODEPAR - SOCIEDADE DE DESTERROS PISOS E ARRUAMENTO S, LDA 

1500 toneladas de Areias das dunas --------------------------------------------------------------------1.275.000$00 

3750 toneladas de Areia Crivada -------------------------------------------------------------------------4.500.000$00 

3750 toneladas de Areia Lavada--------------------------------------------------------------------------5.006.250$00 

Valor total da proposta ---------------------------- ------------------------------------------------------ 10.781.250$00 

I.V.A.: A adicionar. 
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CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: A 60 dias após data de emissão das facturas até total pagamento 

das mesmas. 

PRAZO DE ENTREGA: 2 dias após o pedido da CML. 

A Comissão, depois de rubricar e analisar as propostas apresentadas, deliberou, em 

sessão reservada, admiti-las definitivamente.  

Findo o acto deu por encerrado os trabalhos.” 

ANÁLISE DE PROPOSTAS 

“Aos vinte e nove  dias do mês de Junho  do ano de mil novecentos e oito,  pelas 14 

horas, reuniu no Edifício dos Paços do Concelho, a Comissão de Análise de Propostas, relativa à 

aquisição de bens e serviços, nomeada para o efeito, por deliberação da Câmara Municipal de 

98/01/06, constituída pelos Senhores: 

- Drª. Laura da Conceição Costa, Chefe de Divisão; 

- Engº. Manuel Ribeiro dos Santos, Técnico Civil Especialista; 

- José Afonso de Oliveira Faustino, Chefe de Repartição. 

Presente o processo de concurso público n.º 11/98 - AQUISIÇÃO DE DIVERSOS TIPOS 

DE AREIAS, PARA CONSTRUÇÃO, DURANTE UM PERÍODO DE U M ANO, COLOCADAS NOS 

ARMAZÉNS DA CÂMARA  acompanhado da acta da Comissão de Abertura de propostas, da qual se 

conclui que das 6 firmas concorrentes 4 foram admitidas. 

Para análise das propostas elaborou-se o Mapa Comparativo, que se junta ao processo 

de concurso, conforme o previsto no Programa de Concurso e respectivo Caderno de Encargos. 

Analisadas as propostas admitidas ao presente concurso verifica-se que as mesmas se 

encontram em conformidade com o solicitado no Programa de Concurso e Caderno de Encargos. 

Assim propõe-se a adjudicação do presente fornecimento ao concorrente que apresenta 

proposta de mais baixo preço, Transportes Cesário Gomes Valério & Filhos, Lda, no  valor de 

6.787.500$00 + I.V.A., com as seguintes condições d e pagamento a definir pela Câmara: 
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- A 8 dias--------------------5% de desconto 

- A 15 dias------------------2,5 % de desconto 

- A 30 dias------------------1 % de desconto 

- A 60 dias------------------sem desconto” 

A CÂMARA MUNICIPAL, DEPOIS DE ANALISAR O PROCESSO, DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, MANDAR NOTIFICAR OS CONCORRENTES PARA OS EFEITOS DA AUDIÊNCIA 

PRÉVIA NOS TERMOS DO N.º 3 DO ARTIGO 67º DO DECRETO-LEI N.º 55/95 DE 29 DE MARÇO. 

** 
(PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS), POR LOTES, DE ALUGUER DE D IVERSAS MÁQUINAS PARA 

TERRAPLANAGEM PARA UM PERÍODO DE UM ANO (7) 

Presente o processo de concurso público n.º 12/98 , referente à aquisição mencionada 

em epígrafe, acompanhado da Acta de Abertura de Propostas n.º 26/98, Acta Adicional à Acta n.º 

26/98 e do Relatório da Comissão de Análise de Propostas n.º 38/98, que é do seguinte teor: 

ABERTURA DE PROPOSTAS 

“Aos dois  dias do mês de Junho  do ano de mil novecentos  e noventa e oito, pelas 11 

horas e trinta minutos , nesta cidade de Leiria e Edifício dos Paços do Concelho, reuniu a Comissão, 

para abertura de propostas relativas a concursos públicos para aquisição de bens e serviços, 

constituída pelos Excelentíssimos Senhores: 

PRESIDENTE: DR.ª LAURA DA CONCEIÇÃO COSTA, Chefe de Divisão; 

SECRETÁRIO: ACÁCIO MONTEIRO DOS SANTOS, Chefe de Repartição; 

VOGAIS: JOÃO MANUEL MIGUEIS DE FREITAS GUIMARÃES, Engº Técnico 

Civil; 

 JOSÉ AFONSO DE OLIVEIRA FAUSTINO, Chefe de Repartição, 

a fim de se proceder à abertura de propostas, referentes ao Processo de Concurso Nº 

12/98 - (PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS), POR LOTES PARA ALU GUER DE DIVERSOS TIPOS DE 

MÁQUINAS PARA TERRAPLANAGEM PARA UM PERÍODO DE UM A NO conforme Edital n.º  

89/98, publicado no Diário da República n.º 104/98, III Série, de 06 de  Maio de 1998. 
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Estando presente o Sr. Paulo José de Oliveira das Neves  representante da firma em 

nome individual Jacinto Guilherme Constantino das Neves , procedeu-se à elaboração da lista dos 

concorrentes, que é a seguinte: 

- José Cerejo Santos 

- Jacinto Guilherme Constantino das Neves  

- Azinheiro - Sociedade de Construções, Lda  

Procedeu-se à abertura do(s) sobrescrito(s) exterior(es) e do contendo os documentos, 

após o que a Comissão, depois de os rubricar e analisar, em sessão reservada deliberou: 

EXCLUIR: 

José Cerejo Santos , por não ter apresentado o documento referente à alínea 

g) do artigo 4º do Programa de Concurso. 

ADMITIR CONDICIONALMENTE: 

Azinheiro - Sociedade de Construções, Lda,  devendo no prazo de dois dias 

úteis a contar da notificação, apresentar os documentos referentes às alíneas 

e) e g) do artigo 4º do Programa de Concurso - Declarações emitidas pelo 

Instituto de Gestão Financeira e Segurança Social ou  emitidas pelo Serviço Sub 

Regional do Centro Regional de Segurança Social de Lisboa e Vale do Tejo, 

respeitante à situação contributiva referente à Sede da Empresa. 

ADMITIR: 

Jacinto Guilherme Constantino das Neves 

Seguidamente, procedeu-se à abertura do(s) sobrescrito(s) contendo a(s) proposta(s) 

que apresenta(m) os seguintes valores: 

JACINTO GUILHERME CONSTANTINO DAS NEVES 

Lote 1: 

1000 horas de Máquina Volvo 4200 pá carregadora de pneus------------------------------------5.000.000$00 
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Lote 2: 

1000 horas de Máquina Case, pá carregadora de rastos-------------------------------------------6.000.000$00 

Lote 3: 

500 horas de Máquina escavadora giratória de pneus ----------------------------------------------3.500.000$00 

I.V.A.: A adicionar. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: A 30 dias, após a data da factura. 

A Comissão, depois de rubricar e analisar a(s) proposta(s) apresentada(s), em sessão 

reservada deliberou admitir o concorrente Jacinto Guilherme Constantino das Neves. 

Reaberta a sessão foi dado conhecimento da deliberação ao(s) representante(s) do(s) 

concorrente(s) presente(s). 

De seguida foi concedido um período de tempo ao(s) representante(s) do(s) 

concorrente(s) presente(s) que este(s) beneficiou(aram), durante o acto público para examinar(em) os 

documentos e propostas apresentadas, não tendo sido apresentada qualquer reclamação. 

Findo o acto deu por encerrados os trabalhos.” 

ACTA ADICIONAL 

“Aos vinte e dois dias do mês de Junho  do ano de mil novecentos  e noventa e oito, 

pelas onze horas , nesta cidade de Leiria e Edifício dos Paços do Concelho, reuniu a Comissão, para 

abertura de propostas relativas a concursos públicos para aquisição de bens e serviços, constituída 

pelos Excelentíssimos Senhores: 

PRESIDENTE: DR.ª LAURA DA CONCEIÇÃO COSTA, Chefe de Divisão; 

SECRETÁRIO: ACÁCIO MONTEIRO DOS SANTOS, Chefe de Repartição; e 

VOGAL : JOÃO MANUEL MIGUEIS DE FREITAS GUIMARÃES, Engº Técnico 

Civil, 



 

 

 

 

.2196-(74) 

a fim de proceder à apreciação de documentos da firma  Azinheiro - Sociedade de 

Construções, Lda admitido condicionalmente nos termos da alínea b) do n.º 2º do Artigo 59º do 

Decreto-Lei n.º 55/95 de 29 de Março, no acto público do Concurso nº 12/98 - (PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS), POR LOTES PARA ALUGUER DE DIVERSOS TIPOS  DE MÁQUINAS PARA 

TERRAPLANAGENS, PARA UM PERÍODO DE UM ANO  realizado em 02/06/98. 

Estando presente o Senhor Severino Marques Machado , representante da mesma 

firma concorrente, foi por este exibido um documento de pedido de declaração de situação 

contributiva ao Instituto de Gestão Financeira de Segurança Social, pedido este que deu entrada 

naqueles Serviços em dezoito de Junho de mil novecentos e noventa e oito. 

Como o espirito do n.º 2 do Artigo 59º do Decreto-Lei n.º 55/95 de 29 de Março consiste 

na admissão condicional dos concorrentes que, por motivos alheios à sua vontade, não apresentam 

documentos oficiais exigíveis, desde que provem tê-los solicitado à entidade competente em tempo 

útil e, como a prova que apresentou diz respeito a uma solicitação posterior à data limite para a 

entrega das propostas que ocorrera até às 17 horas do dia 01 de Junho de 1998, a Comissão com 

base nas alíneas a) e c) do Art.º 59º do citado Decreto-Lei n.º 55/95 de 29 de Março, deliberou, em 

sessão reservada, não admitir o concorrente Azinheiro - Sociedade de Construções, Lda.  

Reaberta a sessão foi dado conhecimento da deliberação ao representante  do 

concorrente presente, não tendo sido apresentada reclamação. 

Findo o acto deu por encerrado os trabalhos. 

ANÁLISE DE PROPOSTAS 

“Aos vinte e nove  dias do mês de Junho  do ano de mil novecentos e oito,  pelas 15 

horas, reuniu no Edifício dos Paços do Concelho, a Comissão de Análise de Propostas, relativa à 

aquisição de bens e serviços, nomeada para o efeito, por deliberação da Câmara Municipal de 

98/01/06, constituída pelos Senhores: 

- Drª. Laura da Conceição Costa, Chefe de Divisão; 

- Engº. Manuel Ribeiro dos Santos, Técnico Civil Especialista; 

- José Afonso de Oliveira Faustino, Chefe de Repartição. 
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Presente o processo de concurso público n.º 12/98 - (PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS) 

POR LOTES PARA ALUGUER DE DIVERSOS TIPOS DE MÁQUINA S PARA TERRAPLANAGEM, 

PARA UM PERÍODO DE UM ANO  acompanhado da acta da Comissão de Abertura de propostas, da 

qual se conclui que das 3 firmas concorrentes 1 foi admitida. 

O critério de adjudicação definido no Programa de Concurso é da proposta 

economicamente mais vantajosa, tendo em conta os factores a seguir indicados por ordem 

decrescente da sua importância: 

Características, Prazos de Execução e Preço  

Analisada a única firma admitida verifica-se que as suas propostas se encontram 

formuladas de acordo com o previsto no Programa de Concurso e Caderno de Encargos. 

Assim propõe-se a adjudicação do presente fornecimento à firma, Jacinto Guilherme 

Constantino das Neves da seguinte forma: 

- Lote 1 5.000.000$00 + I.V.A. 

- Lote 2 6.000.000$00 + I.V.A. 

- Lote 3 3.500.000$00 + I.V.A. 

TOTAL DOS LOTES 14.500.000$00 + I.V.A. 

com pagamento a 30 dias da data da factura, sem des conto.” 

A CÂMARA MUNICIPAL, DEPOIS DE ANALISAR O RELATÓRIO DA COMISSÃO DE 

PROPOSTAS E CONCORDANDO COM O MESMO, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

ADJUDICAR À FIRMA JACINTO GUILHERME CONSTANTINO DAS NEVES, CONFORME SE 

INDICA: 

- LOTE 1: 

1000 HORAS DE MÁQUINA VOLVO 4200 PÁ CARREGADORA  

DE PNEUS ------------------------------------------------------------------------------------5.000.000$00 
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- LOTE 2: 

1000 HORAS DE MÁQUINA CASE, PÁ CARREGADORA DE  

RASTOS ---------------------------------------------------------------------------------------6.000.000$00 

- LOTE 3: 

500 HORAS DE MÁQUINA ESCAVADORA GIRATÓRIA DE  

PNEUS -----------------------------------------------------------------------------------------3.500.000$00 

TOTAL DOS LOTES------------------------------------ ------------------------------ ----14.500.000$00 

COM PAGAMENTO A 30 DIAS, DA DATA DA FACTURA, SEM DESCONTO 

** 
MANUTENÇÃO DOS RELVADOS E SISTEMA DE REGA PARA ESTÁ DIO MUNICIPAL DE LEIRIA 

E CAMPO DE TREINOS (7) 

Presente o processo de concurso público n.º 16/98 , referente à aquisição mencionada 

em epígrafe, acompanhado da Acta de Abertura de Propostas n.º 30/98, Acta Adicional à Acta n.º 

30/98 e do Relatório da Comissão de Análise de Propostas n.º 38/98, que é do seguinte teor: 

ABERTURA DE PROPOSTAS 

“Aos nove  dias do mês de Junho  do ano de mil novecentos  e noventa e oito, pelas 10 

horas e 45 minutos , nesta cidade de Leiria e Edifício dos Paços do Concelho, reuniu a Comissão, 

para abertura de propostas relativas a concursos públicos para aquisição de bens e serviços de 

empreitada e fornecimento de obras públicas, constituída pelos Excelentíssimos Senhores: 

PRESIDENTE: DR.ª LAURA DA CONCEIÇÃO COSTA, Chefe de Divisão; 

SECRETÁRIO: JOSÉ AFONSO DE OLIVEIRA FAUSTINO, Chefe de Repartição em 

substituição legal do Sr. ACÁCIO MONTEIRO DOS SANTOS, Chefe 

de Repartição; 

VOGAL : MARIA AUGUSTA GAMEIRO SOUSA SILVA, Chefe de Secção em 

regime de substituição, no impedimento legal do Sr. JOÃO MANUEL 

MIGUEIS DE FREITAS GUIMARÃES, Engº Técnico Civil, 
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a fim de se proceder à abertura de propostas, referentes ao Processo de Concurso Nº 

16/98 - MANUTENÇÃO DOS RELVADOS E SISTEMA DE REGA D O ESTÁDIO MUNICIPAL DE 

LEIRIA E CAMPO DE TREINOS  conforme Edital n.º 102/98, publicado no Diário da Repúblic a n.º 

113, III Série , de 16/05/98. 

Estando presentes os Senhores: 

- Sandra Madalena Ferreira Pinto , representante da firma Montante - Empresa de 

Projecto e Construção, Lda  

- Teresa M. Jones Morais Cardoso Batista , representante da firma Vibeiras - 

Sociedade Comercial de Plantas, Lda  

- Solange Oliveira Branco Pereira, Sónia Margarida Delgado Fernandes , 

representantes da Firma Agro Apoio - Construção e Manutenção de Espaços 

Verdes, Lda  

Procedeu-se à leitura do oficio convite e à elaboração da lista dos concorrentes, que é a 

seguinte: 

- 3 JJJ - Espaços Verdes, Carvalhal & Reis, Lda 

- Montante - Empresa de Projecto e Construção, Lda  

- Vibeiras - Sociedade Comercial de Plantas, Lda 

- Agro Apoio - Construção e Manutenção, Espaços Ver des, Lda  

- Construções Aquino Rodrigues, S.A.  

Procedeu-se à abertura do(s) sobrescrito(s) exterior(es) e do contendo os documentos, 

após o que a Comissão, depois de os rubricar e analisar, em sessão reservada deliberou: 

ADMITIR CONDICIONALMENTE: 

- Montante - Empresa de Projecto e Construção, Lda,  devendo no prazo de 2 dias 

úteis a contar da notificação apresentar a declaração referente à alínea f) do Artigo 

4º do Programa de Concurso - Modelo 22 do IRC do ano mais recente (1997), a fim 

de ser substituída a apresentada no envelope de documentos respeitante a 1996. 

- Vibeiras - Sociedade Comercial de Plantas, Lda, devendo no prazo de 2 dias 

úteis a contar da notificação apresentar a declaração referente à alínea f) do Artigo 
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4º do Programa de Concurso - Modelo 22 do IRC do ano mais recente (1997), a fim 

de ser substituída a apresentada no envelope de documentos respeitante a 1996. 

- Agro Apoio - Construção e Manutenção de Espaços V erdes, Lda, devendo no 

prazo de 2 dias úteis a contar da notificação apresentar a declaração referente à 

alínea f) do Artigo 4º do Programa de Concurso - Modelo 22 do IRC do ano mais 

recente (1997), a fim de ser substituída a apresentada no envelope de documentos 

respeitante a 1996. 

ADMITIR: 

- 3 JJJ - Espaços Verdes, Carvalhal & Reis, Lda 

- Construções Aquino & Rodrigues, S.A. 

Seguidamente, procedeu-se à abertura do(s) sobrescrito(s) contendo a(s) proposta(s) 

que apresenta(m) os seguintes valores: 

3 JJJ - Espaços Verdes, Carvalhal & Reis, Lda 

Manutenção dos Relvados e Sistema de Rega do Estádio Municipal de Leiria  

e Campo de Treinos ---------------------------------------------------------------------------------------14.400.000$00 

I.V.A.:  A adicionar. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: A 30 dias após envio da respectiva factura. 

Construções Aquino & Rodrigues, S.A. 

Manutenção dos Relvados e Sistema de Rega do Estádio Municipal de Leiria 

e Campo de Treinos -----------------------------------------------------------------------------------------8.942.220$00 

I.V.A.: A adicionar. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  Mensal. 

A Comissão, depois de rubricar e analisar a(s) proposta(s) apresentada(s), em sessão 

reservada deliberou admitir as duas firmas . 
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Reaberta a sessão foi dado conhecimento da deliberação ao(s) representante(s) do(s) 

concorrente(s) presente(s). 

De seguida foi concedido um período de tempo ao(s) representante(s) do(s) 

concorrente(s) presente(s) que este(s) beneficiou(aram), durante o acto público para examinar(em) os 

documentos e propostas apresentadas, tendo sido apresentada uma reclamação por parte da Srª. 

Sandra Madalena Ferreira Pinto, representante da Firma Montante - Empresa de Projecto e 

Construção, Lda, que a seguir se transcreve: 

“Sandra Madalena Ferreira Pinto, credenciada pela Empresa Montante, Lda, a assistir e 

intervir no Acto Público do concurso n.º 16/98, após observação das propostas dos concorrentes 

número 1 e 5, vem reclamar o não cumprimento por parte destes concorrentes do exigido no artigo 5º, 

alínea b) do Programa de Concurso.” 

A Comissão depois de analisar a reclamação apresentada, em sessão reservada, 

deliberou não aceitar a referida reclamação, por considerar que os concorrentes em questão enviaram 

plano de pagamentos optando só por uma das condições de pagamento solicitadas. 

Findo o acto deu por encerrados os trabalhos.” 

ACTA ADICIONAL  

“Aos 16 dias do mês de Junho  do ano de mil novecentos  e noventa e oito, pelas dez 

horas e quarenta e cinco minutos , nesta cidade de Leiria e Edifício dos Paços do Concelho, reuniu 

a Comissão, para abertura de propostas relativas a concursos públicos para aquisição de bens e 

serviços, constituída pelos Excelentíssimos Senhores: 

PRESIDENTE: DR.ª LAURA DA CONCEIÇÃO COSTA, Chefe de Divisão; 

SECRETÁRIO: MARIA AUGUSTA GAMEIRO SILVA E SOUSA, Oficial Principal, no 

impedimento legal do Sr. ACÁCIO MONTEIRO DOS SANTOS, Chefe 

de Repartição; 

VOGAL : JOÃO MANUEL MIGUEIS DE FREITAS GUIMARÃES, Engº Técnico 

Civil, 

a fim de proceder à apreciação de documentos das firmas: 
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- Montante - Empresa de Projecto e Construção, Lda ; 

- Vibeiras - Sociedade Comercial de Plantas, Lda ; 

- Agro Apoio - Construção e Manutenção de Espaços V erdes, Lda ; 

admitidas condicionalmente nos termos da alínea b) do n.º 2º do Artigo 59º do Decreto-

Lei n.º 55/95 de 29 de Março, no acto público do Concurso nº 16/98 - MANUTENÇÃO DOS 

RELVADOS E SISTEMA DE RELVA DO ESTÁDIO MUNICIPAL DE  LEIRIA E CAMPO DE TREINOS,  

realizado em 09/06/98. 

Estando presentes os Senhores: 

- Sandra Madalena Ferreira Pinto , representante da firma Montante - Empresa de 

Projecto e Construção, Lda  

- Teresa M. Jones Morais Cardoso Batista , representante da firma Vibeiras - 

Sociedade Comercial de Plantas, Lda  

- Solange Oliveira Branco Pereira, Sónia Margarida Delgado Fernandes , 

representantes da Firma Agro Apoio - Construção e Manutenção de Espaços 

Verdes, Lda  

A Comissão verificou que as referidas firmas apresentaram no prazo de dois dias úteis 

conforme notificações feitas através dos ofícios n.º 9982, 9980, 9981, respectivamente e todos 

enviados no dia 09/06/98, o documento exigido na alínea f) do Artigo 4º do Programa de Concurso - 

Modelo 22 do IRC do ano mais recente (1997), a fim de ser substituída a apresentada no envelope de 

documentos respeitante a 1996. 

Procedeu-se à abertura do sobrescrito exterior e do contendo a proposta após o que a 

Comissão, em sessão reservada, deliberou admitir as três firmas que apresentam os seguintes 

valores: 

MONTANTE - EMPRESA DE PROJECTO E CONSTRUÇÃO, LDA 

Manutenção dos Relvados e Sistema de Relva do Estádio Municipal de Leiria 

e Campo de Treinos -----------------------------------------------------------------------------------------7.291.413$00 

IVA: A adicionar. 
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CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  A 8 dias----------------- desconto de 1%. 

Nota: A firma apresenta no Plano de Pagamentos dois descontos diferentes para o pagamento a 30 

dias (0.5% e 0%). 

VIBEIRAS - SOCIEDADE COMERCIAL DE PLANTAS, LDA 

PROPOSTA BASE:  

Manutenção dos Relvados e Sistema de Relva do Estádio Municipal de Leiria 

e Campo de Treinos -----------------------------------------------------------------------------------------9.000.000$00 

PROPOSTA CONDICIONAL: 

Manutenção dos Relvados e Sistema de Relva do Estádio Municipal de Leiria 

e Campo de Treinos -----------------------------------------------------------------------------------------8.100.000$00 

I.V.A.: A adicionar. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS: Até ao fim do mês seguinte ao da prestação de serviço, contra 

a apresentação da respectiva factura. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias da data da sessão de abertura das propostas. 

AGRO APOIO - CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS VER DES, LDA 

Manutenção dos Relvados e Sistemas de Rega do Estádio Municipal de Leiria  

e Campo de Treinos -----------------------------------------------------------------------------------------9.000.000$00 

I.V.A.: A adicionar. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: A 60 dias das datas das facturas. 

A Comissão, depois de rubricar e analisar, deliberou, em sessão reservada, admitir as 

três firmas . 

Reaberta a sessão foi dado conhecimento da deliberação ao(s) representante(s) do(s) 

concorrente(s) presente(s). 
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De seguida foi concedido um período de tempo ao(s) representante(s) do(s) 

concorrente(s) presente(s) que este(s) beneficiou(aram), durante o acto público para examinar(em) os 

documentos e propostas apresentadas, não tendo sido apresentada qualquer reclamação. 

Findo o acto deu por encerrado os trabalhos.” 

ANÁLISE DE PROPOSTAS 

“Aos vinte e nove  dias do mês de Junho  do ano de mil novecentos e oito,  pelas 16 

horas, reuniu no Edifício dos Paços do Concelho, a Comissão de Análise de Propostas, relativa à 

aquisição de bens e serviços, nomeada para o efeito, por deliberação da Câmara Municipal de 

98/01/06, constituída pelos Senhores: 

- Drª. Laura da Conceição Costa, Chefe de Divisão; 

- Engº. Manuel Ribeiro dos Santos, Técnico Civil Especialista; 

- José Afonso de Oliveira Faustino, Chefe de Repartição. 

Presente o processo de concurso público  n.º 16/98 - MANUTENÇÃO DOS RELVADOS 

E SISTEMA DE REGA DO ESTÁDIO MUNICIPAL DE LEIRIA E CAMPO DE TREINOS 

acompanhado da acta da Comissão de Abertura de propostas, da qual se conclui que das 5 firmas 

concorrentes as mesmas foram  admitidas. 

O critério de adjudicação definido no Programa de Concurso é da proposta 

economicamente mais vantajosa, tendo em conta os factores a seguir indicados por ordem 

decrescente da sua importância: 

Trabalhos a Executar, Meios Humanos, Equipamentos, Prazos de Execução e 

Preço. 

Para análise das propostas elaborou-se o Mapa Comparativo, que se junta ao processo 

de concurso, conforme o previsto no Programa de Concurso e respectivo Caderno de Encargos. 

Analisadas as cinco propostas admitidas a este concurso, verifica-se que as mesmas se 

encontram em conformidade com o solicitado no Programa de Concurso e Caderno de Encargos. 

Tendo em conta o critério de adjudicação definido para o presente concurso, verifica-se 

que todas as firmas reúnem condições no que se refere aos factores que cumprem o referido critério. 
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Face ao exposto esta Comissão propõe a adjudicação à firma Montante - Empresa de 

Projecto e Construção, Lda, pelo valor de 7.291.413 $00 + I.V.A., por ser a proposta de mais 

baixo preço, com as seguintes condições de pagament o a definir pela Câmara: 

- A 8 dias 1% 

- A 30 dias 0,5% 

- A 60 dias Sem desconto” 

A CÂMARA MUNICIPAL, DEPOIS DE ANALISAR O RELATÓRIO DA COMISSÃO DE 

PROPOSTAS E CONCORDANDO COM O MESMO, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

ADJUDICAR À FIRMA MONTANTE - EMPRESA DE PROJECTO E CONSTRUÇÃO, LDA, PELO 

VALOR DE 7.291.413$00 + I.V.A., COM O PAGAMENTO A 60 DIAS SEM DESCONTO. 

MAIS DELIBEROU DISPENSAR A AUDIÊNCIA DOS CONCORRENTES NOS TERMOS 

DO ARTIGO 103º DO CPA(CÓDIGO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO), APROVADO PELO 

DECRETO-LEI N.º 442/91 DE 15 DE NOVEMBRO, COM A NOVA REDACÇÃO DADA PELO 

DECRETO-LEI N.º 06/98 DE 31 DE JANEIRO, DADA A URGENTE CONVENIÊNCIA DE SERVIÇO. 

** 
AQUISIÇÃO DE 3750 TONELADAS DE AREÃO DO RIO PARA SE R FORNECIDO NUM PERÍODO 

DE UM ANO, COLOCADO NOS ARMAZÉNS DA CÂMARA SITOS NA  GUIMAROTA (7) 

Presente de novo o processo de concurso limitado sem apresentação de  

candidaturas n.º 09/98 , referente à aquisição mencionada em epígrafe, acompanhado do Relatório 

Final da Comissão de Análise de Propostas, que é do seguinte teor: 

RELATÓRIO FINAL 

“ASSUNTO:  PROC. DE CONC N.º 09/98 - AQUISIÇÃO DE 3750 DE TONELADAS DE AREÃO DO 

RIO PARA SER FORNECIDO NUM PERÍODO DE UM ANO, COLOC ADO NOS 

ARMAZÉNS DA CÂMARA SITOS NA GUIMAROTA  

Em conformidade com o previsto no artigo 67º do Decreto-Lei n.º 55/95 de 29 de Março, 

foram notificados os interessados para se pronunciarem sobre a decisão final que irá ser tomada 

quanto à adjudicação do fornecimento referido em epígrafe. 
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Esgotado o prazo estabelecido no n.º 2 do referido artigo, verifica-se que nenhum dos 

interessados se pronunciou sobre o assunto. 

Assim, face ao atrás referido e ao abrigo do artigo 68º, entende esta Comissão estarem 

reunidas as condições para que a Câmara Municipal procede à adjudicação do presente fornecimento 

à firma Transportes Cesário Gomes Valério & Filhos, Lda, pe lo valor de 6.187.500$00 + I.V.A. 

com as seguintes condições de pagamento a definir p ela Câmara: 

- A 8 dias 5% de desconto 

- A 15 dias 2,5% de desconto 

- A 30 dias 1% de desconto 

- A 60 dias Sem desconto 

A CÂMARA MUNICIPAL, DEPOIS DE ANALISAR O RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO 

DE ANÁLISE DE PROPOSTAS E CONCORDANDO COM O MESMO, DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, ADJUDICAR À TRANSPORTES CESÁRIO GOMES VALÉRIO & FILHOS, LDA, 

PELO VALOR DE 6.187.500$00 + I.V.A. COM PAGAMENTO A OITO DIAS A 5% DE DESCONTO. 

** 
AQUISIÇÃO DE DIVERSAS MANILHAS DE CIMENTO PARA UM P ERÍODO DE UM ANO, 

INCLUINDO TRANSPORTE PARA OS ARMAZÉNS DA CÂMARA MUN ICIPAL, SITOS NA 

GUIMAROTA (7) 

Presente de novo o processo de concurso limitado sem apresentação de  

candidaturas n.º 10/98 , referente à aquisição mencionada em epígrafe, acompanhado do Relatório 

Final da Comissão de Análise de Propostas, que é do seguinte teor: 
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RELATÓRIO FINAL 

“ASSUNTO:  PROC. DE CONC N.º 10/98 - AQUISIÇÃO DE DIVERSAS MAN ILHAS DE CIMENTO 

PARA UM PERÍODO DE UM ANO, INCLUINDO TRANSPORTE PAR A OS  

ARMAZÉNS DA CÂMARA MUNICIPAL SITOS NA GUIMAROTA  

Em conformidade com o previsto no artigo 67º do Decreto-Lei n.º 55/95 de 29 de Março, 

foram notificados os interessados para se pronunciarem sobre a decisão final que irá ser tomada 

quanto à adjudicação do fornecimento referido em epígrafe. 

Esgotado o prazo estabelecido no n.º 2 do referido artigo, verifica-se que nenhum dos 

interessados se pronunciou sobre o assunto. 

Assim, face ao atrás referido e ao abrigo do artigo 68º, entende esta Comissão estarem 

reunidas as condições para que a Câmara Municipal procede à adjudicação do presente fornecimento 

à firma Litoprel - Pré Fabricados, pelo valor de 3.600.000$ 00 + I.V.A. com as seguintes 

condições de pagamento a definir pela Câmara: 

- A 30 dias 3% de desconto 

- A 60 dias Sem desconto 

A CÂMARA MUNICIPAL, DEPOIS DE ANALISAR O RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO 

DE ANÁLISE DE PROPOSTAS E CONCORDANDO COM O MESMO, DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, ADJUDICAR À FIRMA LITOPREL - PRÉ FABRICADOS, LDA, PELO VALOR DE 

3.600.000$00 + I.V.A., COM O PAGAMENTO A 60 DIAS, SEM DESCONTO. 

** 
AQUISIÇÃO, CAPACETES DE FOGO URBANO E INDUSTRIAL PA RA OS BOMBEIROS 

MUNICIPAIS - PROC. CONC. 01/98 (7) 

A Acta de reunião de Câmara de 09/06/98, contém imprecisões que se tornam 

necessário rectificar: 

Assim: 
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Na deliberação referente ao assunto em epígrafe ( página 1821 - (54)), no Ponto Número 

Sete da Ordem de Trabalhos, onde se lê, “A CÂMARA MUNICIPAL DEPOIS DE ANALISAR O 

RELATÓRIO DA COMISSÃO DE ANÁLISE DE PROPOSTAS E CON CORDANDO COM O MESMO 

DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, ADJUDICAR À FIRMA VIANA S - MÁQUINAS, FERRAMENTAS 

E MATERIAIS, LDA (PROPOSTA VARIANTE 3), PELO VALOR DE 3.879.400$00 + I.V.A., COM O 

PAGAMENTO A 30 DIAS .” deve ler-se: “A CÂMARA MUNICIPAL, DEPOIS DE ANALISAR O 

PROCESSO E CONCORDANDO COM O RELATÓRIO DA COMISSÃO DE ANÁLISE DE 

PROPOSTAS QUE PROPÕE A ADJUDICAÇÃO À FIRMA VIANAS -  MÁQUINAS, FERRAMENTAS 

E MATERIAIS, LDª. (PROPOSTA VARIANTE 3), PELO VALOR  DE 3.879.400$00 + IVA, COM 

PAGAMENTO A 30 DIAS, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, MA NDAR NOTIFICAR TODOS OS 

CONCORRENTES PARA EFEITOS DE AUDIÊNCIA PRÉVIA NOS T ERMOS N.º 3 DO ARTIGO 67º 

DO DECRETO-LEI N.º 55/95 DE 29 DE MARÇO. ” 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A RECTIFICAÇÃO ACIMA 

REFERIDA. 

** 
AQUISIÇÃO, POR LOTES DE EQUIPAMENTO METEOROLÓGICO -  PROJECTO CIÊNCIA NAS 

ESCOLAS - PROC. CONC. 06/98 (7)  

A Acta de reunião de Câmara de 17/06/98, contém imprecisões que se tornam 

necessário rectificar: 

Assim: 

Na deliberação referente ao assunto em epígrafe ( página 1973 - (105)), no Ponto 

Número Doze da Ordem de Trabalhos, onde se lê, “A CÂMARA MUNICIPAL DEPOIS DE ANALISAR 

O RELATÓRIO DA COMISSÃO DE ANÁLISE DE PROPOSTAS E C ONCORDANDO COM O 

MESMO DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, ADJUDICAR À FIRMA  ISA - INSTRUMENTAÇÃO E 

SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO, LDA, CONFORME SE INDICA: 

- LOTE 1 - PROPOSTA VARIANTE 1 3.866.000$00 + I.V.A . 

- LOTE 2 - PROPOSTA BASE 697.500$00 + I.V.A. 
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O PRAZO DE ENTREGA SERÁ DE 4 A 6 SEMANAS, COM O PAG AMENTO NO ACTO 

DA ENTREGA..”  deve ler-se: “A CÂMARA MUNICIPAL DEPOIS DE ANALISAR O RELATÓRIO DA 

COMISSÃO DE ANÁLISE DE PROPOSTAS E CONCORDANDO COM O MESMO DELIBEROU, 

POR UNANIMIDADE, ADJUDICAR À FIRMA ISA - INSTRUMENT AÇÃO E SISTEMAS DE 

AUTOMAÇÃO, LDA, CONFORME SE INDICA: 

- LOTE 1 - PROPOSTA VARIANTE 1 3.866.000$00 + I.V.A . 

- LOTE 2 - PROPOSTA BASE 697.500$00 + I.V.A. 

O PRAZO DE ENTREGA SERÁ DE 4 A 6 SEMANAS, COM O PAG AMENTO NO ACTO 

DA ENTREGA. 

MAIS DELIBEROU POR UNANIMIDADE, DISPENSAR A AUDIÊNC IA DOS 

CONCORRENTES NOS TERMOS DO ARTIGO 103 DO CPA (CÓDIGO DE PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO), APROVADO PELO DECRETO-LEI N.º 442/ 91 DE 15 DE NOVEMBRO, COM A 

NOVA REDACÇÃO DADA PELO DECRETO-LEI N.º 06/98 DE 31  DE JANEIRO, DADA A URGENTE 

CONVENIÊNCIA DE SERVIÇO” 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A RECTIFICAÇÃO ACIMA 

REFERIDA. 

** 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO ASTRONÓMICO - PROJECTO CIÊ NCIA NAS ESCOLAS - PROC. 

CONC. N.º 14/98 (7) 

A Acta de reunião de Câmara de 17/06/98, contém imprecisões que se tornam 

necessário rectificar: 

Assim: 

Na deliberação referente ao assunto em epígrafe ( página 1977 - (109)), no Ponto 

Número Doze da Ordem de Trabalhos, onde se lê, “A CÂMARA MUNICIPAL DEPOIS DE ANALISAR 

O RELATÓRIO DA COMISSÃO DE ANÁLISE DE PROPOSTAS E C ONCORDANDO COM O 

MESMO DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, ADJUDICAR À FIRMA  TECNODIDÁCTICA - 

EQUIPAMENTOS TÉCNICOS E CIENTÍFICOS, LDA, PROPOSTA BASE NO VALOR DE 

2.173.600$00 + I.V.A., COM PAGAMENTO A 30 DIAS DA D ATA DA FACTURA..”,  deve ler-se: “A 
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CÂMARA MUNICIPAL DEPOIS DE ANALISAR O RELATÓRIO DA COMISSÃO DE ANÁLISE DE 

PROPOSTAS E CONCORDANDO COM O MESMO DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

ADJUDICAR À FIRMA TECNODIDÁCTICA - EQUIPAMENTOS TÉC NICOS E CIENTÍFICOS, LDA, 

PROPOSTA BASE NO VALOR DE 2.173.600$00 + I.V.A., CO M PAGAMENTO A 30 DIAS DA DATA 

DA FACTURA . 

MAIS DELIBEROU POR UNANIMIDADE, DISPENSAR A AUDIÊNC IA DOS 

CONCORRENTES NOS TERMOS DO ARTIGO 103 DO CPA (CÓDIGO DE PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO), APROVADO PELO DECRETO-LEI N.º 442/ 91 DE 15 DE NOVEMBRO, COM A 

NOVA REDACÇÃO DADA PELO DECRETO-LEI N.º 06/98 DE 31  DE JANEIRO, DADA A URGENTE 

CONVENIÊNCIA DE SERVIÇO” 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A RECTIFICAÇÃO ACIMA 

REFERIDA. 

** 
AQUISIÇÃO DE MÁSCARAS DE PROTECÇÃO INDIVIDUAL E APA RELHOS RESPIRATÓRIOS 

PARA OS BOMBEIROS MUNICIPAIS - PROC. CONC. N.º 15/9 8 (7) 

A Acta de reunião de Câmara de 09/06/98, contém imprecisões que se tornam 

necessário rectificar: 

Assim: 

Na deliberação referente ao assunto em epígrafe ( página 1825 - (58)), no Ponto Número 

Sete da Ordem de Trabalhos, onde se lê, “A CÂMARA MUNICIPAL DEPOIS DE ANALISAR O 

RELATÓRIO DA COMISSÃO DE ANÁLISE DE PROPOSTAS E CON CORDANDO COM O MESMO 

DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, ADJUDICAR À FIRMA VIANA S - MÁQUINAS, FERRAMENTAS 

E MATERIAL DE INCÊNDIO, LDA (PROPOSTA BASE), PELO V ALOR DE 3.241.960$00 + I.V.A, 

COM PAGAMENTO A 30 DIAS.”,  deve ler-se: “A CÂMARA MUNICIPAL, DEPOIS DE ANALISAR O 

PROCESSO E CONCORDANDO COM O RELATÓRIO DA COMISSÃO DE ANÁLISE DE 

PROPOSTAS, QUE PROPÕE A ADJUDICAÇÃO À FIRMA VIANAS - MÁQUINAS, FERRAMENTAS 

E MATERIAIS, LDª., PELO VALOR DE 3.241.960$00 + IVA , COM O PAGAMENTO A 30 DIAS 

DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, MANDAR NOTIFICAR TODOS OS CONCORRENTES PARA 

EFEITOS DE AUDIÊNCIA PRÉVIA NOS TERMOS N.º 3 DO ART IGO 67º DO DECRETO-LEI N.º 

55/95 DE 29 DE MARÇO.”  
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A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A RECTIFICAÇÃO ACIMA 

REFERIDA. 

** 
PONTO NÚMERO DEZ 

PROJECTO “MUSICALMENTE 97/98” - PAGAMENTO DE SERVIÇ OS (8) 15-1 

Presente uma informação do GAPE, referente ao pagamento de serviços inerentes ao 

Projecto “Musicalmente 97/98”, que é do seguinte teor: 

“Devido à grande concentração de actividades dos vários projectos de animação 

pedagógica, desde Abril até à presente data, só agora nos é possível apresentar esta nota informativa 

sobre pagamento de serviços integrados no Projecto Musicalmente 97/98, alguns deles já efectuados 

há mais de dois meses. Por este motivo, a presente nota é sensivelmente mais extensa do que as 

anteriores e, naturalmente, também mais "volumosa" quanto ao montante global. 

Por conseguinte, de acordo com os anteriores procedimentos relativos ao assunto em 

epígrafe, torna-se necessário proceder ao pagamento dos seguintes serviços já efectuados: 

1. ("O Café das Quintas" - 6ª sessão, 2.Abr.98) 

Dr.a Ana Mafalda Correia (convidada) ................................................ 50 000$00 

Filomena Amaro (cantora lírica) .......................................................... 50 000$00 

Manuela Toscano (pianista) ................................................................. 50 000$00 

2. ("O Café das Quintas" - 7ª sessão, 7.Mai.98) 

Mons. Luciano Paulo Guerra (convidado) ........................................... 50 000$00  (') 

(') OBS.: O convidado, Mons. L. Guerra, declarou que entregará esta quantia ao Orfeão de Leiria. 

Pedro Manuel Coelho da Silva Marques (cantor/coro de c‚mara) ..... 100.000$00 (2) 
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(2) OBS.: O cantor Pedro Marques representa o Ensemble Duarte Lobo, constituído por oito 

elementos, com os quais posteriormente partilhará a verba atribuída. 

3. ("O Café das Quintas" - 8ª sessão 6.Jun.98) 

Carlos Pinto Coelho (convidado)—declinou receber qualquer quantia  

Maria de Fátima Juvandes Pinto (percussionista) ............................. 100 000$00 (3) 

(3) OBS.: A percussionista Fátima Pinto representa os músicos desta sessão (a própria e os 

trompetistas António Silva e Daniel Tapadinhas). 

4. ("Vamos ao Órgão"- 17 sessões, de 5.Nov.97 a 24. Jun.98) 

Em cada sessão deste projecto houve um pequeno recital, pelo organista Rui Lavos, de 

Carvide, também finalista do Curso de Órgão da EMOL. 

Ficou inicialmente estabelecido que a este serviço corresponderia uma verba de 

10.000$00 por sessão, sendo que cada uma durou 2 horas, em que as acções de Rui Lavos incluíam, 

além de tocar, coadjuvar o apresentador durante a explicação da estrutura e funcionamento do órgão. 

Não sendo possível a Rui Lavos receber directamente esta quantia, ficou acordado com 

o próprio e com o pároco de Carvide, p,e Isidro da Piedade Alberto, que a verba em questão poderia 

ser entregue à Paróquia, uma vez que é aí que Rui Lavos exerce regularmente as funções de 

organista. 

Fábrica da Igreja Paroquial de Carvide (cedência de organista) ............ 170 000$00 

5. ("Músicos de Fraldas" - Seminário, 19-20.Jun.98)  

Drª Ana Paula Silvestre (Psicóloga) .......................................................... 30 000$00 

Comunicação/debate: "A Música como Organizador Primitivo do Psiquismo do Bebé " 

Drª. Cristina I. Capello Brito da Cruz (Coord. nac. Proj. MUS-E) .............. 30 000$00 

Comunicação/debate: "MUS-E PORTUGAL: FONTE DE EQUILIBR10 E TOLERANCIA - 

Proj. Pedagógico num Meio Escolar Desfavorecido " 

Drª Margarida Gonçalves Fonseca Santos  

(Profª Esc. Sup. Música Lisboa) ................................................................ 30 000$00 
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Comunicação/debate: "Leitura de Contos e Escrita Criativa " 

NOTA 1: A estas verbas deverá ser acrescentado I.V.A. se a ele tiverem direito 

quaisquer dos prestadores de serviços referidos. 

NOTA 2:  I.R.S. SEM RETENÇÃO. ao abrigo do art. 9° do n.° 1 do D.L. n.° 42/91^ de 

22/1 (nos casos aplicáveis - serviços referidos nos pontos 1, 2, 3 e 5).” 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, AUTORIZAR O PAGAMENTO DAS 

SEGUINTES IMPORTÂNCIAS ACRESCIDAS DE IVA, QUANDO HOUVER LUGAR À INCIDÊNCIA, 

ÀS ENTIDADES ABAIXO REFERIDAS: 

DRª ANA MAFALDA CORREIA ................................................................ 50.000$00 

FILOMENA AMARO .................................................................................. 50.000$00 

MANUELA TOSCANO .............................................................................. 50.000$00 

MONS. LUCIANO PAULO GUERRA ........................................................ 50.000$00 

PEDRO MANUEL COELHO DA SILVA MARQUES ............................... 100.000$00 

Mª DE FÁTIMA JUVANDES PINTO ....................................................... 100.000$00 

FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE CARVIDE ................................ 170.000$00 

DRª ANA PAULA SILVESTRE .................................................................. 30.000$00 

DRª CRISTINA I. CAPELLO BRITO DA CRUZ ........................................ 30.000$00 

DRª MARGARIDA GONÇALVES FONSECA SANTOS ........................... 30.000$00 

** 
PEDIDO DE APOIO PARA ESTAGIAR NO ESTRANGEIRO. (8) 4 8 

Presente uma carta da ALUNA DO 4º ANO DE BIOQUÍMICA DA FACULDADE DE 

CIÊNCIAS DA UNIVERSIDADE DE LISBOA , solicitando apoio para estagiar em Paris, no Institut 

Nacional de la Santé et Recherche Médicale - Universidade Pierre et Marie Curie, no âmbito do 

Programa SÓCRATES - ERASMUS. 
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A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO E DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

INFORMAR QUE NÃO É POSSÍVEL PRESTAR O APOIO SOLICITADO. 

** 
ESCOLA PROFISSIONAL DE LEIRIA - PEDIDO DE APOIO FIN ANCEIRO (PRODEP) (8) 15-4 

Presente o ofício nº 423/98, de 23.06.98, da ESCOLA PROFISSIONAL DE LEIRIA , 

solicitando apoio financeiro no âmbito do PRODEP/95, conforme deliberação camarária de 96.05.29, 

dado se encontrar a decorrer a última fase das obras naquela Escola. 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, TRANSMITIR À E.P.L. QUE 

ASSEGURARÁ A PARTE QUE LHE COMPETIR NAS DESPESAS, UMA VEZ QUE SE TRATA DE 

INSTALAÇÕES PROPRIEDADE DA CÂMARA. 

** 
PONTO NÚMERO ONZE 

AUTARCAS 2000 (1) L-55 

Presente nova correspondência da INFOEIRAS - EDIÇÕES E PUBLICAÇÕES, LDª.  a 

informar que o livro que pretende editar denominado “Autarcas 2000”, é de edição única, com todos 

os autarcas do virar do século e servirá como documento de consulta para as Bibliotecas, Escolas 

Superiores, Institutos, Universidades, Politécnicos e Organismos Estatais. 

O livro publicará mensagens do Presidente da República, Primeiro Ministro, Presidente 

da Assembleia da República, Líderes Partidários e Governadores Civis, sendo o seu preço de capa 

2.500$00. 

A inserção de informação sobre o concelho é 100 mil escudos + IVA para uma página e 

de 150 mil escudos + IVA 2 páginas, com direito na primeira modalidade a 15 livros e na segunda a 40 

livros. 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, MANDAR INSERIR INFORMAÇÃO 

SOBRE O CONCELHO, NO VALOR DE 100.000$00 + IVA, CORRESPONDENTE A ½ PÁGINA. 

** 
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RETÓRICA - CRIATIVIDADE E IMAGEM (1) L-55 

Presente correspondência da empresa RETÓRICA - CRIATIVIDADE E IMAGEM , 

sediada em Lisboa, a informar que está a elaborar um livro com a história de Portugal dividida pelos 

305 concelhos, sendo aquele volume em formato A4, com textos em português e inglês. 

Cada concelho figurará com uma página contendo um pequeno historial do mesmo, 

fornecido pela Câmara, com 1 ou 2 fotografias legendadas sobre o que de mais importante houver 

sobre cada município, sendo esta informação publicada gratuitamente. 

Solicitando à Câmara a publicação de mais uma página sobre o município de Leiria, é 

esclarecido que esta segunda página tem o custo de 339.500$00 + IVA. 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, NÃO MANDAR INSERIR QUALQUER 

PUBLICIDADE NO LIVRO SOBRE A HISTÓRIA DE PORTUGAL, A EDITAR PELA EMPRESA 

RETÓRICA - CRIATIVIDADE E IMAGEM. 

** 
REGIÃO DE LEIRIA (1) L-55 

Presente correspondência do “REGIÃO DE LEIRIA”  a informar que irá editar 

brevemente uma revista em formato A4, em quadricromia, dedicada às 100 Maiores Empresas do 

Distrito de Leiria, pelo que solicita a inserção de publicidade naquela edição, indicando a respectiva 

tabela de preços. 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, MANDAR INSERIR PUBLICIDADE NO 

VALOR DE 85.000$00 + IVA, CORRESPONDENTE A UM RODAPÉ, NA REVISTA DEDICADA ÀS 

100 MAIORES EMPRESAS DO DISTRITO DE LEIRIA, A EDITAR PELO “REGIÃO DE LEIRIA”. 

** 
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DESLOCAÇÃO A HALTON DE UM REPRESENTANTE DA CÂMARA I NTEGRADO NA 

DELEGAÇÃO DA ACIL (1) 22 

Presente um ofício da ACIL  a informar que no seguimento do processo de geminação 

entre Leiria e Halton, foi convidada pela Câmara do Comércio daquela região inglesa para estar 

presente no “Halton Show”, uma feira regional que irá realizar-se nos dias 18 a 19 de Junho de 1998, 

no intuito de proporcionar oportunidades de negócio às empresas que fabricam e comercializam 

produtos regionais, tendo já assegurada a participação de empresas da região e de artesãos. 

Indo estar presente igualmente no “Halton Show” a Região de Turismo, é considerado de 

todo o interesse que a Câmara se faça também representar naquela iniciativa. 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, INDIGITAR O SENHOR VEREADOR 

ENGº. PEDRO LOPES PEREIRA DE FARIA PARA SE DESLOCAR A HALTON NOS DIAS 18 E 19 

DE JULHO. 

MAIS DELIBEROU ASSEGURAR TRANSPORTE PARA A COMITIVA ATÉ AO 

AEROPORTO NO DIA 17 DE JULHO E NO REGRESSO DO AEROPORTO, NO DIA 20 DE JULHO. 

** 
PONTO NÚMERO DOZE 

CENTRO CULTURAL, DESPORTIVO E RECREATIVO DA ARROTEI A - SOUTO DA CARPALHOSA 

- PEDIDO DE APOIO (1) 48 

Presente uma carta do CENTRO CULTURAL, DESPORTIVO E RECREATIVO DE 

ARROTEIA - SOUTO DA CARPALHOSA , solicitando apoio para o “Passeio Cicloturistico da Arroteia”, 

que se realizará no próximo dia 12 de Julho do corrente ano. 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, AUTORIZAR E MANDAR PAGAR AO 

CENTRO CULTURAL, DESPORTIVO E RECREATIVO DE ARROTEIA - SOUTO DA CARPALHOSA, 

UM SUBSÍDIO NO VALOR DE 50.000$00. 

** 
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GRUPO RECREATIVO AMIGOS DA JUVENTUDE (TOURIA/POUSOS ) - APOIO PARA 

COLOCAÇÃO DO PISO DO POLIDESPORTIVO E RESPECTIVOS A RRANJOS DAS ZONAS 

ENVOLVENTES (1) 48 

Pelo Senhor Vereador DR. PAULO JORGE RABAÇA SARAIVA , foi a seguinte proposta: 

“Atendendo ao interesse e à necessidade manifestada pelo Grupo Recreativo Amigos da 

Juventude (Touria/Pousos) de melhorar um espaço de prática desportiva contíguo à sua sede mais 

concretamente um espaço polidesportivo de ar livre, que se encontra extremamente degradado ao 

nível do seu piso e zonas envolventes. 

Proponho, por entender justificar-se, um apoio de 1.000.000$00 (um milhão de escudos) 

para a colocação do piso do polidesportivo e respectivos arranjos das zonas envolventes do mesmo. 

O apoio deve ser atribuído da seguinte forma: 

- 500.000$00, no início das obras 

- 500.000$00, após a conclusão das mesmas.” 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, CONCEDER UM SUBSÍDIO PARA A 

COLOCAÇÃO DO PISO DO POLIDESPORTIVO E RESPECTIVOS ARRANJOS DAS ZONAS 

ENVOLVENTES DO MESMO, QUE SERÃO PAGOS APÓS AS COMUNICAÇÕES E DA SEGUINTE 

FORMA: 

- 500.000$00, NO INICIO DAS OBRAS; 

- 500.000$00, APÓS A CONCLUSÃO DAS MESMAS. 

** 
FELICITAÇÕES AO NÚCLEO SPORTINGUISTA DE LEIRIA 

Pelo Senhor Vereador DR. PAULO JORGE RABAÇA SARAIVA , foi proposto enviar uma 

carta de felicitações ao Núcleo Sportinguista de Leiria, pela subida à 1ª Divisão de Basquetebol. 

A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO. 
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REGULAMENTO DE CEDÊNCIA E UTILIZAÇÃO DO PAVILHÃO DE SPORTIVO DA ESCOLA E.B. 

2, 3 DR. CORREIA MATEUS 

Pelo Senhor Vereador DR. PAULO JORGE RABAÇA SARAIVA  foi presente o seguinte 

Regulamento de Cedência e Utilização do Pavilhão Desportivo da Escola E.B. 2, 3 Dr. Correia Mateus: 

“PROJECTO DE REGULAMENTO DE CEDÊNCIA E UTILIZAÇÃO D O PAVILHÃO DESPORTIVO 

DA ESCOLA C+S DR. CORREIA MATEUS 

Nota Justificativa 

Considerando que para uma melhor prossecução da prestação pública dos serviços do 

Pavilhão Desportivo da Escola C+S Dr. Correia Mateus se torna indispensável a fixação das normas 

do seu funcionamento, cedência e utilização; 

Considerando a necessidade de uniformizar critérios de actuação por parte da autarquia; 

Considerando que foram ouvidas, sobre o projecto do presente Regulamento a 

Juventude Desportiva do Lis, a União Desportiva de Leiria, o Clube Académico de Leiria, o Núcleo 

Sportinguista de Leiria, o Hóquei Clube de Leiria, a Associação de Andebol de Leiria, a Associação 

Basquetebol de Leiria, a Associação de Patinagem de Leiria, a Cercilei e a Escola C+S Dr. Correia 

Mateus; 

Considerando que o projecto do presente regulamento foi objecto de apreciação pública; 

Assim, no uso da competência conferida pela alínea a) do nº 2 do artigo 39º do Decreto-

Lei nº 100/84, de 29 de Março, na redacção dada pela Lei nº 18/91, de 12 de Junho, a Assembleia 

Municipal de Leiria, por deliberação tomada em sua sessão de ................................................, 

mediante proposta da Câmara Municipal de Leiria, deliberada em sua reunião de ..............................., 

aprovou o seguinte regulamento: 
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REGULAMENTO 

I - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1º 

(Objecto)  

O presente regulamento estabelece normas gerais e as condições de cedência e de 

utilização do Pavilhão Desportivo da Escola C+S Dr. Correia Mateus, e tem como normas habilitantes 

as alíneas a) e h) do nº 1, do artigo 2º, conjugadas com a alínea a) do nº 3 do artigo 51º do Decreto-

Lei nº 100/84, de 29 de Março, na redacção dada pela Lei nº 18/91, de 12 de Junho e alínea c) do 

artigo 11º da Lei nº 1/87, de 06 de Janeiro. 

Artigo 2º 

(Conservação, manutenção, administração e funcionam ento) 

1. A Câmara Municipal de Leiria é a responsável pela gestão, administração e manutenção do 

pavilhão desportivo da Escola C+S Dr. Correia Mateus, adiante designado por pavilhão. 

II - ORDEM DE PREFERÊNCIA NA UTILIZAÇÃO 

Artigo 3º 

(Ordem de Prioridades) 

1. Sem prejuízo dos artigos 10º e 14º a gestão do Pavilhão, procurar-se-á servir todos os 

interessados, no sentido de rentabilizar a sua utilização, de acordo com Protocolo celebrado em 24 

de Fevereiro e com a seguinte ordem de prioridades: 

1.1. HORÁRIO SEMANAL 

Diurno (8.30 - 18.30 horas):  

1º- Actividades desportivas escolares curriculares da Escola C+S Dr. Correia Mateus; 

2º- Actividades desportivas escolares de complemento curricular da Escola C+S Dr. 

Correia Mateus; 

3º- Actividades desportivas escolares curriculares de outros estabelecimentos de ensino 

públicos do Concelho; 
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4º- Actividades desportivas escolares curriculares de outros estabelecimentos de ensino 

do Concelho; 

5º- Actividades desportivas escolares de complemento curricular dos estabelecimentos 

de ensino públicos do Concelho; 

6º- Actividades desportivas escolares de complemento curricular de outros 

estabelecimento de ensino do Concelho; 

7º- Actividades desportivas promovidas por entidades com intervenção na área da 

acção social no Concelho; 

8º Actividades desportivas promovidas/apoiadas pela Câmara Municipal; 

9º Treinos e competições por entidades do Concelho participantes em quadros 

competitivos federados: 

a)  Sem instalações desportivas próprias; 

b)  Com instalações desportivas próprias; 

10º- Outras actividades desportivas promovidas por Clubes, Colectividades e outras 

entidades do Concelho: 

a) Sem instalações desportivas próprias; 

b) Com instalações desportivas próprias; 

11º- Actividades desportivas promovidas por grupos de munícipes do Concelho; 

12º- Actividades desportivas promovidas por outras entidades exteriores ao Concelho; 

13º- Actividades não desportivas; 

Nocturno (18.30 - 24.00 horas):  

1º- Actividades desportivas promovidas/apoiadas pela Câmara Municipal; 

2º- Treinos e competições por entidades desportivas da Freguesia de Pousos 

participantes em quadros competitivos federados: 

a)  Sem instalações desportivas próprias; 

b)  Com instalações desportivas próprias; 

3º- Treinos e competições por entidades desportivas do Concelho participantes em 

quadros competitivos federados: 
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a)  Sem instalações desportivas próprias; 

b)  Com instalações desportivas próprias; 

4º- Outras actividades desportivas promovidas por Clubes, Colectividades e outras 

entidades do Concelho: 

a) Sem instalações desportivas próprias; 

b) Com instalações desportivas próprias; 

5º- Actividades desportivas promovidas por grupos de munícipes do Concelho; 

6º- Actividades desportivas promovidas por outras entidades exteriores ao Concelho; 

7º Actividades não desportivas. 

1.2. HORÁRIO DE FIM DE SEMANA 

1º- Actividades desportivas promovidas/apoiadas pela Câmara Municipal; 

2º- Treinos e competições por entidades do Concelho participantes em quadros 

competitivos federados: 

a) Sem instalações desportivas próprias; 

b) Com instalações desportivas próprias; 

3º- Outras actividades desportivas promovidas por Clubes, Colectividades e outras 

entidades do Concelho: 

a) Sem instalações desportivas próprias; 

b) Com instalações desportivas próprias; 

4º- Actividades desportivas promovidas por grupos de munícipes do Concelho; 

5º- Actividades desportivas promovidas por outras entidades exteriores ao Concelho; 

6º- Actividades não desportivas; 

III - CEDÊNCIA/LOCAÇÃO DO PAVILHÃO 

Artigo 4º 

(Condições de cedência/Locação do Pavilhão) 

1. O Pavilhão pode ser cedido/arrendado de duas formas: 
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a) Com carácter regular, durante um(a) ano lectivo/época desportiva; 

b) Com carácter pontual; 

2. Os pedidos de cedência/arrendamento do Pavilhão devem ser dirigidos, por escrito, à Divisão do 

Desporto da Câmara Municipal de Leiria, do seguinte modo: 

a) Com carácter regular, até 31 de Agosto de cada ano, salvo situações devidamente 

justificadas; 

b) Com carácter pontual, até 48 horas antes da utilização; 

c) Em ambos os casos, a entidade requerente deve referir a modalidade a praticar, 

período o horário de utilização, número previsto de praticantes e nome e contacto 

telefónico da pessoa responsável pelo grupo/equipa utilizadora;  

d) O pedido de utilização pressupõe a aceitação e o cumprimento deste regulamento. 

3. Se no caso previsto na alínea a) do número anterior, o utente pretende deixar de utilizar o Pavilhão 

antes da data estabelecida, deverá comunicá-lo por escrito até 72 horas antes, sob pena de 

continuarem a ser devidas as respectivas taxas; 

Artigo 5º 

(Intransmissibilidade das autorizações) 

O pavilhão só pode ser utilizado pelas entidades para tal autorizadas. 

Artigo 6º 

(Prazos de pagamento) 

1. As entidades com utilização regular devem efectuar os pagamentos das taxas de utilização 

mensalmente até ao dia 8 do mês seguinte ao mês a que se refere o pagamento, salvo se tiverem 

acordado qualquer outra forma de pagamento com a Câmara Municipal. 

2. Caso os pagamentos se efectuem entre o dia 9 e o final do mês seguinte ao mês a que se refere o 

pagamento, ao montante em dívida será acrescida uma multa de 5%. 

3. Caso alguma entidade não proceda ao pagamento da taxa de utilização do Pavilhão no prazo 

referido no nº 1, será emitido um aviso em carta registada com aviso de recepção, informando a 

entidade em falta que caso não proceda ao pagamento até final do mês seguinte ao mês da 

utilização, será cancelada a partir do dia 1 do mês posterior à autorização de utilização do Pavilhão e 

que por cada mês em atraso no pagamento ao montante em dívida será acrescida uma multa de 5%. 
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4. As reservas para utilização pontual implicam o imediato pagamento das taxas correspondentes, 

ainda que não se concretize a utilização, salvo se o utente comunicar o facto com, pelo menos, 24 

horas de antecedência, e desde que se verifiquem motivos ponderosos como tal aceites pela entidade 

gestora. 

Artigo 7º 

(Caução)  

1. As entidades utilizadoras, quer com carácter regular, quer pontual, obrigam-se ao pagamento 

prévio à utilização do Pavilhão, de uma caução no montante de 10.000$00 (dez mil escudos); 

2. A caução referida no número anterior tem por finalidade a cobertura de danos causados pelas 

entidades utilizadoras. 

3. A utilização, parcial ou total, do montante caucionado, implica a sua imediata reposição por parte 

das entidades utilizadoras. 

4. A caução é libertada logo que cesse a actividade que lhe deu origem. 

5. O montante da caução pode ser actualizado sempre que este regulamento for revisto. 

Artigo 8º 

(Policiamento e autorizações) 

As entidades que utilizam a instalação, são responsáveis pelo seu policiamento durante a realização 

de eventos que o determinam, assim como pela obtenção de licenças ou autorizações necessárias à 

realização de determinadas iniciativas. 

IV - CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO DO PAVILHÃO  

Artigo 9º 

(Autorização de utilização do Pavilhão) 

A autorização de utilização do Pavilhão é comunicada por escrito aos interessados, com a indicação 

das condições previamente acordadas, só podendo ser revogada quando motivos ponderosos, 

imputáveis ao utente ou à Câmara Municipal, assim o justifiquem. 
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Artigo 10º 

(Requisição do Pavilhão)  

1. A Câmara Municipal pode requisitar o Pavilhão, ainda que com prejuízo dos utentes. 

2. No caso previsto no número anterior, o utente prejudicado deve ser, sempre que possível, 

compensado com novo tempo de utilização ou, em alternativa, ser-lhe restituída a verba entretanto 

despendida. 

Artigo 11º 

(Cancelamento de autorização de utilização do Pavil hão) 

A autorização de utilização do Pavilhão será cancelada quando se verificarem as seguintes situações: 

a) Não pagamento das taxas de utilização no prazo previsto; 

b) Danos produzidos no Pavilhão ou em quaisquer equipamentos ou materiais nele 

integrado, provocados por deficiente utilização, enquanto não forem financeiramente 

cobertos pela entidade /grupo de utentes responsável; 

c) Utilização para fins diversos daqueles para que foi concedida autorização; 

d) Utilização por entidades ou utentes estranhos aos que foram autorizados; 

e) Não cumprimento do regulamento; 

Artigo 12º 

(Utilização simultânea do Pavilhão)  

Desde que as características e condições técnicas do Pavilhão o permitam e daí não resulte prejuízo 

para qualquer dos utentes, pode ser autorizada a utilização simultânea por vários utentes. 

Artigo 13º 

(Utilização dos materiais e dos equipamentos do Pav ilhão) 

Não é permitida a utilização dos materiais e dos equipamentos com fins distintos aos que estão 

destinados. 
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Artigo 14º 

(Utilização do Pavilhão para fins não desportivos)  

A utilização do Pavilhão para fins não desportivos carece de autorização da Câmara Municipal, 

devendo a entidade requerente utilizar a instalação de acordo com as condições definidas por esta, 

sem prejuízo do disposto no Artigo 11º. 

V - UTENTES 

Artigo 15º 

(Utilização do Pavilhão pelos utentes) 

Não é permitida a entrada ou permanência dos utentes nos recintos desportivos com objectos 

estranhos e inadequados à prática desportiva, que possam deteriorar o piso e/ou os materiais e os 

equipamentos lá existentes. 

Artigo 16º 

(Responsabilidade dos utentes) 

1. Os utentes/entidades autorizadas a utilizar o Pavilhão, ficam integral e solidariamente 

responsabilizados pelos danos causados no mesmo, durante o período de utilização ou deste 

decorrente. 

2. Compete ao responsável pelo grupo/equipa de utilizadores, autorizar ou não a permanência de 

assistência às suas actividades. 

Artigo 17º 

(Reserva de admissão e de utilização do Pavilhão) 

À Câmara Municipal reserva-se o direito de não autorizar a permanência nas instalações, de utentes 

que desrespeitem as normas de utilização constantes deste regulamento e que perturbem o normal 

desenrolar das actividades e dos serviços administrativos. 
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Artigo 18º 

(Utilização dos materiais e dos equipamentos pelos utentes)  

1. Só têm acesso às arrecadações dos materiais e dos equipamentos os funcionários e o(s) 

responsável(s) pela utilização. 

2. Os responsáveis pela utilização devem auxiliar os funcionários no transporte e na montagem e 

desmontagem dos materiais e dos equipamentos requisitados. 

3. Os responsáveis pela utilização não devem permitir o arrastamento dos materiais e dos 

equipamentos no solo, de forma a evitar estragos no piso e nos próprios materiais e equipamentos. 

Artigo 19º 

(Segurança dos utentes) 

A segurança dos utentes é da responsabilidade das entidades utilizadoras. 

Artigo 20º 

(Proibição de fumar e de consumir bebidas alcoólica s) 

É proibido fumar e consumir bebidas alcoólicas em todo pavilhão. 

VI - TAXAS 

Artigo 21º 

(Recibos e montantes das taxas) 

1. Será passado um recibo pelas taxas cobradas pela utilização do Pavilhão e/ou zonas anexas. 

2. O montante das taxas a cobrar consta dos anexos I e II a este regulamento. 

3. As taxas incluem o valor devido pelo Imposto sobre o Valor Acrescentado - I.V.A. 

Artigo 22º 

(Benefícios financeiros pela utilização do Pavilhão ) 

1. Quando da utilização advier ao requisitante benefícios financeiros, nomeadamente por acções de 

cobrança de bilhetes, de venda de serviços, de publicidade ou de transmissão televisiva de 

determinado evento, será cobrada uma taxa adicional, a acordar entre as partes. 
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2. Quando se verificarem filmagens de competições com carácter comercial, será também cobrada 

uma taxa adicional 

VII - CONTRA - ORDENAÇÕES 

Artigo 23º 

(Contra - ordenações) 

As contra - ordenações a aplicar são as enunciadas nos artigos 15º, 16º, 17º e 18º do Decreto-Lei nº 

270/89, de 18 de Agosto, que contam do anexo II a este regulamento. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 24º 

(Competência da Câmara Municipal) 

Compete à Câmara Municipal zelar pela observância deste regulamento e pela manutenção, 

conservação e segurança das instalações. 

Artigo 25º 

(Casos omissos) 

Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pela Câmara Municipal. 

Artigo 26º 

(Entrada em vigor) 

1. Este regulamento entra em vigor quinze dias após a data da sua publicação no Diário da República 

e será obrigatoriamente objecto de avaliação e eventual alteração, um ano após essa data. 

2. Para efeitos de entrada em vigor de novos regulamentos, considerar-se-á sempre o início do ano 

lectivo do ano respectivo. 
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ANEXOS 

Anexo I 

(Taxas de utilização do Pavilhão) 

1. TAXA DE UTILIZAÇÃO POR HORA 

a) Para entidades com sede no Concelho de Leiria com marcação regular:  

 Treinos/aulas  Competições 

desportivas sem 

entradas pagas 

Competições 

desportivas com 

entradas pagas 

Pavilhão todo 1.500$00 2.500$00 5.000$00∗ 

Metade do Pavilhão 1.000$00   

∗ A este valor pode ser acrescida uma taxa adicional de acordo com o número 1 do artigo 22º deste 

regulamento. 

b) Para entidades com sede no Concelho de Leiria com marcação pontual: 

 Treinos/aulas  Competições 

desportivas sem 

entradas pagas 

Competições 

desportivas com 

entradas pagas 

Pavilhão todo 2.000$00 3.000$00 6.000$00∗ 

Metade do Pavilhão 1.500$00   

∗ A este valor pode ser acrescida uma taxa adicional de acordo com o número 1 do artigo 22º deste 

regulamento. 

c) Beneficiam de um desconto de 50% sobre as taxas fixadas as seguintes entidades, 

quer tenham ou não sede no Concelho de Leiria: 

- Instituições de Solidariedade Social; 

- Equipas/Grupos de Deficientes; 

- Equipas/Grupos constituídos maioritariamente por crianças ou jovens com idade até 

16 anos (inclusive); 
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d) Têm uma utilização gratuita do Pavilhão as seguintes entidades: 

- Escolas do 1º Ciclo do Ensino Básico do Concelho de Leiria; 

- Serviços Sociais e/ou Culturais dos Trabalhadores do Município de Leiria; 

e) Para entidades exteriores ao Concelho de Leiria: 

 Treinos/aulas  Competições 

desportivas sem 

entradas pagas 

Competições 

desportivas com 

entradas pagas 

Pavilhão todo 4.000$00 6.000$00 12.000$00∗ 

Metade do Pavilhão 2.000$00   

∗ A este valor pode ser acrescida uma taxa adicional de acordo com o número 1 do artigo 22º deste 

regulamento. 

2. TAXA DE UTILIZAÇÃO POR HORA E MEIA 

a) Para entidades com sede no Concelho de Leiria com marcação regular:  

 Treinos/aulas  Competições 

desportivas sem 

entradas pagas 

Competições 

desportivas com 

entradas pagas 

Pavilhão todo 2.250$00 3.750$00 7.500$00∗ 

Metade do Pavilhão 1.500$00   

∗ A este valor pode ser acrescida uma taxa adicional de acordo com o número 1 do artigo 22º deste 

regulamento. 

b) Para entidades com sede no Concelho de Leiria com marcação pontual: 
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 Treinos/aulas  Competições 

desportivas sem 

entradas pagas 

Competições 

desportivas com 

entradas pagas 

Pavilhão todo 3.000$00 4.500$00 9.000$00∗ 

Metade do Pavilhão 2.250$00   

∗ A este valor pode ser acrescida uma taxa adicional de acordo com o número 1 do artigo 22º deste 

regulamento. 

c) beneficiam de um desconto de 50% sobre as taxas fixadas as seguintes entidades, 

quer tenham ou não sede no Concelho de Leiria: 

- Instituições de Solidariedade Social; 

- Equipas/Grupos de Deficientes; 

- Equipas/Grupos constituídos maioritariamente por crianças ou jovens com 

idade até 16 anos (inclusive); 

d) Têm uma utilização gratuita do Pavilhão as seguintes entidades: 

- Escolas do 1º Ciclo do Ensino Básico do Concelho de Leiria; 

- Serviços Sociais e/ou Culturais dos Trabalhadores do Município de Leiria; 

e) Para entidades exteriores ao Concelho de Leiria: 

 Treinos/aulas  Competições 

desportivas sem 

entradas pagas 

Competições 

desportivas com 

entradas pagas 

Pavilhão todo 6.000$00 9.000$00 18.000$00∗ 

Metade do Pavilhão 3.000$00   

∗ A este valor pode ser acrescida uma taxa adicional de acordo com o número 1 do artigo 22º deste 

regulamento. 
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Anexo II 

(Artigos 15º, 16º, 17º e 18º do Decreto – Lei nº 27 0/89, de 18 de Agosto) 

Artigo 15º - Constitui Contra-ordenação para os efeitos do disposto no presente diploma: 

a) a introdução, venda e consumo de bebidas alcoólicas nos recintos desportivos, bem 

como dentro dos limites do complexo desportivo a estabelecer nos termos da alínea 

e) do nº 1 do artigo 10º deste diploma; 

b) a introdução e venda nos recintos desportivos de bebidas ou outros produtos 

contidos em recipientes que não sejam feitos de material leve e não contundente; 

c) a introdução, venda e aluguer ou distribuição nos recintos desportivos de almofadas 

que não sejam feitas de material leve e não contundente; 

d) o arremesso dentro de qualquer recinto desportivo de almofadas ou de objectos 

contundentes, ainda que de tal facto não resulte ferimento ou contusão para 

qualquer pessoa; 

e) a simples entrada de qualquer pessoa na área de competição durante o decurso de 

um encontro desportivo sem prévia autorização do árbitro ou do juiz da partida; 

f) a utilização nos recintos desportivos de buzinas alimentadas por baterias, corrente 

eléctrica ou outras formas de energia, bem como quaisquer instrumentos produtores 

de ruídos instalados de forma fixa, com excepção da instalação sonora do clube 

desportivo; 

g) a introdução e utilização de buzinas de ar ou outros utensílios estridentes em 

recintos desportivos cobertos; 

h) a introdução ou utilização de material produtor de fogo-de-artíficio ou objectos 

similares; 

Artigo 16º - 1 – Às contra-ordenações previstas nas alíneas a), b) e c) do artigo anterior correspondem 

coimas de 5.000$00 a 15.000$00, quando praticadas por espectadores, e de 25.000$00 a 

100.000$00, quando praticadas por proprietários ou concessionários. 

2- Às contra-ordenações previstas nas alíneas d), e), f), g) e h) correspondem coimas de 10.000$00 a 

50.000$00. 
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3- Aos dirigentes dos Clubes que, por qualquer forma, praticarem ou incitarem à prática de distúrbios 

de qualquer natureza, quando tal não constituir ilícito criminal, é aplicável a coima de 100.000$00 a 

200.000$00, sem prejuízo das sanções disciplinares a que houver lugar. 

4- Aos jogadores, treinadores, médicos, massagistas ou quaisquer empregados dos Clubes 

desportivos que assumirem os comportamentos referidos no número anterior, quando estes não 

constituírem ilícitos criminais, são aplicáveis coimas de 50.000$00 a 100.000$00, sem prejuízo das 

sanções disciplinares a que houver lugar. 

5- Qualquer indivíduo a que seja aplicada coima por infracção prevista no presente diploma poderá 

ser sujeito a inibição de entrada em recintos desportivos pelo período máximo de dois anos. 

Artigo 17º - 1 – O produto das coimas previstas no artigo anterior acresce às verbas afectas, nos 

termos da lei, ao Ministério da Administração Interna para suporte de encargos com o policiamento 

dos espectáculos desportivos e da formação especializada dos elementos das forças de segurança 

na prevenção e controlo das manifestações de violência associada ao desporto. 

2- O processamento das contra-ordenações e aplicação das correspondentes sanções previstas no 

presente diploma estão sujeitas ao regime geral do Decreto-Lei nº 433/82, de 27 de Outubro. 

3- A instrução dos processos por contra-ordenação cabe à autoridade policial que levantar o auto, 

competindo a aplicação das coimas ao Director-Geral dos Desportos e, nas regiões Autónomas, à 

entidade regional competente. 

Artigo 18º - O disposto no presente diploma aplica-se a todas as provas desportivas que se realizarem 

em recintos desportivos. 

Leiria, .....de ................de 1998. 

O Presidente da Assembleia Municipal 

O 1º Secretário 

O 2º Secretário” 
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A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO E DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

APRECIÁ-LO EM PRÓXIMA REUNIÃO. 

** 
PONTO NÚMERO TREZE 

ESCRITURA DE CEDÊNCIA EM DIREITO DE SUPERFÍCIE DE UMA PARCELA DE TERRENO 

COM A ÁREA DE 3.613 M 2 AO CLUBE ACADÉMICO DE LEIRIA (PATRIMÓNIO) 

Tendo sido cedido por deliberação de Câmara de 97.05.07. a parcela de terreno em 

referência ao CLUBE ACADÉMICO DE LEIRIA , por lapso não foi indicado o valor a atribuir ao terreno 

para efeitos de Escritura. 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, ATRIBUIR AO TERRENO, AO TEMPO 

DA CEDÊNCIA, 250$00X3.613 M2 = 903.250$00, VALOR IGUAL AO QUE FOI ATRIBUÍDO POR M2 

QUANDO DA CEDÊNCIA DE 4.000 M2 À FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DA FREGUESIA DE 

LEIRIA E ENVIAR AO 2º CARTÓRIO NOTARIAL DE LEIRIA OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

PARA CELEBRAÇÃO DA ESCRITURA DE CEDÊNCIA COM AS CONDIÇÕES DA DELIBERAÇÃO 

DE CÂMARA DE 97.05.07., E CONCEDER PODERES À SENHORA PRESIDENTE PARA 

OUTORGAR A RESPECTIVA ESCRITURA. 

MAIS DELIBEROU AUTORIZAR O DESTAQUE DO PRÉDIO URBANO DESCRITO NA 

1ª CONSERVATÓRIA DO REGISTO PREDIAL SOB O Nº 1287 E INSCRITO NA RESPECTIVA 

MATRIZ PREDIAL SOB O Nº 3419, COM A ÁREA DE 14.020 M2, UMA PARCELA DE TERRENO 

COM A ÁREA DE 3.613 M2, A QUAL FICA A CONSTITUIR PRÉDIO DISTINTO, CONFRONTANDO 

DO NORTE E NASCENTE COM CÂMARA MUNICIPAL DE LEIRIA, DO SUL COM LUCIANO 

CLÁUDIO DE OLIVEIRA E JOAQUIM DE SOUSA DE FÁBRICA E DO POENTE COM RUA 

PROFESSOR ADOLFO AUGUSTO LEITÃO E LOTE Nº 1. 

O DESTAQUE É EFECTUADO NOS TERMOS DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº 

448/91, DE 29 DE NOVEMBRO ALTERADO PELO DECRETO-LEI Nº 334/95, DE 28 DE 

DEZEMBRO. 

** 
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PONTO NÚMERO CATORZE 

O CASTELO NA CIDADE - PROJECTO INTEGRADO PARA A CID ADE DE LEIRIA (1) L-8 

Pelo Senhor VEREADOR DO PELOURO DA CULTURA , foi presente o Projecto 

Integrado para a Cidade de Leiria, que a seguir se transcreve: 

“O CASTELO NA CIDADE - PROJECTO INTEGRADO PARA A CIDADE DE LEIRIA 

1. PREÂMBULO E ANTECEDENTES; 

2. ÂMBITO DA INTERVENÇÃO: 

2.1. ÂMBITO TERRITORIAL 

2.2. ÂMBITO TEMÁTICO 

2.3. ÂMBITO ADMINISTRATIVO E DE GESTÃO; 

3. OBJECTIVOS GERAIS; 

4. PROGRAMA 

4.1. PROGRAMA GERAL 

4.2. PROGRAMA DAS INTERVENÇÕES NAS DIVERSAS ÁREAS 

5. INSTRUMENTOS DE PLANO E DE PROJECTO; 

5.1. PLANO GERAL 

5.2. PLANOS SECTORIAIS 

5.3. PLANOS PARCIAIS 

5.4. INTERVENÇÕES PONTUAIS INTEGRADAS 

6. INTERVENIENTES E METODOLOGIA: 
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6.1. INTERVENIENTES, ÁREAS, PLANOS E PROJECTOS 

6.2. METODOLOGIA DE ESTUDO E INTERVENÇÃO 

7. PRIORIDADES 

8. CALENDARIZAÇÃO 

9. PROPOSTA DE ORDEM DE TRABALHO 

1. Preâmbulo e antecedentes: 

O presente documento "O Castelo na Cidade - Projecto Integrado para a cidade de 

Leiria" foi decidido elaborar em reunião realizada a 28.05.98 na C.M.Leiria, estando presentes os 

Departamentos do Equipamento Social, de Planeamento e de Urbanismo por parte da C.M.Leiria e a 

Direcção Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais. 

A redacção do presente documento foi cometida ao Gabinete de Reabilitação Urbana - 

Centro Histórico de Leiria e destina-se a servir de memorando para uma próxima reunião a realizar a 

30.06.98, 3ª Feira pelas 17H00. 

Estiveram presentes: 

 Pela C.M.Leiria: 

   Vereador Dr. Vítor Lourenço 

   Arq. º António Moreira de Figueiredo, D.U. 

   Arq. º Arq. ª Cristina Gil, D.P. 

   Dr. José Ruivo, D.E.S. 

   Arq. ª Vitória Mendes, D.P. 

   Arq. ª José Charters Monteiro, D.P. - Gab. Reab. Urbana C.H.Leiria 

   Arq. ª Margarida Teixeira de Sousa, D.P. - Gab. Reab. Urb. C.H.Leiria 
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 Pela D.G.E.M.N.: 

   Eng. º Afonso Mira 

   Arq. º Jorge Brito e Abreu 

   Arq. º Luis Miguel Correia 

   Eng. º Lúcia 

   Eng. º Monteiro 

   Arq. º Augusto Costa 

A reunião teve por objectivo fazer o levantamento dos aspectos relevantes para a 

recuperação do Castelo, o ponto de situação quanto às acções em curso para a sua requalificação e o 

estabelecimento de medidas que permitam o seu adequado enquadramento no objectivo mais lato da 

recuperação e revitalização da cidade de Leiria. 

Foi entendimento unânime existir um conjunto de elementos e propósitos estabelecidos 

no próximo passado que, em conjunto com os objectivos e acções em curso, permitem estabelecer 

um quadro programático geral para a reabilitação de Leiria. 

Os aspectos abordados, pela sua importância, multiplicidade e inter-relação, justificaram, 

no entender dos presentes, a sua ponderação conjunta, por forma a esclarecer os seus termos e 

articular a sua programação e concretização. À Câmara Municipal de Leiria foi, naturalmente, 

cometida a tarefa da elaboração de um documento que sintetizasse o programa geral das acções 

conducentes à requalificação histórica, patrimonial e de uso do Castelo, enquadrando-a no todo que é 

a cidade de Leiria. 

2. Âmbito da intervenção 

2.1. Âmbito territorial 

O âmbito territorial da intervenção é composto por três áreas: 

a) o recinto muralhado do Castelo - o "castelo" subdividido em: cerca avançada, redutos, Igreja da 

Pena, Paço Real. 
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b) A colina do Castelo 

c) O "Centro Histórico de Leiria", correspondente à cidade no final da IIª Grande Guerra e à área 

urbana envolvente. 

2.2. Âmbito temático 

Os temas presentes na área de intervenção são todos os que integram a cidade nas 

suas múltiplas vertentes. Operativamente, os temas mais importantes são: a arqueologia, a 

arquitectura militar, o património arquitectónico, o espaço público, os espaços verdes, os 

equipamentos colectivos, a estrutura funcional e de usos; no seu todo, a reabilitação urbana. 

A interdependência e também a especificidade dos temas aconselham e proporcionam o 

seu entendimento de conjunto. 

Entre os antecedentes mais recentes e relevantes quanto à actuação no Castelo e na 

cidade de Leiria, temos: 

- as obras de reconstrução do Castelo 

- a musealização do Castelo 

- o parque da Encosta do Castelo 

- a recuperação do ex - RAL 4 

- trabalhos nas instalações da P.S.P. 

2.3. Âmbito administrativo e de gestão 

A amplitude e diversidade dos aspectos a tratar implica o envolvimento administrativo, 

científico e técnico de numerosas entidades e profissionais. Trata-se de um propósito vasto cujos 

objectivos exigem uma concertada acção de meios humanos e materiais. 

Entre as entidades envolvidas contam-se: C.M.Leiria, D.G.E.M.N., I.P.A., I.P.M., 

I.P.P.A.R., Secretarias de Estado e Delegações Regionais nos domínios da administração interna, 

obras públicas, ambiente, cultura, educação, comércio, SMAS, CENEL, TELECOM. 
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3. Objectivos gerais 

3.1. Reabilitar o conjunto do Castelo mediante um conjunto de acções de valorização funcional e 

simbólica inseridas na revitalização funcional da cidade de Leiria. 

3.2. Intervir na estrutura construída e nos espaços exteriores por forma a reabilitar a construção e 

proporcionar o adequado funcionamento do ecossistema do conjunto do Castelo. 

3.3. Promover o enquadramento paisagístico e de usos do Castelo no contexto urbano de Leiria, 

mediante a definição de usos, percursos. 

4. Programa 

4.1. Programa geral 

O programa geral para "O Castelo na cidade" deverá ser mais bem definido pelo 

contributo das entidades intervenientes. Parecem ser consensuais dois objectivos complementares e 

interdependentes: 

• a valorização patrimonial e de usos do Castelo; 

• a reabilitação da cidade de Leiria tendo o Castelo como facto fundativo e elemento vivo da 

sua experiência quotidiana; 

4.2. Programa de intervenções nas diversas áreas 

a) Musealização do Castelo e sua inserção na rede museológica de Leiria; 

b) Reabilitação do património edificado e reforço de equipamento nas diferentes zonas que 

compõem o conjunto do Castelo - cerca avançada, redutos, zona Igreja da Pena e Paço Real, 

Em particular referimo-nos aos edifícios do ex - RAL 4, aos silos medievais, cobertura da 

Igreja da Pena, cisternas, percursos e estadas; 

c) Estudos e escavações arqueológicas; 

d) Sistema de acessos internos ao perímetro muralhado ( pedonais e motorizados ); 

e) Sistema de acessos ao Castelo ( pedonais e motorizados ); 

f) Execução do Parque da Encosta do Castelo; 
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g) Arranjos exteriores; 

h) Iluminação; 

i) Drenagens pluviais; 

5. Instrumentos de plano e de projecto; metodologia; 

Os objectivos e o programa de acções de concretização do projecto "O Castelo na cidade" deverá 

passar por uma metodologia de aplicação de instrumentos de plano e de projecto de diferente nível e 

conteúdo, articulados e coordenados, a saber: 

5.1. Plano geral - síntese das intervenções propostas na área em estudo. 

5.2. Planos sectoriais - referentes a intervenções específicas, com carácter de especialidade; 

5.3. Planos parciais - integram a globalidade das intervenções sectoriais referentes a uma dada 

área ou espaço de intervenção. 

5.4. Intervenções pontuais integradas - intervenções circunscritas a edifícios, espaços exteriores, 

redes ou equipamentos que, sendo pontuais se integram e concretizam os objectivos definidos 

naquelas figuras de plano. 

Com esta metodologia pretende-se garantir: 

a) A análise da situação e propostas de objectivos abrangentes e articulados que aproveitam a 

dinâmica dos intervenientes; 

b) A participação ordenada e efectiva dos vários intervenientes, predispondo-os para actuar 

com clareza e eficácia nas suas áreas disciplinares usando a própria competência técnica e 

administrativa; 

c) A concretização em rede, interdependente e fundamentada nos objectivos que integram os 

diferentes níveis de actuação; possibilitando resultados ao longo de todo o processo de 

estudo e de propostas; 

d) Uma continuada actuação correctiva que permite , em cada momento, refundamentar 

soluções; 

Com a definição de objectivos e do programa geral deverá ser elaborado um quadro com 

as figuras de plano e as correspondentes entidades responsáveis pela sua elaboração, apreciação e 

execução técnica e financeira. 
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5. Intervenientes e metodologia 

6.1. A definição dos objectivos e do programa caberá às seguintes entidades: 

- C.M.Leiria 

- D.G. Edifícios e Monumentos Nacionais 

6.2. No ponto 5 foram apontados alguns aspectos metodológicos de suporte aos propósitos 

pretendidos. A metodologia será detalhada e desenvolvida de acordo com os objectivos e 

necessidades de trabalho. 

6. Faseamento e prioridades 

Propõem-se as seguintes fases de trabalho: 

1ª. Recolha de toda a documentação de planos e projectos referentes à área de intervenção. 

2ª. Estudos e obras a realizar: 

Curto prazo: 

A. Coberturas e terraços do Paço Real 

Climatização do espaço museu 

Cobertura da Igreja da Pena 

Musealização do Castelo 

B. Drenagem superficial das águas pluviais 

Cisternas 

C. Tratamento dos silos / celeiros 

D. Equipamentos de apoio: Portaria, I.S., Bar. 

Médio prazo: 

E. Percursos, acessibilidade 
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Pavimentação 

Reabilitação do edificado no recinto do Castelo 

F. Parque da Encosta - execução 

G. Arranjos exteriores no recinto do Castelo 

H. Reabilitação e reutilização do ex - RAL 4 

I. Estudos arqueológicos. Tratamento de falsas ruínas; 

8. Próxima reunião em 30.06.98, 3ª Feira, 15H00 na C.M.Leiria 

Proposta de ordem de trabalhos: 

1. Apreciação do documento "O Castelo na cidade" 

2. Definição de um programa de acções, sua calendarização e atribuição de tarefas.” 

A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO. 

** 
PONTO NÚMERO QUINZE 

DESPESAS COM O TEATRO JOSÉ LÚCIO DA SILVA (1) L-49 

Presente as notas de despesas feitas no TEATRO JOSÉ LÚCIO DA SILVA , por 

cedência para actividades Culturais e Recreativas, levadas a conta e sob o patrocínio da C. Municipal, 

durante os meses de Janeiro a Março e Abril a Maio: 

Jan/Fev Exposição “Cine-Teatros de Portugal” 200 000 $00 

08/01 Café das Quintas 25 000 $00 

05/02 Café das Quintas 25 000 $00 

11/02 Espectáculo / Santa Casa da Misericórdia 40 000 $00 

26/02 Encerramento do Cinquentenário do Ateneu de Leiria 400 000$00 
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07/03 Café das Quintas 25 000 $00 

12-13/03 III Fórum de Projectos e Ideias / C.A.E. 200 000$00 

19/03 Festival de Tunas Académicas 400 000 $00 

28/03 Espectáculo / Lions Clube de Leiria 40 000 $00 

28/03 Oferta de 76 Plateias / “Flubber” / Pelouro do Desporto 38 000 $00 

Jan/Mar Guarda Nocturno 210 000$00 

 Total  1 603 000$00 

 

02/04 Café das Quintas 25 000 $00 

16/04 Teatro / “Comédia de Enganos” 400 000 $00 

24-26/04 Exposição / Associação de Professores de Matemática 30 000 $00 

07/05 Café das Quintas 25 000 $00 

09/05 Filme Educativo 40 000 $00 

12/05 Conferência / “Recursos Humanos para o Século XXI” 100 000 $00 

14/05 Seminário / Centro de Formação de Leiria 100 000 $00 

16/05 Entrega de Pastas / E.S.T.G. (manhã) 40 000 $00 

16/05 Espectáculo / Clube Académico de Leiria (tarde) 40 000 $00 

15-21/05 Ciclo de Cinema Português / Semana Académica 135 000 $00 

28/05 Espectáculo / Pequeno Teatro de Lisboa 40 000 $00 

Abr/Mai Guarda Nocturno 140 000 $00 

 Total 1 115 000 $00 

A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO E DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

AUTORIZAR O PAGAMENTO DAS IMPORTÂNCIAS ACIMA REFERIDAS. 
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SUBSÍDIO ÀS FILARMÓNICAS DO CONCELHO (1) 48 

O Senhor Vereador do Pelouro da Educação e Cultura deu conhecimento à Câmara da 

necessidade de atribuir os subsídios às Filarmónicas abaixo mencionadas: 

- ASSOCIAÇÃO FILARMÓNICA BIDOEIRENSE - BIDOEIRA DE CIMA 

- FILARMÓNICA DE SÃO TIAGO DE MARRAZES - MARRAZES 

- SOCIEDADE ARTÍSTICA MUSICAL DE 20 DE JULHO DE SANTA MARGARIDA - ARRABAL 

- SOCIEDADE ARTÍSTICA MUSICAL CORTESENSE - CORTES 

- SOCIEDADE ARTÍSTICA MUSICAL DOS POUSOS - POUSOS 

- SOCIEDADE FILARMÓNICA “NOSSA SENHORA DA PIEDADE” - MONTE REDONDO 

- SOCIEDADE FILARMÓNICA DO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS E MARIA - CHÃS - 

REGUEIRA DE PONTES 

- SOCIEDADE FILARMÓNICA “SÃO CRISTÓVÃO” - CARANGUEJEIRA 

- SOCIEDADE FILARMÓNICA “SENHOR DOS AFLITOS” - SOUTOCICO - ARRABAL 

- SOCIEDADE FILARMÓNICA MACEIRENSE - MACEIRA 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, ATRIBUIR UM SUBSÍDIO DE 

500.000$00 A CADA UMA DAS FILARMÓNICAS ACIMA REFERIDAS, POR CONTA DO SUBSÍDIO 

ANUAL A ATRIBUIR, DE ACORDO COM O PROTOCOLO APROVADO. 

** 
SUBSÍDIOS ÀS MARCHAS POPULARES (1) 48 

Pelo Senhor VEREADOR DO PELOURO DA CULTURA , foi apresentada a seguinte 

informação sobre as Marchas Populares de Leiria: 

“Tratando-se de uma tradição bem arreigada nalgumas zonas do nosso concelho, e este 

ano com um empenho renovado dos seus promotores e uma adesão e participação tão significativas 

das populações, propõe-se a atribuição de um subsídio de 75.000$00, às colectividades que 

promoveram esta manifestação: 
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- Centro Recreativo 22 de Junho de Amor; 

- Arte - Associação Desportiva Recreativa e Cultural da Barosa; 

- Centro Cultural e Recreativo de Bidoeira de Cima; 

- Centro Cultural e Recreativo do Telheiro - Barreira; 

- Clube Recreativo “Os Democratas” Outeirense - Carvide; 

- Grupo Desportivo de Monte Real.” 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, ATRIBUIR E MANDAR PAGAR UM 

SUBSÍDIO DE 75.000$00 A CADA UMA DAS COLECTIVIDADES ACIMA REFERIDAS. 

** 
FILARMONIA DAS BEIRAS - PAGAMENTO DA FACTURA Nº 30 (2) 37 

Presente uma carta datada de 98.06.17., da Firma FILARMONIA DAS BEIRAS,  

solicitando o pagamento da Factura Nº 30, no valor de 500.000$00, referente a um concerto realizado 

no passado dia 15 de Junho de 1998. 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, AUTORIZAR O PAGAMENTO À 

FILARMONIA DAS BEIRAS DA FACTURA Nº 30, NO MONTANTE DE 500.000$00. 

** 
PONTO NÚMERO DEZASSEIS 

OFÍCIO Nº 149, DA JUNTA DE FREGUESIA DE BAJOUCA - P EDIDO DE VERBA PARA 

REPARAÇÃO DO CEMITÉRIO (2) 51 

Presente o ofício nº 149, da JUNTA DE FREGUESIA DE BAJOUCA , solicitando que lhe 

seja enviada a verba no valor de 5.990 contos, relativa à execução dos seguintes trabalhos: 

Construção dos muros 3.700 contos 

Retirar entulhos 460 contos 

Repor as campas destruídas 1.450 contos 
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Pintura dos muros 380 contos 

TOTAL 5.990 CONTOS 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, AUTORIZAR A TRANSFERÊNCIA DA 

IMPORTÂNCIA DE 5.000.000$00 PARA A JUNTA DE FREGUESIA DA BAJOUCA. 

** 
PONTO NÚMERO DEZASSETE 

PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA, RELATIVO  À ASSOCIAÇÃO DOS 

INDUSTRIAIS PORTUGUESES DE ILUMINAÇÃO (1) L-55-1 

Presente o processo em que A ASSOCIAÇÃO DOS INDUSTRIAIS PORTUGUESES DE 

ILUMINAÇÃO - A.I.P.I.  - solicita parecer da Câmara com vista à instrução do pedido de Declaração 

de Utilidade Pública e do qual consta a informação da Divisão Jurídica que a seguir se transcreve, a 

qual foi prestada em complemento da informação da mesma divisão de 98.02.03.: 

“Conforme solicitado por ofício de 03/03/98, a “A.I.P.I.” apresentou, em 12/05/98, um 

conjunto de documentação adicional e complementar à que já apresentara com o seu requerimento 

de 20/01/98. 

Tal como já referimos na nossa informação de 03/02/98, a “A.I.P.I.” pretende obter a 

declaração de utilidade pública passado que é menos de um ano sobre a sua constituição (a escritura 

de constituição da associação data de 06/10/97). 

Após análise dos elementos agora juntos, mantemos o entendimento de que 

relativamente à “A.I.P.I.” não estão reunidas as “circunstâncias excepcionais” que, nos termos do 

artigo 4º, nº 2, 2ª parte do DL nº 460/77, de 07/11, permitem dispensar o requisito do decurso do prazo 

de cinco anos de exercício efectivo e profícuo da actividade da associação. 

Ainda que reconheçamos que a “A.I.P.I.” desenvolve uma actividade de relevo no sector 

económico da indústria de iluminação, a nosso ver tal actividade não traduz a realização de fins de 

natureza análoga aos que vêm elencados no artigo 416º do Código Administrativo quanto às pessoas 

colectivas de utilidade pública administrativa, a saber: “associações beneficentes ou humanitárias e 

institutos de assistência ou educação, tais como hospitais, hospícios, asilos, casas pias, creches, 
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lactários, albergues, dispensários, sanatórios, bibliotecas e estabelecimentos análogos”. Estamos aqui 

na presença de interesses e fins de excepcional importância na perspectiva da realização do bem 

comum. Ora, os fins prosseguidos pela “A.I.P.I.” não têm semelhante peso e relevo do ponto de vista 

da actividade administrativa e da prossecução do interesse público. 

Por conseguinte, entendemos não se verificarem as condições legalmente exigidas para 

ser aplicado o regime excepcional do artigo 4º, nº 2, 2ª parte do DL nº 460/77 e a “A.I.P.I.” ser 

declarada pessoa colectiva de utilidade pública antes de terem decorrido cinco anos de efectivo e 

relevante funcionamento da associação (cfr. artigo 4º, nº 2 do DL nº 460/77). 

A Câmara Municipal deve - enquanto órgão da Administração Pública que o legislador 

entendeu dever contribuir para a decisão de declaração da utilidade pública - averiguar e atestar, no 

seu parecer, a verificação em concreto das condições e requisitos da declaração de utilidade pública. 

No entanto, é ao Governo, e não à Câmara Municipal, que compete proferir a declaração de utilidade 

pública. 

Nestes termos, entendemos que a Câmara Municipal de Leiria deverá emitir o parecer 

fundamentado que lhe foi solicitado pela “A.I.P.I.” ao abrigo do artigo 5º, nº 2 do DL nº 460/77, 

atestando que estão preenchidos os requisitos previstos no artigo 2º do DL nº 460/77, mas que não se 

verifica o requisito exigido pelo artigo 4º, nº 2 do mesmo diploma, por a “A.I.P.I.” estar constituída 

apenas desde 06 de Outubro de 1997 e quanto a esta associação não estarem, a seu ver, reunidas as 

“circunstâncias excepcionais” que, nos termos da lei, permitem dispensar o decurso do prazo de cinco 

anos de efectivo e relevante funcionamento da associação. 

Leiria, 09 de Junho de 1998.” 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONCORDANDO COM O TEOR 

DE AMBAS AS INFORMAÇÕES JURÍDICAS DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, EMITIR PARECER 

ATESTANDO QUE ESTÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS EXIGIDOS PELO ARTIGO 2º DO 

DECRETO-LEI Nº 460/77, DE 7 DE NOVEMBRO, MAS QUE NÃO SE VERIFICA O REQUISITO 

EXIGIDO PELO ARTIGO 4º, Nº 2 DO MESMO DIPLOMA, POR AQUELA ASSOCIAÇÃO ESTAR 

CONSTITUÍDA APENAS DESDE 6 DE OUTUBRO DE 1997 E, NO SEU ENTENDER, NÃO REUNIR 

AS “CIRCUNSTÂNCIAS EXCEPCIONAIS” QUE, NOS TERMOS DA LEI, PERMITEM DISPENSAR O 

DECURSO DO PRAZO DE CINCO ANOS DE EFECTIVO E RELEVANTE FUNCIONAMENTO, PARA 

EFEITOS DA OBTENÇÃO DA DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA. 
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MAIS DELIBEROU, TAMBÉM POR UNANIMIDADE, MANDAR TRANSMITIR À 

ASSOCIAÇÃO REQUERENTE O TEOR DAS DUAS INFORMAÇÕES JÁ MENCIONADAS, DA 

DIVISÃO JURÍDICA. 

** 
Nos termos do Artigo 19º, do Código do Procedimento  Administrativo, aprovado 

pelo Decreto-Lei Nº 442/91, de 15 de Novembro, a Câ mara deliberou, por unanimidade, analisar 

ainda os seguintes assuntos:  

- REGULAMENTO DE CEDÊNCIA E UTILIZAÇÃO DO PAVILHÃO DESPORTIVO 

MUNICIPAL DE LEIRIA 

- PROCº. Nº 1572/94, DA FIRMA HABIRUIVO 

- RECTIFICAÇÕES: 

- PROCº. Nº 1131/97, DE ADELINO FARIA RODRIGUES - C ONSTRUÇÃO 

CIVIL, LDª. 

- PROCº. LOTº. Nº 15/83, DA FIRMA LUSODOMUS - EMPRE ENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS, S.A. 

- RELATÓRIO Nº 33/98 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁCT ICO - 

PROJECTO “CIÊNCIA NAS ESCOLAS” 

- EXPOSIÇÃO FOTOGRÁFICA “ARTE XÁVEGA - A PESCA DO G RANDE 

AREAL” 

- ACTUAÇÃO DA ORQUESTRA CHINESA DE MACAU EM LEIRIA 

- REUNIÃO COM A SENHORA MINISTRA DO AMBIENTE 

- FAX DA SOCIEDADE TRANSPORTE E LIMPEZA 

- REQUISIÇÃO DO DOCENTE - ABÍLIO MANUEL LOURAÇO DA SILVA FIGUEIRA 

- CASTELLANA D’ EUROPA - CONVITE 

** 
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REGULAMENTO DE CEDÊNCIA E UTILIZAÇÃO DO PAVILHÃO DE SPORTIVO MUNICIPAL DE 

LEIRIA (1) L-13-2 

Pelo Senhor VEREADOR DO PELOURO  foi presente o Regulamento de cedência e 

utilização do Pavilhão referido em epígrafe, que abaixo se transcreve: 

“PROJECTO DE REGULAMENTO DE CEDÊNCIA E UTILIZAÇÃO D O PAVILHÃO DESPORTIVO 

MUNICIPAL DE LEIRIA 

Nota Justificativa 

Considerando que para uma melhor prossecução da prestação pública dos serviços do 

Pavilhão Desportivo Municipal de Leiria se torna indispensável a fixação das normas do seu 

funcionamento, cedência e utilização; 

Considerando a necessidade de uniformizar critérios de actuação por parte da autarquia; 

Considerando que foram ouvidas, sobre o projecto do presente Regulamento a 

Juventude Desportiva do Lis, a União Desportiva de Leiria, o Clube Académico de Leiria, o Núcleo 

Sportinguista de Leiria, o Hóquei Clube de Leiria, a Associação de Andebol de Leiria, a Associação 

Basquetebol de Leiria, a Associação de Patinagem de Leiria e a Cercilei; 

Considerando que o projecto do presente regulamento foi objecto de apreciação pública; 

Assim, no uso da competência conferida pela alínea a) do nº 2 do artigo 39º do Decreto-

Lei nº 100/84, de 29 de Março, na redacção dada pela Lei nº 18/91, de 12 de Junho, a Assembleia 

Municipal de Leiria, por deliberação tomada em sua sessão de ................................................, 

mediante proposta da Câmara Municipal de Leiria, deliberada em sua reunião de ..............................., 

aprovou o seguinte regulamento: 

REGULAMENTO 

I - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1º 

(Objecto)  

O presente regulamento estabelece normas gerais e as condições de cedência e de 

utilização do Pavilhão Municipal de Leiria, e tem como normas habilitantes as alíneas a) e h) do nº 1, 

do artigo 2º, conjugadas com a alínea a) do nº 3 do artigo 51º do Decreto-Lei nº 100/84, de 29 de 
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Março, na redacção dada pela Lei nº 18/91, de 12 de Junho e alínea c) do artigo 11º da Lei nº 1/87, de 

06 de Janeiro. 

Artigo 2º 

(Propriedade, gestão, administração e manutenção) 

1. O Pavilhão Municipal de Leiria, adiante designado por Pavilhão, é pertença da Câmara Municipal de 

Leiria. 

2. A Câmara Municipal de Leiria é a responsável pela gestão, administração e manutenção do 

pavilhão. 

II - ORDEM DE PREFERÊNCIA NA UTILIZAÇÃO 

Artigo 3º 

(Ordem de Prioridades) 

1. Sem prejuízo do disposto nos artigos 10º e 14º do presente Regulamento, a gestão do Pavilhão, 

procurará servir todos os interessados, no sentido de rentabilizar a sua utilização, de acordo com a 

seguinte ordem de prioridades: 

1.1. HORÁRIO SEMANAL 

Diurno (8.30 - 17.30 horas):  

1º- Actividades desportivas escolares curriculares dos estabelecimentos de ensino 

públicos do Concelho; 

2º- Actividades desportivas escolares curriculares de outros estabelecimentos de ensino 

do Concelho; 

3º- Actividades desportivas escolares de complemento curricular dos estabelecimentos 

de ensino públicos do Concelho; 

4º- Actividades desportivas escolares de complemento curricular de outros 

estabelecimentos de ensino do Concelho; 

5º- Actividades desportivas promovidas por entidades com intervenção na área da 

acção social no Concelho; 
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6º- Actividades desportivas promovidas / apoiadas pela Câmara Municipal; 

7º- Treinos e competições por entidades do Concelho participantes em quadros 

competitivos federados: 

a)  Sem instalações desportivas próprias; 

b)  Com instalações desportivas próprias; 

8º- Outras actividades desportivas promovidas por Clubes, Colectividades e outras 

entidades do Concelho: 

a) Sem instalações desportivas próprias; 

b) Com instalações desportivas próprias; 

9º- Actividades desportivas promovidas por grupos de munícipes do Concelho; 

10º- Actividades desportivas promovidas por outras entidades exteriores ao Concelho; 

11º- Actividades não desportivas; 

Nocturno (17.30 - 24.00 horas):  

1º- Actividades desportivas promovidas / apoiadas pela Câmara Municipal; 

2º- Treinos e competições por entidades do Concelho participantes em quadros 

competitivos federados: 

a)  Sem instalações desportivas próprias; 

b)  Com instalações desportivas próprias; 

3º- Outras entidades desportivas promovidas por Clubes, Colectividades e outras 

entidades do Concelho: 

a)  Sem instalações desportivas próprias; 

b)  Com instalações desportivas próprias; 

4º- Actividades desportivas promovidas por grupos de munícipes do Concelho; 

5º- Actividades promovidas por outras entidades exteriores ao Concelho; 

6º- Actividades não desportivas; 
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1.2. HORÁRIO DE FIM DE SEMANA 

1º- Actividades desportivas promovidas / apoiadas pela Câmara Municipal; 

2º- Treinos e competições por entidades do Concelho participantes em quadros 

competitivos federados: 

a) Sem instalações desportivas próprias; 

b) Com instalações desportivas próprias; 

3º- Outras actividades desportivas promovidas por Clubes, Colectividades e outras 

entidades do Concelho: 

a) Sem instalações desportivas próprias; 

b) Com instalações desportivas próprias; 

4º- Actividades desportivas promovidas por grupos de munícipes do Concelho; 

5º- Actividades desportivas por outras entidades exteriores ao Concelho; 

6º- Actividades não desportivas; 

III - CEDÊNCIA/LOCAÇÃO DO PAVILHÃO 

Artigo 4º 

(Condições de cedência / Locação do Pavilhão) 

1. O Pavilhão pode ser cedido/arrendado de duas formas: 

a) Com carácter regular, durante um(a) ano lectivo / época desportiva; 

b) Com carácter pontual; 

2. Os pedidos de cedência / arrendamento do Pavilhão devem ser dirigidos, por escrito, à Divisão do 

Desporto da Câmara Municipal de Leiria, do seguinte modo: 

a) Com carácter regular, até 31 de Agosto de cada ano, salvo situações devidamente 

justificadas; 

b) Com carácter pontual, até 48 horas antes da utilização; 

c) Em ambos os casos, a entidade requerente deve referir a modalidade a praticar, 

período o horário de utilização, número previsto de praticantes e nome e contacto 

telefónico da pessoa responsável pelo grupo / equipa utilizadora; 
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d) O pedido de utilização pressupõe a aceitação e o cumprimento deste regulamento; 

3. Se no caso previsto na alínea a) do número anterior, o utente pretende deixar de utilizar o Pavilhão 

antes da data estabelecida, deverá comunicá-lo por escrito até 72 horas antes, sob pena de 

continuarem a ser devidas as respectivas taxas. 

Artigo 5º 

(Intransmissibilidade das autorizações) 

O pavilhão só pode ser utilizado pelas entidades para tal autorizadas. 

Artigo 6º 

(Prazos de pagamento) 

1. As entidades com utilização regular devem efectuar os pagamentos das taxas de utilização 

mensalmente até ao dia 8 do mês seguinte ao mês a que se refere o pagamento, salvo se tiverem 

acordado qualquer outra forma de pagamento com a Câmara Municipal. 

2. Caso os pagamentos se efectuem entre o dia 9 e o final do mês seguinte ao mês a que se refere o 

pagamento, ao montante em dívida será acrescida uma multa de 5%. 

3. Caso alguma entidade não proceda ao pagamento da taxa de utilização do Pavilhão no prazo 

referido no nº 1, será emitido um aviso em carta registada com aviso de recepção, informando a 

entidade em falta que caso não proceda ao pagamento até final do mês seguinte ao mês da 

utilização, será cancelada a partir do dia 1 do mês posterior à autorização de utilização do Pavilhão e 

que por cada mês em atraso no pagamento ao montante em dívida será acrescida uma multa de 5%. 

4. As reservas para utilização pontual implicam o imediato pagamento das taxas correspondentes, 

ainda que não se concretize a utilização, salvo se o utente comunicar o facto com, pelo menos, 24 

horas de antecedência, e desde que se verifiquem motivos ponderosos como tal aceites pela entidade 

gestora. 

Artigo 7º 

(Caução)  

1. As entidades utilizadoras, quer com carácter regular, quer pontual, obrigam-se ao pagamento 

prévio à utilização do Pavilhão, de uma caução no montante de 10.000$00 (dez mil escudos); 
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2. A caução referida no número anterior tem por finalidade a cobertura de danos causados pelas 

entidades utilizadoras. 

3. A utilização, parcial ou total, do montante caucionado, implica a sua imediata reposição por parte 

das entidades utilizadoras. 

4. A caução é libertada logo que cesse a actividade que lhe deu origem. 

5. O montante da caução pode ser actualizado sempre que este regulamento for revisto. 

Artigo 8º 

(Policiamento e autorizações) 

As entidades que utilizam a instalação, são responsáveis pelo seu policiamento durante a realização 

de eventos que o determinam, assim como pela obtenção de licenças ou autorizações necessárias à 

realização de determinadas iniciativas. 

IV - CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO DO PAVILHÃO  

Artigo 9º 

(Autorização de utilização do Pavilhão) 

A autorização de utilização do Pavilhão é comunicada por escrito aos interessados, com a indicação 

das condições previamente acordadas, só podendo ser revogada quando motivos ponderosos, 

imputáveis ao utente ou à Câmara Municipal, assim o justifiquem. 

Artigo 10º 

(Requisição do Pavilhão)  

1. A Câmara Municipal pode requisitar o Pavilhão, sempre que o entender, ainda que com prejuízo 

dos utentes. 

2. No caso previsto no número anterior, o utente prejudicado deve ser, sempre que possível, 

compensado com novo tempo de utilização ou, em alternativa, ser-lhe restituída a verba entretanto 

despendida. 
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Artigo 11º 

(Cancelamento de autorização de utilização do Pavil hão) 

A autorização de utilização do Pavilhão será cancelada quando se verificarem as seguintes situações: 

a) Não pagamento das taxas de utilização no prazo previsto; 

b) Danos produzidos no Pavilhão ou em quaisquer equipamentos ou materiais nele 

integrado, provocados por deficiente utilização, enquanto não forem financeiramente 

cobertos pela entidade / grupo de utentes responsável; 

c) Utilização para fins diversos daqueles para que foi concedida autorização; 

d) Utilização por entidades ou utentes estranhos aos que foram autorizados; 

e) Não cumprimento do regulamento; 

Artigo 12º 

(Utilização simultânea do Pavilhão)  

Desde que as características e condições técnicas do Pavilhão o permitam e daí não resulte prejuízo 

para qualquer dos utentes, pode ser autorizada a utilização simultânea por vários utentes. 

Artigo 13º 

(Utilização dos materiais e dos equipamentos do Pav ilhão) 

Não é permitida a utilização dos materiais e dos equipamentos com fins distintos aos que estão 

destinados. 

Artigo 14º 

(Utilização do Pavilhão para fins não desportivos)  

A utilização do Pavilhão para fins não desportivos carece de autorização da Câmara Municipal, 

devendo a entidade requerente utilizar a instalação de acordo com as condições definidas por esta, 

sem prejuízo do disposto no artigo 11º. 
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V - UTENTES 

Artigo 15º 

(Utilização do Pavilhão pelos utentes) 

Não é permitida a entrada ou permanência dos utentes nos recintos desportivos com objectos 

estranhos e inadequados à prática desportiva, que possam deteriorar o piso e/ou os materiais e os 

equipamentos lá existentes. 

Artigo 16º 

(Responsabilidade dos utentes) 

1. Os utentes/entidades autorizadas a utilizar o Pavilhão, ficam integral e solidariamente 

responsabilizados pelos danos causados no mesmo, durante o período de utilização ou deste 

decorrente. 

2. Compete ao responsável pelo grupo/equipa de utilizadores, autorizar ou não a permanência de 

assistência às suas actividades. 

Artigo 17º 

(Reserva de admissão e de utilização do Pavilhão) 

À Câmara Municipal reserva-se o direito de não autorizar a permanência nas instalações, de utentes 

que desrespeitem as normas de utilização constantes deste regulamento e que perturbem o normal 

desenrolar das actividades e dos serviços administrativos. 

Artigo 18º 

(Utilização dos materiais e dos equipamentos pelos utentes)  

1. Só têm acesso às arrecadações dos materiais e dos equipamentos os funcionários e o(s) 

responsável(s) pela utilização. 

2. Os responsáveis pela utilização devem auxiliar os funcionários no transporte e na montagem e 

desmontagem dos materiais e dos equipamentos requisitados. 

3. Os responsáveis pela utilização não devem permitir o arrastamento dos materiais e dos 

equipamentos no solo, de forma a evitar estragos no piso e nos próprios materiais e equipamentos. 
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Artigo 19º 

(Segurança dos utentes) 

A segurança dos utentes é da responsabilidade das entidades utilizadoras. 

Artigo 20º 

(Proibição de fumar e de consumir bebidas alcoólica s) 

É proibido fumar e consumir bebidas alcoólicas em todo pavilhão. 

VI - TAXAS 

Artigo 21º 

(Recibos e montantes das taxas) 

1. Será passado um recibo pelas taxas cobradas pela utilização do Pavilhão e/ou zonas anexas. 

2. O montante das taxas a cobrar consta dos anexos I e II a este regulamento. 

3. As taxas incluem o valor devido pelo Imposto sobre o Valor Acrescentado - I.V.A. 

Artigo 22º 

(Benefícios financeiros pela utilização do Pavilhão ) 

1. Quando da utilização advier ao requisitante benefícios financeiros, nomeadamente por acções de 

cobrança de bilhetes, de venda de serviços, de publicidade ou de transmissão televisiva de 

determinado evento, será cobrada uma taxa adicional, a acordar entre as partes 

2. Quando se verificarem filmagens de competições com carácter comercial, será também cobrada 

uma taxa adicional 

VII - CONTRA - ORDENAÇÕES 

Artigo 23º 

(Contra - ordenações) 

As contra - ordenações a aplicar são as enunciadas nos artigos 15º, 16º, 17º e 18º do Decreto-Lei nº 

270/89, de 18 de Agosto, que contam do anexo III a este regulamento. 
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VIII - BAR 

Artigo 24º 

(Exploração do Bar) 

1. A exploração do bar, caso não seja da responsabilidade da Câmara Municipal de Leiria, pode ser 

efectuada em regime de concessão mediante a realização de concurso público. 

2. O serviço de bar funcionará todos os dias em que o pavilhão estiver aberto ao público, em horário e 

normas a estabelecer. 

3. É da responsabilidade da Câmara Municipal de Leiria conceder a autorização para comercialização 

dos produtos e artigos que vierem a ser propostos pela entidade concessionária do Bar. 

4. É proibida a comercialização de bebidas alcoólicas e de tabaco. 

IX - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 25º 

(Competência da Câmara Municipal) 

Compete à Câmara Municipal zelar pela observância deste regulamento e pela manutenção, 

conservação e segurança das instalações. 

Artigo 26º 

(Casos omissos) 

Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pela Câmara Municipal. 

Artigo 27º 

(Entrada em vigor) 

1. Este regulamento entra em vigor quinze dias após a data da sua publicação no Diário da República 

e será obrigatoriamente objecto de avaliação e eventual alteração, um ano após essa data. 

2. Para efeitos de entrada em vigor de novos regulamentos, considerar-se-á sempre o início do ano 

lectivo do ano respectivo. 
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ANEXOS 

Anexo I 

(Taxas de utilização do Pavilhão) 

1. TAXA DE UTILIZAÇÃO POR HORA 

a) Para entidades com sede no Concelho de Leiria com marcação regular:  

 Treinos/aulas  Competições 

desportivas sem 

entradas pagas 

Competições 

desportivas com 

entradas pagas 

Pavilhão todo 1.500$00 2.500$00 5.000$00∗ 

Metade do Pavilhão 1.000$00   

∗ A este valor pode ser acrescida uma taxa adicional de acordo com o número 1 do artigo 22º deste 

regulamento. 

b) Para entidades com sede no Concelho de Leiria com marcação pontual: 

 Treinos/aulas  Competições 

desportivas sem 

entradas pagas 

Competições 

desportivas com 

entradas pagas 

Pavilhão todo 2.000$00 3.000$00 6.000$00∗ 

Metade do Pavilhão 1.500$00   

∗ A este valor pode ser acrescida uma taxa adicional de acordo com o número 1 do artigo 22º deste 

regulamento. 

c) Beneficiam de um desconto de 50% sobre as taxas fixadas as seguintes entidades, 

quer tenham ou não sede no Concelho de Leiria: 

- Instituições de Solidariedade Social; 

- Equipas/Grupos de Deficientes; 

- Equipas/Grupos constituídos maioritariamente por crianças ou jovens com idade até 

16 anos (inclusive); 
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d) Têm uma utilização gratuita do Pavilhão as seguintes entidades: 

- Escolas do 1º Ciclo do Ensino Básico do Concelho de Leiria; 

- Serviços Sociais e/ou Culturais dos Trabalhadores do Município de Leiria; 

e) Para entidades exteriores ao Concelho de Leiria: 

 Treinos/aulas  Competições 

desportivas sem 

entradas pagas 

Competições 

desportivas com 

entradas pagas 

Pavilhão todo 4.000$00 6.000$00 12.000$00∗ 

Metade do Pavilhão 2.000$00   

∗ A este valor pode ser acrescida uma taxa adicional de acordo com o número 1 do artigo 22º deste 

regulamento. 

2. TAXA DE UTILIZAÇÃO POR HORA E MEIA 

a) Para entidades com sede no Concelho de Leiria com marcação regular:  

 Treinos/aulas  Competições 

desportivas sem 

entradas pagas 

Competições 

desportivas com 

entradas pagas 

Pavilhão todo 2.250$00 3.750$00 7.500$00∗ 

Metade do Pavilhão 1.500$00   

∗ A este valor pode ser acrescida uma taxa adicional de acordo com o número 1 do artigo 22º deste 

regulamento. 

b) Para entidades com sede no Concelho de Leiria com marcação pontual: 
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 Treinos/aulas  Competições 

desportivas sem 

entradas pagas 

Competições 

desportivas com 

entradas pagas 

Pavilhão todo 3.000$00 4.500$00 9.000$00∗ 

Metade do Pavilhão 2.250$00   

∗ A este valor pode ser acrescida uma taxa adicional de acordo com o número 1 do artigo 22º deste 

regulamento. 

c) beneficiam de um desconto de 50% sobre as taxas fixadas as seguintes entidades, 

quer tenham ou não sede no Concelho de Leiria: 

- Instituições de Solidariedade Social; 

- Equipas/Grupos de Deficientes; 

- Equipas/Grupos constituídos maioritariamente por crianças ou jovens com 

idade até 16 anos (inclusive); 

d) Têm uma utilização gratuita do Pavilhão as seguintes entidades: 

- Escolas do 1º Ciclo do Ensino Básico do Concelho de Leiria; 

- Serviços Sociais e/ou Culturais dos Trabalhadores do Município de Leiria; 

e) Para entidades exteriores ao Concelho de Leiria: 

 Treinos/aulas  Competições 

desportivas sem 

entradas pagas 

Competições 

desportivas com 

entradas pagas 

Pavilhão todo 6.000$00 9.000$00 18.000$00∗ 

Metade do Pavilhão 3.000$00   

∗ A este valor pode ser acrescida uma taxa adicional de acordo com o número 1 do artigo 22º deste 

regulamento. 
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Anexo II 

(Taxas de utilização dos anexos do Pavilhão) 

1. TAXA DE UTILIZAÇÃO POR HORA 

a) Para entidades com sede no Concelho de Leiria ---------------------500$00 

b) Para entidades exteriores ao Concelho de Leiria ------------------ 1.000$00 

c) Têm uma utilização gratuita dos anexos, as seguintes entidades: 

- Escolas do 1º Ciclo do Ensino Básico do Concelho de Leiria; 

- Serviços Sociais e/ou Culturais dos Trabalhadores do Município de Leiria; 

- Instituições de Solidariedade Social; 

- Equipas/Grupos de Deficientes. 

Anexo III 

(Artigos 15º, 16º, 17º e 18º do Decreto – Lei nº 27 0/89, de 18 de Agosto) 

Artigo 15º - Constitui Contra-ordenação para os efeitos do disposto no presente diploma: 

a) a introdução, venda e consumo de bebidas alcoólicas nos recintos desportivos, bem 

como dentro dos limites do complexo desportivo a estabelecer nos termos da alínea 

e) do nº 1 do artigo 10º deste diploma; 

b) a introdução e venda nos recintos desportivos de bebidas ou outros produtos 

contidos em recipientes que não sejam feitos de material leve e não contundente; 

c) a introdução, venda e aluguer ou distribuição nos recintos desportivos de almofadas 

que não sejam feitas de material leve e não contundente; 

d) o arremesso dentro de qualquer recinto desportivo de almofadas ou de objectos 

contundentes, ainda que de tal facto não resulte ferimento ou contusão para 

qualquer pessoa; 

e) a simples entrada de qualquer pessoa na área de competição durante o decurso de 

um encontro desportivo sem prévia autorização do árbitro ou do juiz da partida; 

f) a utilização nos recintos desportivos de buzinas alimentadas por baterias, corrente 

eléctrica ou outras formas de energia, bem como quaisquer instrumentos produtores 

de ruídos instalados de forma fixa, com excepção da instalação sonora do clube 

desportivo; 
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g) a introdução e utilização de buzinas de ar ou outros utensílios estridentes em 

recintos desportivos cobertos; 

h) a introdução ou utilização de material produtor de fogo-de-artíficio ou objectos 

similares; 

Artigo 16º - 1 – Às contra-ordenações previstas nas alíneas a), b) e c) do artigo anterior correspondem 

coimas de 5.000$00 a 15.000$00, quando praticadas por espectadores, e de 25.000$00 a 

100.000$00, quando praticadas por proprietários ou concessionários. 

2- Às contra-ordenações previstas nas alíneas d), e), f), g) e h) correspondem coimas de 10.000$00 a 

50.000$00. 

3- Aos dirigentes dos Clubes que, por qualquer forma, praticarem ou incitarem à prática de distúrbios 

de qualquer natureza, quando tal não constituir ilícito criminal, é aplicável a coima de 100.000$00 a 

200.000$00, sem prejuízo das sanções disciplinares a que houver lugar. 

4- Aos jogadores, treinadores, médicos, massagistas ou quaisquer empregados dos Clubes 

desportivos que assumirem os comportamentos referidos no número anterior, quando estes não 

constituírem ilícitos criminais, são aplicáveis coimas de 50.000$00 a 100.000$00, sem prejuízo das 

sanções disciplinares a que houver lugar. 

5- Qualquer indivíduo a que seja aplicada coima por infracção prevista no presente diploma poderá 

ser sujeito a inibição de entrada em recintos desportivos pelo período máximo de dois anos. 

Artigo 17º - 1 – O produto das coimas previstas no artigo anterior acresce às verbas afectas, nos 

termos da lei, ao Ministério da Administração Interna para suporte de encargos com o policiamento 

dos espectáculos desportivos e da formação especializada dos elementos das forças de segurança 

na prevenção e controlo das manifestações de violência associada ao desporto. 

2- O processamento das contra-ordenações e aplicação das correspondentes sanções previstas no 

presente diploma estão sujeitas ao regime geral do Decreto-Lei nº 433/82, de 27 de Outubro. 

3- A instrução dos processos por contra-ordenação cabe à autoridade policial que levantar o auto, 

competindo a aplicação das coimas ao Director-Geral dos Desportos e, nas regiões Autónomas, à 

entidade regional competente. 

Artigo 18º - O disposto no presente diploma aplica-se a todas as provas desportivas que se realizarem 

em recintos desportivos. 
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Leiria, .....de ................ de 1998. 

O Presidente da Assembleia Municipal 

O 1º Secretário 

O 2º Secretário” 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR O REGULAMENTO ACIMA 

REFERIDO COM AS SEGUINTES ALTERAÇÕES: 

- Nº 1 DO ARTIGO 3º: 

“SEM PREJUÍZO DO DISPOSTO AOS ARTIGOS 10º E 14º DO PRESENTE 

REGULAMENTO, A GESTÃO DO PAVILHÃO PROCURARÁ SERVIR TODOS OS INTERESSADOS, 

NO SENTIDO DE RENTABILIZAR A SUA UTILIZAÇÃO, DE ACORDO COM A SEGUINTE ORDEM 

DE PRIORIDADES...” 

- Nº 1 DO ARTIGO 10º: 

“A CÂMARA MUNICIPAL PODE REQUISITAR O PAVILHÃO SEMPRE QUE O 

ENTENDA, AINDA QUE COM PREJUÍZO DOS UTENTES.” 

- ARTIGO 14º: 

“A UTILIZAÇÃO DO PAVILHÃO PARA FINS DESPORTIVOS CARECE DE 

AUTORIZAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL, DEVENDO A ENTIDADE REQUERENTE UTILIZAR A 

INSTALAÇÃO DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES DEFINIDAS POR ESTA, SEM PREJUÍZO DO 

DISPOSTO NO ARTIGO 11º.” 

MAIS DELIBEROU SUBMETER O PROJECTO DE REGULAMENTO DE CEDÊNCIA E 

UTILIZAÇÃO DO PAVILHÃO DESPORTIVO MUNICIPAL DE LEIRIA À APRECIAÇÃO PÚBLICA, 

PELO PRAZO DE 30 DIAS, E CONSULTAR AS ENTIDADES MENCIONADAS NA PARTE FINAL DA 

RESPECTIVA NOTA JUSTIFICATIVA, NOS TERMOS E PARA OS EFEITOS DO DISPOSTO NOS 

ARTIGOS 117º E 118º DO CÓDIGO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, APLICADO EM 

CONJUGAÇÃO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 84º DO DECRETO-LEI Nº 100/84, DE 29 DE 

MARÇO, DEVENDO O MESMO PROJECTO PASSAR A CONSTAR DE PROCESSO PRÓPRIO. 
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PROCº. Nº 1572/94 

Da Firma HABIRUIVO - SOCIEDADE DE CONSTRUÇÕES, LDª.  com sede na Travessa 

da Escola Técnica, Lote 15 cv. - Leiria, acompanhado do resultado da Vistoria feita à obra de 

reconstrução do edifício sito a Rua de Alcobaça/Avenida dos Combatentes da Grande Guerra, em 

Leiria, no qual indicam as medidas urgentes a tomar, à salvaguarda de pessoas e bens. 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, RATIFICAR O DESPACHO DA 

SENHORA PRESIDENTE DE 98.07.01. QUE MANDAVA NOTIFICAR COM URGÊNCIA A FIRMA 

HABIRUIVO - SOCIEDADE DE CONSTRUÇÕES, LDª. E O TÉCNICO RESPONSÁVEL PELA OBRA, 

PARA DE IMEDIATO TOMAREM AS MEDIDAS ADEQUADAS À SALVAGUARDA DE PESSOAS E 

BENS NOMEADAMENTE PROCEDEREM AO ESCORAMENTO DA EMPENA DA CLÍNICA, E À 

EXECUÇÃO DOS MUROS DE SUPORTE EM FALTA, QUE DEVERÃO SER EXECUTADOS COM 

OS NECESSÁRIOS CUIDADOS EXIGIDOS PELA SITUAÇÃO, DE ACORDO COM OS ARTIGOS 4º 

E 135º DO R.G.E.U. E ARTIGO 70º DO DECRETO-LEI Nº 445/91, DE 20 DE NOVEMBRO, 

ALTERADO PELO DECRETO-LEI Nº 250/94, DE 15 OUTUBRO, E DAR CONHECIMENTO DAS 

REFERIDAS NOTIFICAÇÕES À ADMINISTRAÇÃO DA CLÍNICA DE SAÚDE DE LEIRIA. 

MAIS DELIBEROU NOTIFICAR A REFERIDA CLÍNICA QUE DEVERÁ, DADA A 

UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL (ESTABELECIMENTO DE SAÚDE) E RELATIVAMENTE ÀS OBRAS DE 

RECONSTRUÇÃO DO EDIFÍCIO CONFINANTE QUE ESTÃO A DECORRER, SALVAGUARDAR A 

SEGURANÇA DOS UTENTES E FUNCIONÁRIOS, PROPONDO-SE COMO MEDIDA CAUTELAR A 

EVACUAÇÃO DO MESMO NA TOTALIDADE E NO MAIS CURTO ESPAÇO DE TEMPO POSSÍVEL. 

POR SE TRATAR DE UMA DECISÃO DE CARÁCTER URGENTE, E NOS TERMOS DA 

ALÍNEA a) DO Nº 1 DO ARTIGO 103º DO CÓDIGO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

(APROVADO PELO DECRETO-LEI Nº 442/91, DE 15 DE NOVEMBRO), FOI DELIBERADO 

DISPENSAR A AUDIÊNCIA DOS INTERESSADOS. 

** 
Por motivos devidamente justificados o Senhor Vereador ANTÓNIO JOSÉ DE ALMEIDA 

SEQUEIRA ausentou-se da Sala de Reuniões, não tendo regressado. 

** 
RECTIFICAÇÃO - PROCº. Nº 1131/97 

A Acta da reunião de Câmara, de 24 de Junho de 1998, contém imprecisões que se 

tornam necessário rectificar. 
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Assim: 

Na deliberação referente ao assunto em epígrafe, (página .2019-(16)), no Ponto Número 

Dois da Ordem de Trabalhos, onde se lê, “...DEVERÃO SER APRESENTADAS AS ALTERAÇÕES 

AO PROCESSO DE LOTEAMENTO 16/79,...”  deve ler-se, “...DEVERÃO SER APROVADAS AS 

ALTERAÇÕES AO PROCESSO DE LOTEAMENTO 16/79,...” 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A RECTIFICAÇÃO ACIMA 

REFERIDA. 

** 
RECTIFICAÇÃO -PROCº. LOTº. Nº 15/83 

A Acta da reunião de Câmara, de 24 de Junho de 1998, contém imprecisões que se 

tornam necessário rectificar. 

Assim: 

Na deliberação referente ao assunto em epígrafe, (página .2032-(29)), no Ponto Número 

Cinco da Ordem de Trabalhos, onde se lê, “A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO 

DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, AUTORIZAR A DESIPOTECA DOS LOTES 7, 9, 10, 64, 65 E 67 

MANTENDO HIPOTECADOS OS LOTES NºS. 61, 62, 63 E 66 COMO GARANTIAS DAS 

INFRAESTRUTURAS QUE FALTAM EXECUTAR.”  deve ler-se, A CÂMARA, DEPOIS DE 

ANALISAR O ASSUNTO DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, AUTO RIZAR A DESIPOTECA DOS 

LOTES 7, 9, 10, 64, 65 E 67 MANTENDO HIPOTECADOS OS  LOTES NºS. 61, 62, 63 E 66 COMO 

GARANTIAS DAS INFRAESTRUTURAS QUE FALTAM EXECUTAR. 

MAIS DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, AUTORIZAR A PRORRO GAÇÃO DO 

ALVARÁ Nº 681/94, DE 96.11.18., POR MAIS DOIS ANOS. ” 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A RECTIFICAÇÃO ACIMA 

REFERIDA. 

** 



 

 

 

 

.2266-(144) 

RECTIFICAÇÃO - RELATÓRIO Nº 33/98 - AQUISIÇÃO DE MA TERIAL DIDÁCTICO - PROJECTO 

“CIÊNCIA NAS ESCOLAS” (7) 

No relatório acima referido na parte referente à adjudicação da Firma Norminova - 

Construção de Máquinas e Automação, Ldª., no que se refere à alínea d) - Materiais Diversos, por 

lapso foi indicado o valor de 109.000$00 + IVA quando deveria ser 109.500$00 + IVA. 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A RECTIFICAÇÃO ACIMA 

REFERIDA. 

** 
RECTIFICAÇÃO -EXPOSIÇÃO FOTOGRÁFICA - “ARTE XÁVEGA - A PESCA DO GRANDE 

AREAL” (1) 48 

A Acta da reunião de Câmara, de 27 de Maio de 1998, contém imprecisões que se 

tornam necessário rectificar. 

Assim: 

Na deliberação referente ao assunto em epígrafe, (página .1624-(75)), no Ponto Número 

Doze da Ordem de Trabalhos, onde se lê, “...ATRIBUIR E MANDAR PAGAR À OIKOS UM 

SUBSÍDIO DE 50.000$00,...”  deve ler-se, “...ATRIBUIR E MANDAR PAGAR A “ESPAÇOS OIKOS 

O SUBSÍDIO DE 50.000$00...” 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A RECTIFICAÇÃO ACIMA 

REFERIDA. 

** 
RECTIFICAÇÃO - ACTUAÇÃO DA ORQUESTRA CHINESA DE MAC AU EM LEIRIA 

No seguimento da deliberação de 06 de Maio de 1998, foi organizado o programa da 

estadia da Orquestra Chinesa de Macau, que actuou nesta cidade no dia 29 de Junho. Dado estar 

aquela em digressão por Portugal, com o apoio do Instituto Cultural de Macau, depois de ter actuado 

na EXPO’ 98, a sua presença em Leiria implicou, além de apoio logístico pela Câmara, o alojamento 

dos seus elementos (1 noite), refeições (2 almoços e 1 jantar), lanche após o espectáculo e a 

aquisição de diverso material de cenário, limpeza da sala e transportes. 
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A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, MANDAR PAGAR TODAS AS 

DESPESAS INERENTES À PRESENÇA DA ORQUESTRA CHINESA DE MACAU EM LEIRIA. 

** 
REUNIÃO COM A SENHORA MINISTRA DO AMBIENTE 

A SENHORA PRESIDENTE DEU CONHECIMENTO QUE A SENHORA MINISTRA DO 

AMBIENTE EM REUNIÃO HAVIDA EM PENICHE COM AUTARCAS DA A.M.A.E. DECLAROU QUE 

FINALMENTE O PROJECTO SOBRE A DESPOLUIÇÃO DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO LIS E 

DA RIBEIRA DO SEIÇA VAI AVANÇAR. EXPLICOU AOS AUTARCAS QUE, DEVIDO AO ATRASO 

VERIFICADO EM OUTROS PROJECTOS, FICAM LIBERTAS VERBAS DO FUNDO DE COESÃO 

QUE SERÃO APLICADAS AO PROJECTO ACIMA REFERIDO, POR TER SIDO CONSIDERADO 

PRIORITÁRIO E COM CONDIÇÕES PARA SER APOIADO. 

** 
FAX DA SOCIEDADE TRANSPORTE E LIMPEZA 

Foi presente pelo Senhor Vereador DR. PAULO JORGE RABAÇA SARAIVA , o fax 

enviado pela Sociedade Transportes e Limpeza, com sede na Rua Dr. Francisco Alves, 104, Loja 5, 

Ourém, convidando a Senhora Presidente e  três elementos que a Câmara achar conveniente para se 

deslocarem nos dias 11 a 14 de Julho, a Montpellier, França, para visitar o Centro de Formação de 

Jogadores da nossa sócia Nicollin, bem como as instalações relativas à actividade que a mesma 

exerce na recolha, transporte, tratamento e limpeza de resíduos sólidos. 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, AGRADECER O CONVITE E NOMEAR 

OS SENHORES VEREADORES ENGº. FERNANDO BRITES CARVALHO E DR. PAULO JORGE 

RABAÇA SARAIVA E O SENHOR ENGº. AGRÁRIO, ÁLVARO DA CONCEIÇÃO DUARTE, PARA SE 

DESLOCAREM A MONPELLIER - FRANÇA. 

** 
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REQUISIÇÃO DO DOCENTE - ABÍLIO MANUEL LOURAÇO DA SI LVA FIGUEIRA (4) 39-4 

Pelo Senhor Vereador do Pelouro da Juventude, Desporto e Tempos Livres, DR. PAULO 

JORGE RABAÇA SARAIVA , foi informada a Câmara que a Direcção Regional da Educação do 

Centro, não deferiu o pedido de destacamento do Docente - Abílio Manuel Louraço da Silva Figueira, 

por este pedido não ter enquadramento no disposto no Artigo 68º, do Decreto-Lei nº 139-A/90, de 28 

de Abril. 

A CÂMARA, FACE À IMPOSSIBILIDADE DE DESTACAMENTO DO REFERIDO 

DOCENTE, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, MANDAR ACCIONAR O PROCESSO COM VISTA 

AO PEDIDO DE REQUISIÇÃO, AO ABRIGO DA ALÍNEA a) DO Nº 2 DO ARTIGO 67º DO DECRETO-

LEI Nº 139-A/90, DE 28 DE ABRIL, NA REDACÇÃO DADA PELOS DECRETOS-LEI NºS. 105/97, DE 

29 DE ABRIL E 1/98, DE 2 DE JANEIRO. 

** 
CASTELLANA D’ EUROPA - CONVITE 

A cidade de Palermo e de Caccamo (Itália) vão organizar de 13 a 20 de Setembro de 

1998 a 1ª edição da manifestação histórico-cultural de “A Castellana D’ Europa” que tem por objectivo 

envolver diversos Estados Europeus numa discussão sobre história, artes e tradição, através da 

participação activa e directa de uma cidade por cada nação europeia, sendo obrigatória a cidade 

escolhida ter um castelo. 

Pela comissão organizadora daquela manifestação histórico-cultural, foi formulado 

convite a esta Câmara para representar Portugal, informando das condições de participação, que 

especificam ser obrigatório a presença de um grupo de 4 elementos a indicar pela Câmara e, 

facultativa, embora com interesse, a presença de um grupo de quatro elementos afecto a um 

agrupamento musical, folclórico ou de ballet, sendo referido que o 1º grupo terá a deslocação gratuita, 

incluindo o alojamento e alimentação, enquanto que ao segundo grupo apenas será fornecido, 

gratuitamente, o alojamento e a alimentação durante o período da estada em Itália. 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, DADO O INTERESSE DE QUE SE 

REVESTE PARA LEIRIA REPRESENTAR PORTUGAL NAQUELE CERTAME HISTÓRICO-

CULTURAL, ACEITAR O CONVITE E DELEGAR NA COMISSÃO DE GEMINAÇÕES A 

PREPARAÇÃO DA DESLOCAÇÃO EM CONSONÂNCIA COM AS DIRECTRIZES PRECONIZADAS 

PELAS CIDADES DE PALERMO E CACCAMO, INDIGITAR OS ELEMENTOS QUE INTEGRARÃO 
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OS GRUPOS E, NA EVENTUALIDADE DE SE TORNAR CONVENIENTE A PRESENÇA DO 2º 

GRUPO, AFECTO A AGRUPAMENTO MUSICAL, FOLCLÓRICO OU DE BALLET, CUSTEAR AS 

DESPESAS DE TRANSPORTE. 

** 

ENCERRAMENTO DA ACTA 

E, não havendo mais assuntos a tratar, foi pela Senhora Presidente encerrada a reunião, 

eram vinte horas, mandando que, de tudo para constar, se lavrasse a presente Acta que eu, MARIA 

NATÉRCIA IRENE DIAS MENDES ROCHA, Chefe de Divisão Administrativa, mandei escrever e 

subscrevo. 

Leiria e Secretaria da Câmara Municipal, ao primeiro dia do mês de Julho do ano de mil 

novecentos e noventa e oito. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, 

___________________________ 

A CHEFE DE DIVISÃO ADMINISTRATIVA, 

___________________________ 

 


